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S T R O B E L  G U I M A R Ã E S  S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S  
Ru a  D r .  M a n o e l  P e d r o ,  3 6 5  -  C o n j .  1 7 0 2  -  C a b ra l  -  C u r i t ib a / P R  

w w w . s t ro b e lg u im a ra es . co m  

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Desembargador(a) Integrante da ___ª 

Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

Prioridade na tramitação – PESSOA IDOSA1 

 

 

 ARLETE VILELA RICHA2, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o 

nº 610.133.409-06, residente na Rua Gutemberg, nº 104, apartamento 1501, 

Curitiba/PR, de agora em diante apenas IMPETRANTE, comparece respeitosamente 

perante Vossa Excelência para, com fulcro nos arts. 1º e 7º, inc. III da Lei nº 

12.016/2009, impetrar 

Mandado de Segurança 

(com pedido liminar) 

 

contra ato coator praticado pelo Ilmo. SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 

DA PREVIDÊNCIA, Sr. Reinhold Stephanes, vinculado ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de Direito Público, neste ato representada pela Procuradoria Geral do 

Estado, situada na Rua Paula Gomes, nº 145, São Francisco, Curitiba/PR, CEP 

80510-070, consubstanciado no Despacho 127/20203 que determinou a 

suspensão do pagamento da pensão recebida pela IMPETRANTE. 

  Abaixo estão os motivos de fato e as razões de direito que 

demonstram a ilegalidade do ato coator. 

 

1 Tendo em vista a avançada idade da IMPETRANTE (80 anos), pugna-se, desde logo, pela 

prioridade na tramitação dos presentes autos, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.7401/2003 e 

do art. 1.048, I do CPC. 

2 Doc. 1 – Procuração e documentos pessoais. 

3 Doc. 2 – Ato coator, protocolo nº 16.400.997-1. 
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- I -  

SÍNTESE DO WRIT 

 

1. A IMPETRANTE teve suspenso o pagamento de pensão que 

recebia por ser viúva do Ex-Governador do Estado do Paraná JOSÉ RICHA4. Isso se 

deu sobre o pretexto de cumprir decisão do STF que reputou inconstitucional a 

disposição da Constituição do Estado do Paraná que previa o pagamento de 

verba de representação aos ex-Governadores. Embora o v. Acórdão nem sequer 

tenha sido publicado, o pagamento da pensão já foi suspenso.  

 

2. Todavia, diferentemente dos demais casos envolvendo 

outros Ex-Governadores a IMPETRANTE recebe pensão por força das normas 

vigentes antes da Constituição de 1988 e, portanto, não se aplica a ela o recente 

entendimento do STF. Mais do que isso: esse fato já foi reconhecido formalmente 

pelo ESTADO DO PARANÁ há mais de cinco anos, cuja legalidade jamais foi 

questionada. Nesse contexto, a suspensão dos pagamentos é absolutamente 

ilegal e gera prejuízos irreparáveis à IMPETRANTE.  

 

 

- II -  

OS FATOS 

 

II.1 O ato coator 

 

3. Em 5/12/2019 o STF declarou inconstitucional a norma da 

Constituição do Estado do Paraná (art. 85, 5º) que previa pagamento de verba 

de representação aos Ex-Governadores do Estado. 

 

4. O resultado do julgamento foi comunicado pelo Exmo. Min. 

Presidente DIAS TOFFOLI ao Exmo. Governador do Estado do Paraná por meio do 

 

4 Governador do Estado entre março de 1983 e maio de 1986. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

Y
Z

 X
LU

9M
 P

T
Y

P
X

 6
K

8V
R

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Bernardo Strobel Guimaraes
13/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 4



 

   

 

3 

 

Ofício 6858/2019. O ofício foi acompanhado pela certidão de julgamento da qual 

consta apenas o seguinte objeto: 

 

 

 

5. Recebido o ofício, determinou-se a sua autuação e o 

encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado para análise, o que se deu sob 

o no 16.299.473-5.5 O entendimento da Procuradoria foi consubstanciado na 

Informação 42/2020-AT/PGE. De acordo com a análise levada a efeito, o v. 

acórdão do STF seria eficaz desde a data da sua prolação e alcançaria a situação 

das viúvas que receberiam pensão por morte dos Ex-Governadores. Nesse 

sentido: 

 

 

 

 

5 Íntegra do protocolo nº 12.299.473-5 - Doc. 3. 

 ESTADO DO PARANÁ 

 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

_______________________________________________________________
  

3 

Súmula: Dispõe sobre o valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 

7.568/82 e suas posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-

governadores, conforme especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas 

posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao 

benefício constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual.  

  

8. Como se vê, o julgamento trata não apenas das verbas de 

representação (“aposentadorias especiais”) dos ex-governadores, como também das 

pensões por morte das viúvas dos ex-governadores, estas disciplinadas nas Leis 

estaduais n. 16.656/2010 e n. 13.426/2002. 

 

9. Embora o STF tenha comunicado a decisão, observa-se que até 

hoje o acórdão não foi publicado, sendo impossível verificar se o teor da certidão de 

julgamento reflete o que restou efetivamente decidido pela Corte. Tornando ainda mais 

delicada a situação, não se vislumbra certificação do trânsito em julgado, de modo que a 

decisão, em tese, ainda pode ser modificada. 

 

10. Diante disso, o primeiro problema a ser resolvido diz respeito a 

determinar se a decisão judicial, em que pese não transitada em julgado, já produz 

plenos efeitos. 

 

11. De acordo com a jurisprudência do STF, ressalvadas situações 

excepcionais, os acórdãos nas ações diretas de inconstitucionalidade estão aptos a 

produzir plenos efeitos desde a publicação no Diário da Justiça da União: 

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADI 2.332-2/DF. EFICÁCIA. 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 

JUROS COMPENSATÓRIOS DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.  

I – A eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de seu 

9

5

Inserido ao protocolo 16.299.473-5 por: Ramon Ouais Santos em : 13/02/2020 11:41. Nos term os do art . 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalm ente por:

Ramon Ouais Santos em 13/02/2020 11:42. Para m ais inform ações acesse: ht tps://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e inform e o código:

5fc2ccc55316117160fe6e5253e05c65
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6. As considerações constantes da informação foram 

aprovadas sem ressalvas pela PROCURADORA GERAL DO ESTADO por meio do 

Despacho 091/2020-PGE6. 

 Assim, a PROCURADORIA encaminhou ofício nº 030/2020/PGE7 

orientando a d. autoridade coatora a verificar se, posteriormente ao dia 05 de 

dezembro de 2019, foram realizados pagamentos com base nos fundamentos 

expostos em seu parecer e, em caso positivo, notificar os beneficiários para 

restituir os valores recebidos e, ainda, cessar, desde logo quaisquer pagamentos 

destas verbas. 

 

7. Recebido o Despacho 091/2020-PGE, a d. autoridade 

coatora, sem oportunizar à ampla defesa e o contraditório dos envolvidos, 

acolhendo integralmente as orientações da PGE, determinou8 a cessação dos 

pagamentos das verbas de representação, momento este em que se suspendeu 

o pagamento dos valores recebidos pela IMPETRANTE.  

 

8. Respeitosamente, a suspensão do pagamento é ilegal, pois 

desconsidera a situação específica da IMPETRANTE, assim como viola o devido 

processo legal, tal como se passa a expor. 

 

 

II.2 A sujeição da IMPETRANTE ao regime anterior à Constituição e seu 

reconhecimento formal pelo Estado do Paraná 

 

9. Em que pese o entendimento da PGE/PR pretender que a 

decisão do STF se aplicaria à IMPETRANTE, fato é que tal premissa desconsidera a 

sua situação individual. A IMPETRANTE recebe pensão por força das normas 

 

6 Doc. 4 – Informação 42/2020 PGE e Despacho 091/2020 PGE. 

7 Doc. 5 – Ofício nº 030/2020/PGE. 

8 Por meio do ato coator – Despacho 127/2020 que ratificou integralmente o Despacho nº 

410/2020 do Diretor do Departamento de Recursos Humanos e Previdência. 
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anteriores à Constituição de 1988, sob as quais o recebimento de valores por 

ex-Governadores e as pensões às suas viúvas era perfeitamente legal. 

 

9.1 Neste sentido, o art. 147 da Constituição do Estado do 

Paraná (com a redação alterada pelas Emendas nº 03/71, 06/78 e 10/81) concedia 

o pagamento de “verba de representação” a Ex-Governadores: 

 

Art. 147: Cessada a investidura no cargo de Governador, quem o tiver 

exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a uma 

remuneração mensal e vitalícia igual aos vencimentos do cargo de 

desembargador.  

 

9.2 Por simetria, referida norma encontrava fundamento no art. 

184 da Constituição Federal de 1967 que através de igual texto dispunha:  

 

Art. 184: Cessada a investidura no cargo de Presidente da república, quem o 

tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a 

um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos do cargo de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal. 

 

10. Tanto é excepcional a situação da IMPETRANTE que há tempos 

o ESTADO DO PARANÁ, em diversas ocasiões, praticou atos formais que 

reconheceram que (i) a situação da IMPETRANTE decorre do ordenamento jurídico 

anterior à Constituição e (ii) que, portanto, sua situação não mudaria em caso 

de declaração da inconstitucionalidade na Constituição Estadual. 

 

11. Como é notório, a questão relativa ao pagamento de 

pensão aos ex-Governadores passa a ser debatida no Estado em janeiro/2011 a 

partir da propositura pelo Conselho Federal da OAB de ADI em que se questiona 

a inconstitucionalidade do dispositivo da Constituição Estadual de 1989 em que 

a hipótese foi prevista (ADI 4545, Rel. Min. ROSA WEBER). A referida ação foi 

proposta depois que normas similares de outros Estados tiveram sua 

constitucionalidade afastada pelo STF. 
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12. Após prestar as informações na referida ação direta 

instalou-se no âmbito da Procuradoria Geral do Estado discussão acerca da 

questão (Processo Administrativo 10.925.595-5).9 O objeto da discussão era, 

precisamente, definir a situação das pensões pagas pelo ESTADO DO PARANÁ face 

à declaração de inconstitucionalidade das normas que previam tal pagamento 

pós 88. 

 

13. Em março/2011 o Parecer nº 026/2011 consolidou o 

entendimento jurídico acerca da questão.10 De acordo com ele, seriam 

inconstitucionais os pagamentos cuja aquisição do direito se desse após a 

vigência da Constituição Federal de 1988. 

 Por outro lado, entendeu-se que as situações constituídas 

de acordo com as normas da Constituição de 1967, seriam regulares, inclusive a 

pensão paga às viúvas dos governadores que exerceram mandado antes da 

vigência da atual Constituição. 

 

14. A conclusão do ESTADO DO PARANÁ é inequívoca ao 

reconhecer o direito à pensão às viúvas dos governadores que exerceram 

mandado antes de 1988, com base na Lei 7.568/82 (com suas alterações 

posteriores). In verbis: 

 

 

9 Doc. 6 - Íntegra do Processo Administrativo 10.925.595-5. 

10Doc. 7 - Parecer nº 026/2011. 
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15. Os atos posteriores naquele processo administrativo foram 

praticados considerando a premissa de que as viúvas dos governadores que 

exerceram o mandato antes da Constituição não perderiam esse direito. Nesse 

contexto, é que se determinou a instalação de devido processo legal para que 

os potencialmente atingidos pela declaração de inconstitucionalidade pudessem 

se manifestar acerca do tema. Dando cumprimento a tal diretriz houve intimação 

apenas dos interessados: (i) Orlando Pessuti, (ii) Jaime Lerner, (iii) Roberto 

Requião de Mello e Silva e (iv) Mário Pereira. 

 

16. Como se nota, não houve qualquer intimação à IMPETRANTE, 

exatamente porque, de acordo com o entendimento do ESTADO DO PARANÁ, ela 

não seria atingida em caso de reconhecimento da inconstitucionalidade do 

marco normativo estadual pós-88. 

 

17. Nesse contexto a única conclusão que se alcança através do 

segundo entendimento do ESTADO DO PARANÁ formalizado em 2011 é que a 

situação da IMPETRANTE não seria afetada pela inconstitucionalidade das normas 

estaduais. Assim, no entender do próprio ESTADO o recebimento de pensão por 

viúva de Governador que exerceu mandado pré-88 seria perfeitamente legítimo.  

 Mais do que isto. 

 

18. Referido entendimento não ficou restrito ao âmbito interno 

da Administração, sendo formalmente apresentado ao Poder Judiciário. 
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19. Nesse sentido, ao contestar a Ação popular 0044673-

65.2011.8.16.0004, da 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba em que, 

precisamente, se questionava o pagamento de pensão àqueles que adquiriram 

esse direito anteriormente à vigência da Constituição de 198811, o ESTADO DO 

PARANÁ se manifestou expressamente acerca do direito da IMPETRANTE receber 

pensão. Mencionando nominalmente a IMPETRANTE, disse o ESTADO DO PARANÁ: 

 

 

 

20. Como se infere das manifestações do ESTADO DO PARANÁ, é 

incontroverso que o entendimento acerca de que a situação relativa à IMPETRANTE, 

por derivar de fatos anteriores à vigência da Constituição, não seria atingida pela 

inconstitucionalidade da Constituição do Estado. Nem poderia ser diferente, esse 

entendimento foi alcançado exatamente tendo em vista a inconstitucionalidade 

das normas pós-88. 

 

 

11 Ação popular 0044673-65.2011.8.16.0004, da 3ª Vara da Fazenda, principais peças anexas (doc. 8). 
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21. Tais manifestações datam de 2011, sendo que jamais houve 

qualquer iniciativa do ESTADO DO PARANÁ para rever o referido entendimento 

acerca da situação jurídica da IMPETRANTE. 

 

 

- III -  

O DIREITO 

 

III.1 Cabimento do writ 

 

22. No presente caso se está diante de ato praticado pelo 

ESTADO DO PARANÁ que viola direito líquido e certo da IMPETRANTE. Todos os 

elementos necessários à avaliação da questão são objeto de prova documental 

pré-constituída, pelo que se mostra adequada a via mandamental para restaurar 

os direitos da IMPETRANTE violados pelo ESTADO. 

 

 

III.2 A ilegalidade do ato coator 

 

23. O núcleo da presente impetração é a impossibilidade de o 

ESTADO DO PARANÁ pretender, a pretexto de cumprir a ordem do STF, 

desconsiderar seu próprio entendimento acerca da situação jurídica da 

IMPETRANTE. 

 

24. Tal como comprovado documentalmente, desde 2011, o 

ESTADO DO PARANÁ consolidou o entendimento de que as viúvas de Governadores 

que exerceram mandato pré-88 teriam direito à pensão, pois sua situação 

derivaria do marco legal vigente àquela época.  

 

25. Esse entendimento foi adotado em processo administrativo 

cujo objeto era exatamente definir em nível estadual como a situação das 

pensões deveria ser tratada com a propositura de ADI questionando as normas 
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estaduais. Ou seja, o objeto do processo era precisamente definir os efeitos 

jurídicos derivados da declaração de inconstitucionalidade das normas estaduais. 

O entendimento do ESTADO se deu, precisamente, considerando a 

inconstitucionalidade que posteriormente veio a ser declarada. 

 

26. Nada obstante o entendimento anterior, a título de cumprir 

a decisão do STF, que nem sequer se conhece formalmente (haja vista a ausência 

de publicação), o ESTADO DO PARANÁ cessou o pagamento da pensão paga à 

IMPETRANTE. 

 

27. Com o devido respeito, a interpretação adotada é 

absolutamente ilegal. Primeiramente, pois passados mais de oito anos, não é 

dado ao ESTADO DO PARANÁ buscar rever, ainda mais de modo sub-reptício, o 

enquadramento que deu anteriormente à situação da IMPETRANTE.  

 

28. A decisão proferida em 2011 (consubstanciada no Parecer 

26/2011) é ato administrativo do qual decorrem direitos para a IMPETRANTE. Ela 

declara o status jurídico da IMPETRANTE, reconhecendo que sua situação decorre 

do ordenamento jurídico pré-88, sendo o pagamento da pensão devida mesmo 

declarando a inconstitucionalidade dos pagamentos pós-88. Trata-se de direito 

adquirido da IMPETRANTE (art. 5º, inc. XXXVI da CF) que deve ser prestigiado, sob 

pena de afronta à segurança jurídica.  

 

29. Disso decorre a insuperável conclusão de que para adotar 

entendimento diverso do já manifestado, a Administração deveria instalar 

processo administrativo com vistas a que a IMPETRANTE exercesse o seu direito de 

defesa. Em termos simples, o ESTADO DO PARANÁ somente poderia modificar o seu 

entendimento anterior se produzisse outra decisão em sentido contrário, 

decorrente do seu direito de auto-tutela (e respeitando o devido processo).  

 

30. Fora dessa hipótese, a Administração está vinculada a 

observar seus próprios atos, não podendo fazer de conta que não os praticou, 
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especialmente quando deles decorrem direitos para os administrados de boa-fé, 

que tem todo o direito de confiar nas autoridades públicas. Nada nesse sentido 

foi feito. 

 

31.  Como facilmente se nota, atualmente, nem sequer mais é 

possível alterar o entendimento manifestado em 2011. Isto porque o ato 

favorável à IMPETRANTE já se estabilizou, tendo sido alcançado pela decadência 

do direito de a Administração revisar o ato. Nos termos do art. 54 da Lei 

9.784/99: “O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.”  

 Entendimento esse repercutido pelos nossos Tribunais 

Superiores: 

 

O art. 54 da Lei 9.784/99 prevê um prazo decadencial de 5 anos, a contar da 

data da vigência do ato administrativo viciado, para que a Administração 

anule os atos que gerem efeitos favoráveis aos seus destinatários. Após o 

transcurso do referido prazo decadencial quinquenal sem que ocorra o 

desfazimento do ato, prevalece a segurança jurídica em detrimento da 

legalidade da atuação administrativa. (STJ – AgInt no MS 19694/DF, Rel. Min. 

REGINA HELENA COSTA, 1ª Seção, DJe 22.6.2018) 

 

O prazo decadencial para a anulação de atos administrativos que geram 

efeitos favoráveis aos administrados é de cinco anos, nos termos do artigo 

54 da Lei nº 9.784/1999, comportando apenas duas hipóteses de 

afastamento da decadência administrativa: a má-fé do beneficiário e a 

existência de medida administrativa impugnadora da validade do ato.  (STF 

- RMS 31841, Rel. Min. EDSON FACHIN, 1ª Turma, Dje 20.9.2016). 

 

32. O Parecer que reconhece que a situação da IMPETRANTE 

decorre do marco normativo pré-88 é de 2011, já tendo se exaurido há tempos 

(aproximadamente 9 anos) a possibilidade de se modificar esse entendimento. 

O mesmo se diga em relação ao próprio ato que concedeu a aposentadoria à 

IMPETRANTE, que não pode ser revisitado, pois também alcançado pela decadência. 
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Nesse contexto, o ato coator jamais poderia buscar desconsiderar esses atos 

específicos. 

 

33. Ressalta-se ainda para prevenir qualquer tentativa de 

contornar o aqui exposto que a superveniência da decisão do STF em nada altera 

a situação concreta aqui descrita. 

 

34. Primeiro, porque a decisão do ESTADO DO PARANÁ que 

favorece à IMPETRANTE foi tomada exatamente considerando a propositura da ADI 

e seus potenciais efeitos. Ou seja, aquele entendimento foi tomado, 

precisamente, considerando a inconstitucionalidade que agora o STF reconheceu. 

 

35. Como visto, em 2011, o que fez o ESTADO DO PARANÁ, 

adiantando-se à própria decisão do STF, foi antecipar quais seriam os efeitos de 

potencial julgamento de procedência daquela ação. E, àquele instante, o ESTADO 

DO PARANÁ foi expresso ao concluir que as pensões devidas às viúvas de 

Governadores que exerceram mandado antes da vigência da CF/88 deveriam ser 

mantidas (mesmo considerando a inconstitucionalidade que foi agora 

reconhecida pelo STF). 

 

36. Ou seja, de acordo com a lógica do Parecer 026/2011, a 

decisão do STF em nada altera o entendimento anterior acerca da questão. Isso 

porque o ato normativo tem por pressuposto, exatamente, a 

inconstitucionalidade da legislação estadual pós-88. E nesse contexto, o Estado 

reconheceu o direito de a IMPETRANTE receber a pensão da qual fruía, mesmo 

considerando inconstitucional as normas estaduais pós-88. 

 

37. Respeitosamente, a contradição no comportamento do 

ESTADO DO PARANÁ é evidente. 
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37.1 Em 2011, o ESTADO entendeu inconstitucional a concessão 

de benefícios aos Ex-Governadores e, mesmo assim entendeu que tal fato não 

atingia a situação da IMPETRANTE, a quem se aplica o regime legal pré-88. 

  

37.2 Agora, tendo sobrevindo a decisão do STF, que só fez 

confirmar o entendimento do ESTADO manifestado em 2011, volta-se a examinar 

a questão, alterando, todavia, a conclusão quanto à situação específica da 

IMPETRANTE. 

 

37.3 Nesse contexto é evidente que a cassação do ato configura 

venire contra factum proprium, o que reforça ainda mais a necessidade de se 

prestigiar a segurança jurídica. 

 

38. Segundo, o fundamento normativo que, de acordo com o 

próprio ESTADO DO PARANÁ, confere direito à IMPETRANTE à percepção do benefício 

não foi declarado inconstitucional. Logo, o motivo que ampara a cassação da 

aposentadoria é materialmente falso. 

 

39. Ao examinar a questão das viúvas de Ex-Governadores que 

exerceram mandato antes da vigência da Constituição de 1988, o ESTADO DO 

PARANÁ indicou que esse direito decorria das disposições da Lei 7.568/1982 

(alterada pelas Leis 9.182/90 e 10.369/93). In verbis: 
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40. Nesse contexto, mais uma vez, é inequívoco que o 

fundamento normativo que ampara o recebimento da pensão por parte da 

IMPETRANTE é anterior à Constituição de 1988. E mais do que isso, sobre o tema 

não consta da “certidão” expedida pelo STF qualquer referência à 

inconstitucionalidade da norma da qual emana o direito da IMPETRANTE. 

 

41. Logo, as cogitações que constam da “informação” em que 

a d. autoridade coatora se baseou para cassar a pensão concedida à IMPETRANTE 

não alcança a norma que ampara o seu direito. Diante disso, percebe-se com 

clareza que o ato de cassação padece de inegável vício de motivação. Isso 

porque a norma que ampara a IMPETRANTE não foi objeto de decisão por parte 

do STF. 

 

42. Nesse ponto não se pode deixar de reconhecer que o 

ESTADO DO PARANÁ se precipita ao tentar estipular qual o sentido e o alcance de 

decisão que nem sequer se conhece o inteiro teor. Com efeito, no excerto que 

meramente comunica o resultado do julgamento não há qualquer indício de que 

o STF se ocupou da situação anterior à Constituição de 1988. 
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42.1 Respeitosamente, se o ESTADO DO PARANÁ pretendia antecipar 

o cumprimento da r. decisão do STF, antes da publicação do acórdão e de sua 

modulação de efeitos, devia ele se manifestar naqueles autos e requerer à d. 

Relatora informações sobre o real alcance da controvérsia, não interpretar o 

comunicado ao seu bel prazer, sem respeitar seus próprios atos administrativos 

anteriores. Assim, contudo, não o faz pretendendo ter competência para definir 

o sentido e o alcance de decisões que nem sequer foram ainda publicadas. 

 

42.2 Com efeito, tamanha é a precipitação da d. autoridade 

coatora que, mesmo antes da publicação, pode-se extrair da sessão do Plenário 

do STF de 5.12.2019, data em que se julgou a ADI 4545, que o Eminente 

Presidente daquela Corte Suprema, instado a se manifestar sobre o tema, 

registrou, expressamente, que:  

 

“Realmente aqui há pensões que vem do regime anterior à Constituição de 

88 que não podem ser atingidas, até porque o regime constitucional anterior 

a 88 previa a possibilidade de os Estados instituírem essas possibilidades de 

benefícios. Mas evidentemente que aqui a declaração atinge a partir da 

Constituição do Estado do Paraná atualmente em vigor”12. 

 

 Esse é, justamente, o caso da IMPETRANTE. Portanto, também 

por esta ótica, resta demonstrada a precipitação e ilegalidade da IMPETRADA em 

arriscar interpretar decisão do C. STF antes mesmo de sua devida publicação, o 

que não se pode admitir.  

 

42.3 Com o devido respeito, a própria tentativa de se adiantar 

ao STF no sentido de definir fora dos autos o sentido e o alcance de uma decisão 

que não sequer publicada por si só constitui ilegalidade. Apenas o STF tem 

atribuição para tanto, logo, ao invés de produzir interpretações sobre o tema, o 

 

12 Minutos 28 a 33 da sessão de 5.12.2019 do Plenário do STF, disponível em 

https://www.youtube.com/watch?v=qyARQbt4Nn4 
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ESTADO DO PARANÁ deveria nos autos obter do próprio Tribunal quais os efeitos 

daquela decisão, o que jamais ocorreu. 

 

43. E mesmo que se tentasse contornar esse entendimento (o 

que se diz para argumentar), o ato continuaria sendo ilegal, por evidente ofensa 

ao devido processo legal.  

 

43.1 Isto porque, para além de a decisão não ter sido publicada,  

como se nota do exame do processo administrativo que primeiro analisou o 

tema (Processo Administrativo no10.925.595-5), a IMPETRANTE jamais se 

manifestou acerca da questão da sua situação jurídica, direito este inclusive 

concedido a outros interessados. 

 

43.2 De igual maneira, quanto ao ato coator (Protocolos no 

16.299.473-5, 16.400.997-1 e 16.401.602-1), a decisão foi produzida novamente 

sem que a IMPETRANTE pudesse se manifestar sobre os efeitos desse ato sobre 

sua esfera jurídica. Note-se que a situação particular da IMPETRANTE impunha que 

se lhe ofertasse a ela o contraditório e a ampla defesa, com vistas, quando 

menos, a apresentar antes de cassada a pensão,  

 

43.3 Ou seja, sob qualquer ângulo que se analise a questão, 

percebe-se que jamais se permitiu à IMPETRANTE apresentar suas razões, pelo que 

a cassação da pensão antes de se ouvi-la constitui ofensa ao devido processo 

legal (art. 5º, LIV e LV da CF/88 e art. 3º, III da Lei 9.784/1999). 

 

44. Assim, a par de a cassação da aposentadoria contrariar o 

entendimento do próprio ESTADO DO PARANÁ acerca do tema, a prática desse ato 

sem a oitiva prévia da IMPETRANTE por si só configura ilegalidade passível de 

invalidar o ato coator somente por conta disso.    
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- IV -  

A LIMINAR 

 

45. O presente caso demanda a concessão de liminar (art. 7º, 

III da Lei 12.016/2009). 

 

46. Como demonstrado acima, a IMPETRANTE já teve a si 

reconhecido pelo próprio ESTADO DO PARANÁ o direito de receber a pensão, 

mesmo cogitando-se da inconstitucionalidade das normas estaduais posteriores 

à Constituição de 1988. Tais atos devem ser prestigiados nesse instante. Quando 

menos, eles demonstram que os argumentos em que se baseia são relevantes. 

 

47. Em juízo perfunctório, percebe-se que deve se privilegiar o 

entendimento adotado pelo ESTADO DO PARANÁ de maneira pacífica desde 2011. 

Isso implica dizer, nas palavras do próprio ESTADO, ser devido o pagamento de 

“representação aos ex-governadores que preencheram os requisitos do art. 184 

da Constituição do Estado do Paraná de 1967 antes de 05 de outubro de 1988, 

bem como o pagamento de pensão às suas viúvas nos termos da Lei Estadual 

nº 7.568/82. Este é exatamente o caso da IMPETRANTE. 

 

48. Por outro lado, é inequívoco o prejuízo que se está 

causando à IMPETRANTE que se viu subtraída, sem qualquer aviso prévio, da 

pensão que recebe há tempos. Note-se que a IMPETRANTE é pessoa idosa, 

atualmente com 80 anos de idade e que o valor, de natureza alimentar, é 

essencial à sua subsistência. Nessa linha, sujeitar a efetivação do direito de 

fundo ao tempo do processo é situação que causa, per se, prejuízo de difícil 

reparação. 

  Respeitosamente, desde o falecimento de seu cônjuge a 

IMPETRANTE subsiste, exclusivamente, por meio dos valores percebidos a título de 

pensão. A cessação destes recebimentos implica a suspensão de sua única fonte 

de renda, o que por si só demonstra o inequívoco prejuízo suportado por ela. 

Cassar a pensão é privar um idoso dos seus meios de subsistência. 
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49. Nesses termos, preenchidos os requisitos autorizadores, 

impõe-se a imediata e completa suspensão do ato coator que determinou a 

aplicação imediata da decisão do STF, determinando-se a imediata retomada do 

pagamento da pensão a que a IMPETRANTE faz jus, assim como o pagamento dos 

valores que não foram pagos com base na referida decisão. 

 

 

- V -  

CONCLUSÃO 

 

50.  Isto posto, nos termos da fundamentação acima e do muito que 

será suprido, requer-se: 

 

1. A tramitação prioritária do presente writ, haja vista trata-se de pessoa 

idosa (atualmente com 80 anos de idade), nos termos do art. 71 da Lei nº 

10.7401/2003 e do art. 1.048, I do CPC. 

 

2. O recebimento da presente inicial e a concessão de liminar para que se 

suspenda completa e imediatamente a eficácia do ato coator, determinando-

se a retomada do pagamento da pensão devida à IMPETRANTE, inclusive os 

valores que deixaram de ser pagos retroativamente; 

 

3. A notificação da autoridade coatora para que preste no prazo da Lei as 

informações de que dispuser e se dê ciência ao ESTADO DO PARANÁ acerca do 

conteúdo da impetração para que, se quiser, ingresse no feito; 

 

4. A intimação do Ministério Público para que oficie no feito na condição de 

custos legis; 

 

5. Ao final, requer a concessão definitiva da segurança para que se declare 

a nulidade do ato coator que determinou a imediata cassação da pensão 
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nos autos, declarando ainda decaído o direito do ESTADO DO PARANÁ rever os 

efeitos favoráveis à IMPETRANTE que decorrem das decisões tomadas nos autos 

do processo administrativo (Processo Administrativo no 10.925.595-5); ou 

 

6. Alternativamente, que se declare a nulidade de todas as decisões tomadas 

nos processos administrativos no 16.299.473-5, 16.401.602-1 e 16.400.997-1, 

garantindo-se o direito de a IMPETRANTE participar deles antes de se produzir 

qualquer decisão sobre a cassação da pensão. 

 

Dá à causa o valor de R$ 23.484,5113 

 

Pede deferimento, 

  Curitiba, 11 de março de 2020. 

 

p.p. ____________________________                     p.p. ____________________________                     

BERNARDO STROBEL GUIMARÃES   CAIO AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA 

OAB/PR 32.838     OAB/PR 89.959 

 

 

 

  

 

13 Tendo em vista o montante da pensão efetivamente percebido pela IMPETRANTE até a prática 

do ato coator. 

Doc. 9 – Guia de recolhimento de custas e comprovante de pagamento. 
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ROL DE DOCUMENTOS 

 

DOC. 1 – Procuração e documentos pessoais (de identificação e comprovante de 

residência). 

 

DOC. 2 - Ato coator, protocolo nº 16.400.997-1. 

 

DOC. 3 – Íntegra do protocolo nº 16.299.473-5. 

 

DOC. 4 - Informação 42/2020 PGE e Despacho 091/2020 PGE. 

 

DOC. 5 - Ofício nº 030/2020/PGE. 

 

DOC. 6 - Íntegra do Processo Administrativo 10.925.595-5. 

 

DOC. 7 - Parecer nº 026/2011. 

 

DOC. 8 - Ação popular 0044673-65.2011.8.16.0004, da 3ª Vara da Fazenda, 

principais peças. 

 

DOC. 9 - Guia de recolhimento de custas e comprovante de pagamento 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 372.917-6 

ASSINATURA DO TffULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

t 
l 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTKT R35JK LYRP5 DX8LR
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1 

< 
b ... 
V 

VÁLIDA EM TODO O TERRIT AIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 372.917-6 DATA DE EXPEDIÇÃO: 01/08/2014 

NOME: ARLETE VILELA RICHA 

FILIAÇÃO: ADEMAR VILELA 

AIME PEIXOTO VILELA 

NATURALIDADE: IRA TVPR DATA DE NASCIMENT( >: :!5/02/1940 

Maior de oo 

DOC. ORIGEM: COMARCA=LONDRINA/PR, 1 OFICIO 

C.CAS=13615, LIVRO=338, FOLHA=242 

CPF: 610.133.409-06 

CURITlBA/PR 

IIPR llfR llf'R ,,r,.. ··~"' 11PF l • ,IPR IIPR IIPR IIP 
PR IIPR IIP• " ,,,. h .. ; I IP l i ' , - • R IIPR IIPR 
IIPF: llPn li < IIPR IIPF. ~~ ,Q½,Pn IIPF. IIF 
PR IIPR IIPt. - ... IIDD IID~ ,.,p IIDD ''"º IICO 11PR IIPR IIPP 
IIPR IIPF IIP'' IIPF. IIPR IIP 
PR IIFR JIPf NliWTON TADliU ROCHA'R UPA 11P~ 
IIPR IIPR IIP" 11rr. 11 IJIMETQfl - " 11r rt ,IPR 11P~ IIP Ê PROIB[OO PLAST 

ASStNATUAA DO DIRETOR 

LEI Nº 7 .116 DE 29/08/83 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTKT R35JK LYRP5 DX8LR
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000420 

11, , I , li 11 , , 1 , , I , , 1 , 111, , , 11, , , , , 11, 1 1 , , , " 11, I 

ARLETE VILELA RICHA 

R GUTEMBERG, 104 AP 1501 

BATEL 
CURITIBA - PR 

80420-030 

Nº Medidor: 0951240424 AV 
Loc/Etapa/Livro/UC: 4486 08 010585-42 73575232 

CORR 

000420 

~ ~ 
~ ··-
~ 

Em locais credenciados, como Correios, lotéricas, 
oancos convenlacfos, SUP-ermercaaos, farmaclas, 
entre outros. Consulte o local mais cômodo J)ara 
wocõ om www.co~el.com. 

~13,lm§~~(§}:(cJl);:t•JI 

DATA DE POSTAGEM VENCIMENTO 
18/02/2020 02/03/2020 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTKT R35JK LYRP5 DX8LR
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

16.400.997-1
Órgão Cadastro: PGE

Em: 13/02/2020 15:18

Interessado 1: PROCURADORIA DO ESTADO DO PARANA EM BRASILIA
Interessado 2:  -
Assunto: AREA JURIDICA
Palavras-chave: CUMPRIMENTO SENTENCA, ACAO DIRETA INCONST

Cidade: CURITIBA / PR

Nº/Ano Documento: 4/2020
Detalhamento: CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE DECISÃO PROVISÓRIA EM SEDE DE

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.O 4.545

Para informações acesse: www.eprotocolo.pr.gov.br/consultapublicaCódigo TTD: -

1
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CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL

.

ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Procuradoria do Estado do Paraná em Brasília

Ofício nº 04/2020 – PRB/PGE Brasília, 13 de fevereiro de 2020. 

Senhor Diretor-Geral,

Pelo presente informo a necessidade de cumprimento de
ordem judicial, nos termos abaixo:

NATUREZA DA DECISÃO

(X) DECISÃO PROVISÓRIA (sujeita a modificações por recurso) 
(   ) DECISÃO DEFINITIVA (trânsito em julgado)

PRAZO PARA CUMPRIMENTO:  Imediato

INTERESSADOS
Governadoria do Estado do Paraná
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná

DADOS DO PROCESSO JUDICIAL

NÚMERO DOS AUTOS: Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.545

VARA OU TRIBUNAL: Supremo Tribunal Federal

PROCURADOR
RESPONSÁVEL:

Paulo da Gama-Rosa Cardoso Filho

DATA DA DECISÃO: 13.12.2019

Ao Ilustríssimo Senhor 
Felipe Flessak
Diretor-Geral da Casa Civil 
Curitiba – PR

2
2

Inserido ao protocolo 16.400.997-1 por: Filipe Fernandes em: 13/02/2020 15:19. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Paulo da Gama
Rosa Cardoso Filho em 13/02/2020 15:31. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
b524735650bc4409b49172ff6fd8ca63
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ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Gabinete do Procurador-Geral

CÓPIAS QUE ACOMPANHAM O OFÍCIO

- Certidão de Julgamento da ADI n.º 4.545.

CONTEÚDO DA DECISÃO

“Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, rejeitou o pedido de prejuízo da ação,

vencidos,  neste  ponto,  os  Ministros  Marco  Aurélio  e Dias  Toffoli  (Presidente).  Na  sequência,  por

unanimidade,  julgou parcialmente  procedente  o  pedido  formulado na  ação direta  para  declarar  a

inconstitucionalidade do art.  85,  § 5º,  da Constituição do Estado do Paraná e,  por  arrastamento,

declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 16.656/2010 e do art. 1º da Lei nº 13.246/2002, ambas do

Estado do Paraná. Por maioria, foi decidido que a declaração de inconstitucionalidade não atinge os

pagamentos realizados até o julgamento desta ação, vencido o Ministro Marco Aurélio”.

ORIENTAÇÕES PARA CUMPRIMENTO E INFORMAÇÕES :

Trata-se  de Ação Direta  de  Inconstitucionalidade n.º  4.545,  proposta  pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil em face do art. 85, § 5º, da Constituição

do  Estado  do  Paraná,  que  concede  subsídio  mensal  e  vitalício  aos  ex-governadores  do

Estado, igual ao recebido por Desembargador de Justiça do Estado do Paraná, desde que

tenha exercido a função em caráter permanente e não tenha sofrido suspensão dos direitos

políticos. 

Em sessão realizada no dia 05.12.2019, o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente a ação “para declarar a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição do

Estado do Paraná e, por arrastamento, declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 16.656/2010

e do art. 1º da Lei nº 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná.”

É  importante  anotar  que  “foi  decidido  que  a  declaração  de

inconstitucionalidade não atinge os pagamentos realizados até o julgamento desta ação”.

Informo ainda que não houve o trânsito em julgado da decisão. O acórdão de

julgamento está pendente de publicação. 

Logo, segue a presente comunicação para que a Casa Civil tome ciência e

adote as providências que entender necessárias. 

Atenciosamente.

3
2

Inserido ao protocolo 16.400.997-1 por: Filipe Fernandes em: 13/02/2020 15:19. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Paulo da Gama
Rosa Cardoso Filho em 13/02/2020 15:31. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
b524735650bc4409b49172ff6fd8ca63
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ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Procuradoria do Estado do Paraná em Brasília

Paulo da Gama-Rosa Cardoso Filho
                            Procurador do Estado do  Paraná
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.545
PROCED. : PARANÁ
RELATORA : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
ADV.(A/S) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 
2525/PI) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
ADV.(A/S) : MARILDA DE PAULA SILVEIRA (33954/DF, 90211/MG)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, rejeitou o 
pedido de prejuízo da ação, vencidos, neste ponto, os Ministros 
Marco  Aurélio  e  Dias  Toffoli  (Presidente).  Na  sequência,  por 
unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 
ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 85, § 
5º,  da  Constituição  do  Estado  do  Paraná  e,  por  arrastamento, 
declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 16.656/2010 e do art. 
1º da Lei nº 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná. Por maioria, 
foi decidido que a declaração de inconstitucionalidade não atinge 
os pagamentos realizados até o julgamento desta ação, vencido o 
Ministro  Marco  Aurélio.  Tudo  nos  termos  do  voto  da  Relatora. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior; 
e, pela interessada Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a 
Dra. Marilda de Paula Silveira. Afirmou suspeição o Ministro Edson 
Fachin.  Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Celso  de  Mello. 
Plenário, 05.12.2019.

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli.  Presentes  à 

sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Cármen Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 43A9-5BCA-DBBC-3670 e senha 1A0B-88B1-D1F6-9CA2
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DESPACHO 
 

1. Vistos. 

2. Encaminhe-se à SEAP. 

 

 

 
ASSINATURA DIGITAL 

FELIPE FLESSAK 
DIRETOR-GERAL DA CASA CIVIL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo: 16.400.997-1

Assunto: Cumprimento de ordem judicial de decisão provisória em
sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade n.o 4.545
PROCURADORIA DO ESTADO DO PARANA EM BRASILIAInteressado:
14/02/2020 10:55Data:

DESPACHO

De ordem, e  considerando o contido no Ofício  no 04/2020 -  PRB/PGE,
encaminhe-se ao Departamento de Recursos Humanos e Previdência - DRH para
conhecimento e providências pertinentes.

Dirce Jastale
DG/SEAP
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DESPACHO N.º 410/2020
Protocolo n.º 16.400.997-1
Interessado: Procuradoria do Estado do Paraná em Brasília
Assunto: Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.545 
Data: 19/02/2020

Trata-se de Ofício nº 04/2020, expedido pela Procuradoria do Estado do Paraná em

Brasília, dirigido ao Diretor-Geral da Casa Civil pelo qual orienta o cumprimento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.545.

Com relação ao assunto, tem-se que a Procuradora-Geral do Estado mediante Ofício nº

030/2020-PGE  datado  de  13  de  fevereiro  de  2020,  protocolado  sob  nº  16.401.602-1,

comunicou  esta  Pasta  acerca  da  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  que  declarou  a

inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da legislação paranaense: a) § 5º do art. 85 da

Constituição do Estado do Paraná; b) art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002; c) Lei estadual n.

1.656/2010  de  forma  integral,  assim  como,  visando  o  cumprimento  da  decisão,  orientou

acerca dos procedimentos a serem adotados.

Em atendimento este Departamento realizou as diligências necessárias para cessação

dos  pagamentos  das  aposentadorias  especiais  a  partir  da  folha  de  pagamento  do  mês  de

fevereiro de 2020.

Sendo o  que  tínhamos  a  relatar,  encaminhe-se  ao  GS/SEAP  para  conhecimento  e

posterior encaminhamento que julgar pertinente.

Luiz Gustavo Sulek Castilho
Diretor do Departamento de Recursos Humanos e Previdência

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I  CEP 8030-915 I 41 3313.6264 I 3313.6670              www.administracao.pr.gov.br
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127/2020 

16.400.997-1 

PGE 

ADI nº 4545 

27/02/2020 

 

 

 

 

 

1. Trata-se de Ofício nº 04/2020, expedido pela Procuradoria do Estado do Paraná 

em Brasília, no qual consta orientação para o cumprimento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4.545. 

 

2. Nesse sentido, considerando a competência estabelecida no art. 13, do Decreto 

nº 3.888/2020, o expediente foi encaminhado ao Departamento de Recursos 

Humanos e Previdência – DRH, que, por meio do Despacho nº 410/2020 (fl. 8), 

informou a adoção de “diligências necessárias para cessação dos pagamentos das 

aposentadorias especiais a partir da folha de pagamento do mês de fevereiro de 

2020.” 

 

3. Diante do exposto, encaminhe-se à Casa Civil para conhecimento e, posterior, 

remessa à Procuradoria do Estado do Paraná em Brasília. 

 

 

 

Reinhold Stephanes 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

 

GS/At/avg 
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

16.299.473-5
Órgão Cadastro: CC

Em: 20/12/2019 16:01

Interessado 1: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Interessado 2:  -
Assunto: AREA JURIDICA
Palavras-chave: ACAO DIRETA INCONST

Cidade: BRASILIA / DF

Nº/Ano Documento: 6858/2019
Detalhamento: ENCAMINHA AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NR. 4545.

Para informações acesse: www.eprotocolo.pr.gov.br/consultapublicaCódigo TTD: -
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Inserido ao protocolo 16.299.473-5 por: Solange Alves Ramos em: 20/12/2019 16:01.
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Inserido ao protocolo 16.299.473-5 por: Solange Alves Ramos em: 20/12/2019 16:01.
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Inserido ao protocolo 16.299.473-5 por: Solange Alves Ramos em: 20/12/2019 16:01.
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CASA CIVIL
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

Protocolo: 16.299.473-5
Assunto: ENCAMINHA AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NR. 4545.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERALInteressado:
20/12/2019 16:15Data:

DESPACHO

Encaminhe-se o  presente expediente à  Procuradoria-Geral  do Estado,
para conhecimento e demais providências cabíveis.

FELIPE FLESSAK
Diretor Geral da Casa Civil
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
GABINETE

Protocolo: 16.299.473-5
Assunto: ENCAMINHA AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NR. 4545.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERALInteressado:
07/01/2020 13:20Data:

DESPACHO

Encaminhe-se o presente ao Dr. Ramon, da AT/PGE - Contencioso.

Júlio da Costa Rostirola Aveiro
Chefe de Gabinete em exercício
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Protocolo nº 16.299.473-5 

Assunto: Declaração de inconstitucionalidade do § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do 

Paraná, do art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002 e da Le estadual n. 16.656/2010 

 

 

INFORMAÇÃO nº. 42/2020-AT/PGE 

 

I. Relatório 

 

1. Trata-se de protocolo instaurado em razão do Ofício n. 6.858/2019, 

de 11 de dezembro de 2019, dirigido ao Exmo. Governador do Estado, comunicando 

que o Supremo Tribunal Federal, em 05 de dezembro de 2019, declarou a 

“inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição do Estado do Paraná e, por 

arrastamento, declarar a inconstitucionalidade da Lei 16.656/2010 e do art. 1º da Lei 

nº 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná”, ressaltando, inclusive, que “a declaração 

de inconstitucionalidade não atinge os pagamentos realizados até o julgamento desta 

ação”. 

 

2. Tendo tomado ciência da decisão, a Casa Civil remeteu, em 06 de 

janeiro de 2020, os autos a esta PGE para conhecimento e demais providências cabíveis.  

 

É o breve relato. 

 

II. Análise 

 

3. De ordinário, quando ocorre a declaração de inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo, esta Procuradoria costuma encaminhar, mediante mero 

despacho, os autos à Casa Civil, a fim de proceder às anotações de estilo no sítio 

eletrônico da legislação do Estado do Paraná, dando publicidade a todos da suspensão 

ou da inconstitucionalidade do dispositivo legal. 

 

4. Não obstante, o presente caso exibe algumas peculiaridades que 

demandam a elaboração de informação, e não mero despacho. 
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5. Compulsando os autos judiciais, constata-se que o Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados ajuizou ação direta contra o § 5º do art. 85 da 

Constituição do Estado do Paraná (vide Anexo 1), o qual possui a seguinte redação: 

 

“Art. 85. Substituirá o Governador, em caso de impedimento, e suceder-lhe-á, 

no de vaga, o Vice-Governador do Estado. (...) 

§ 5o. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver 

exercido em caráter permanente fará jus, a título de representação, desde que 

não tenha sofrido suspensão dos direitos políticos, a um subsídio mensal e 

vitalício, igual ao vencimento do cargo de desembargador do Tribunal de 

Justiça do Estado”. 

 

6. O dispositivo prevê a instituição de verba de representação mensal e 

vitalícia aos ex-governadores, com frequência denominada, de modo informal, de 

“aposentadoria especial dos ex-governadores do Estado do Paraná”. 

 

7. Infere-se da certidão de julgamento da ADI 4545-PR que o 

Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente o pedido, declarando a 

inconstitucionalidade do § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do Paraná e, por 

arrastamento, da Lei estadual n. 16.656/2010 e do art. 1º da Lei estadual n. 

13.426/20021. Convém reproduzir a redação das mencionadas leis: 

 

Lei paranaense n. 16.656/2010 

Súmula: Dispõe que as viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do 

Paraná, passam a perceber pensão por morte, nos termos que especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. As viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam a 

perceber pensão por morte, nos mesmos termos do contido no artigo 85, § 5º 

da Constituição Estadual. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Lei paranaense n. 13.426/2002 

                                                           
1 Convém destacar que a certidão de julgamento menciona a Lei estadual n. 13.246/2002, quando o 

correto é a Lei estadual n. 13.426/2002, tratando-se de mero erro material. 
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Súmula: Dispõe sobre o valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 

7.568/82 e suas posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-

governadores, conforme especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas 

posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao 

benefício constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual.  

  

8. Como se vê, o julgamento trata não apenas das verbas de 

representação (“aposentadorias especiais”) dos ex-governadores, como também das 

pensões por morte das viúvas dos ex-governadores, estas disciplinadas nas Leis 

estaduais n. 16.656/2010 e n. 13.426/2002. 

 

9. Embora o STF tenha comunicado a decisão, observa-se que até 

hoje o acórdão não foi publicado, sendo impossível verificar se o teor da certidão de 

julgamento reflete o que restou efetivamente decidido pela Corte. Tornando ainda mais 

delicada a situação, não se vislumbra certificação do trânsito em julgado, de modo que a 

decisão, em tese, ainda pode ser modificada. 

 

10. Diante disso, o primeiro problema a ser resolvido diz respeito a 

determinar se a decisão judicial, em que pese não transitada em julgado, já produz 

plenos efeitos. 

 

11. De acordo com a jurisprudência do STF, ressalvadas situações 

excepcionais, os acórdãos nas ações diretas de inconstitucionalidade estão aptos a 

produzir plenos efeitos desde a publicação no Diário da Justiça da União: 

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADI 2.332-2/DF. EFICÁCIA. 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 

JUROS COMPENSATÓRIOS DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.  

I – A eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de seu 
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julgamento. Precedentes.  

II – Na desapropriação incidem juros compensatórios de 6% (seis por cento) 

ao ano para remuneração do proprietário do bem. Precedentes.  

III – Embargos de declaração acolhidos para dar parcial provimento ao 

recurso extraordinário.  

(ARE 1031810 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/11/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 12-11-2019 PUBLIC 18-11-2019) 

 

12. Em reforço, frise-se que o único recurso cabível contra a decisão 

são os embargos de declaração. Mas, ainda de acordo com a jurisprudência do STF, nem 

a interposição desse recurso afasta a eficácia de acórdão cuja ata de julgamento esteja 

publicada em Diário Oficial: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO.  

1. Desnecessário o trânsito em julgado para que a decisão proferida no 

julgamento do mérito em ADI seja cumprida. Ao ser julgada improcedente 

a ação direta de inconstitucionalidade - ADI nº 2.335 - a Corte, tacitamente, 

revogou a decisão contrária, proferida em sede de medida cautelar. Por outro 

lado, a lei goza da presunção de constitucionalidade. Além disso, é de ser 

aplicado o critério adotado por esta Corte, quando do julgamento da Questão 

de Ordem, na ADI 711 em que a decisão, em julgamento de liminar, é válida 

a partir da data da publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de 

julgamento.  

2. A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência 

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros recursos 

(art. 538 do CPC), não impede a implementação da decisão. Nosso sistema 

processual permite o cumprimento de decisões judiciais, em razão do poder 

geral de cautela, antes do julgamento final da lide. 

3. Reclamação procedente. 

(Rcl 2576, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 

23/06/2004, DJ 20-08-2004 PP-00046 EMENT VOL-02160-01 PP-00105 

RTJ VOL-00193-01 PP-00103) 

 

13. Em diligência, constatou-se que a decisão foi publicada no Diário 

Oficial da União do dia 13 de dezembro de 2019 (Anexo 2). 
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14. Observe-se, ainda, que a própria decisão contém um marco 

temporal para a eficácia, porque estabelece que “a declaração de inconstitucionalidade 

não atinge os pagamentos realizados até o julgamento desta ação”. Logo, relativamente 

à eficácia dos pagamentos, a decisão produz efeitos desde o dia 05 de dezembro de 

2019, data da sessão de julgamento. 

 

15. Sem olvidar as dificuldades de interpretar uma decisão apenas a 

partir da certidão de julgamento, conclui-se, com base nos elementos disponíveis, que a 

decisão produz efeitos desde 06 de dezembro de 2019. Ou seja, qualquer pagamento 

realizado até o dia 05 de dezembro de 2019 foi válido e eficaz. Por outro lado, qualquer 

pagamento realizado a partir de 06 de dezembro de 2019 carece de título jurídico, sendo 

inválido e ineficaz para todos os fins. 

 

16. Caso tenha havido pagamentos a partir do dia 06 de dezembro de 

2019 (inclusive), os beneficiários devem ser notificados para devolver os valores 

recebidos, juntando-se cópias da certidão de julgamento da ADI 4545, do teor desta 

informação e do despacho de aprovação da Exma. Procuradora-Geral. A notificação 

deverá ressaltar, ainda, que a não devolução acarretará a adoção de medidas judiciais de 

cobrança. 

 

17. Outra providência necessária é a anotação no site legislativo, a fim 

de dar publicidade a todos, especialmente às pessoas que aplicam a legislação 

paranaense, de que o § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do Paraná, o art. 1º da 

Lei estadual n. 13.426/2002 e a Lei estadual n. 16.656/2010 foram declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 4.545, sendo inaplicáveis desde então. 

 

III. Conclusão 

 

Em face do exposto, esta Assessoria Técnica conclui: 

 

a) que a decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

4545-PR produz efeitos desde o dia 06 de dezembro de 2019 (incluindo o mencionado 
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dia); 

b) que quaisquer pagamentos realizados com fundamento no § 5º do 

art. 85 da Constituição do Estado do Paraná e no art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002 e 

Lei estadual n. 16.656/2010 são inválidos e ineficazes, ainda que recebidos de boa-fé;  

c) que o protocolo deve ser encaminhado à Casa Civil (Coordenador 

Técnico-Legislativo) para a anotação no site legislativo e outras providências de estilo 

(se houver), na forma esclarecida no item 17 desta manifestação; 

d) que a PGE deve expedir ofício ao Exmo. Secretário de 

Administração e Previdência (SEAP), recomendando verificar se houve, após 05 de 

dezembro de 2019, pagamentos das verbas descritas; em caso positivo, cessar os 

pagamentos e notificar os beneficiários para que restituam os valores recebidos a partir 

de 06 de dezembro de 2019 (inclusive), sob pena da adoção de medidas judiciais de 

cobrança. 

 

É a informação. Submeto à apreciação superior. 

 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2020. 

 

Ramon Ouais Santos 

Procurador do Estado 
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ESTADO DO PARANÁ 

Procuradoria-Geral do Estado 

Gabinete da Procuradora-Geral 

 

 

Protocolo nº 16.299.473-5 

Despacho nº 091/2020-PGE  
 
 
 
 

 
I. Aprovo a Informação n.º 042/2020-AT/GAB-PGE, da 

lavra do Procurador do Estado Ramon Ouais 
Santos, de fls. 07/12; 
 

II. Restitua-se à Casa Civil - CC. 
 

 
 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 

Leticia Ferreira da Silva 

Procuradora-Geral do Estado 
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DESPACHO 
 

1. Vistos. 

2. Ao CRA para as anotações no site de legislação, conforme orientação da PGE. 

3. Após, encaminhe-se à SEAP para conhecimento e arquivo. 

 

 

 

 
ASSINATURA DIGITAL 

FELIPE FLESSAK 
DIRETOR-GERAL DA CASA CIVIL 
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Protocolado Administrativo nº 16.299.473-5.

Feita a devida anotação no site de legislação oficial

do Estado do Paraná, encaminhe-se o presente ca-

derno administrativo à Secretaria de Estado da Admi-

nistração e da Previdência - SEAP,  em atendimento

ao item 3 do Despacho de fl. 14.

Curitiba, 18/02/2020.

      Assinatura Eletrônica

                                              Eduardo Magalhães
                Diretor Legislativo

         Resolução nº 002/2019/CC
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo: 16.299.473-5
Assunto: ENCAMINHA AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NR. 4545.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERALInteressado:
19/02/2020 17:54Data:

DESPACHO

De ordem, encaminhe-se ao DRH.
Anote-se  que  acerca  do  assunto,  também  tramitam  os  seguintes

protocolos no16.400.997-1, no 16.401.602-1.

Amanda Vanzella Gonçalves
Assessora - SEAP/GS
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Protocolo nº 16.299.473-5 

Assunto: Declaração de inconstitucionalidade do § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do 

Paraná, do art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002 e da Le estadual n. 16.656/2010 

 

 

INFORMAÇÃO nº. 42/2020-AT/PGE 

 

I. Relatório 

 

1. Trata-se de protocolo instaurado em razão do Ofício n. 6.858/2019, 

de 11 de dezembro de 2019, dirigido ao Exmo. Governador do Estado, comunicando 

que o Supremo Tribunal Federal, em 05 de dezembro de 2019, declarou a 

“inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição do Estado do Paraná e, por 

arrastamento, declarar a inconstitucionalidade da Lei 16.656/2010 e do art. 1º da Lei 

nº 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná”, ressaltando, inclusive, que “a declaração 

de inconstitucionalidade não atinge os pagamentos realizados até o julgamento desta 

ação”. 

 

2. Tendo tomado ciência da decisão, a Casa Civil remeteu, em 06 de 

janeiro de 2020, os autos a esta PGE para conhecimento e demais providências cabíveis.  

 

É o breve relato. 

 

II. Análise 

 

3. De ordinário, quando ocorre a declaração de inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo, esta Procuradoria costuma encaminhar, mediante mero 

despacho, os autos à Casa Civil, a fim de proceder às anotações de estilo no sítio 

eletrônico da legislação do Estado do Paraná, dando publicidade a todos da suspensão 

ou da inconstitucionalidade do dispositivo legal. 

 

4. Não obstante, o presente caso exibe algumas peculiaridades que 

demandam a elaboração de informação, e não mero despacho. 
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5. Compulsando os autos judiciais, constata-se que o Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados ajuizou ação direta contra o § 5º do art. 85 da 

Constituição do Estado do Paraná (vide Anexo 1), o qual possui a seguinte redação: 

 

“Art. 85. Substituirá o Governador, em caso de impedimento, e suceder-lhe-á, 

no de vaga, o Vice-Governador do Estado. (...) 

§ 5o. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver 

exercido em caráter permanente fará jus, a título de representação, desde que 

não tenha sofrido suspensão dos direitos políticos, a um subsídio mensal e 

vitalício, igual ao vencimento do cargo de desembargador do Tribunal de 

Justiça do Estado”. 

 

6. O dispositivo prevê a instituição de verba de representação mensal e 

vitalícia aos ex-governadores, com frequência denominada, de modo informal, de 

“aposentadoria especial dos ex-governadores do Estado do Paraná”. 

 

7. Infere-se da certidão de julgamento da ADI 4545-PR que o 

Supremo Tribunal Federal (STF) julgou procedente o pedido, declarando a 

inconstitucionalidade do § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do Paraná e, por 

arrastamento, da Lei estadual n. 16.656/2010 e do art. 1º da Lei estadual n. 

13.426/20021. Convém reproduzir a redação das mencionadas leis: 

 

Lei paranaense n. 16.656/2010 

Súmula: Dispõe que as viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do 

Paraná, passam a perceber pensão por morte, nos termos que especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. As viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam a 

perceber pensão por morte, nos mesmos termos do contido no artigo 85, § 5º 

da Constituição Estadual. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Lei paranaense n. 13.426/2002 

                                                           
1 Convém destacar que a certidão de julgamento menciona a Lei estadual n. 13.246/2002, quando o 

correto é a Lei estadual n. 13.426/2002, tratando-se de mero erro material. 
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Súmula: Dispõe sobre o valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 

7.568/82 e suas posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-

governadores, conforme especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas 

posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao 

benefício constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual.  

  

8. Como se vê, o julgamento trata não apenas das verbas de 

representação (“aposentadorias especiais”) dos ex-governadores, como também das 

pensões por morte das viúvas dos ex-governadores, estas disciplinadas nas Leis 

estaduais n. 16.656/2010 e n. 13.426/2002. 

 

9. Embora o STF tenha comunicado a decisão, observa-se que até 

hoje o acórdão não foi publicado, sendo impossível verificar se o teor da certidão de 

julgamento reflete o que restou efetivamente decidido pela Corte. Tornando ainda mais 

delicada a situação, não se vislumbra certificação do trânsito em julgado, de modo que a 

decisão, em tese, ainda pode ser modificada. 

 

10. Diante disso, o primeiro problema a ser resolvido diz respeito a 

determinar se a decisão judicial, em que pese não transitada em julgado, já produz 

plenos efeitos. 

 

11. De acordo com a jurisprudência do STF, ressalvadas situações 

excepcionais, os acórdãos nas ações diretas de inconstitucionalidade estão aptos a 

produzir plenos efeitos desde a publicação no Diário da Justiça da União: 

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADI 2.332-2/DF. EFICÁCIA. 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 

JUROS COMPENSATÓRIOS DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.  

I – A eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de seu 

9
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julgamento. Precedentes.  

II – Na desapropriação incidem juros compensatórios de 6% (seis por cento) 

ao ano para remuneração do proprietário do bem. Precedentes.  

III – Embargos de declaração acolhidos para dar parcial provimento ao 

recurso extraordinário.  

(ARE 1031810 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/11/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 12-11-2019 PUBLIC 18-11-2019) 

 

12. Em reforço, frise-se que o único recurso cabível contra a decisão 

são os embargos de declaração. Mas, ainda de acordo com a jurisprudência do STF, nem 

a interposição desse recurso afasta a eficácia de acórdão cuja ata de julgamento esteja 

publicada em Diário Oficial: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO.  

1. Desnecessário o trânsito em julgado para que a decisão proferida no 

julgamento do mérito em ADI seja cumprida. Ao ser julgada improcedente 

a ação direta de inconstitucionalidade - ADI nº 2.335 - a Corte, tacitamente, 

revogou a decisão contrária, proferida em sede de medida cautelar. Por outro 

lado, a lei goza da presunção de constitucionalidade. Além disso, é de ser 

aplicado o critério adotado por esta Corte, quando do julgamento da Questão 

de Ordem, na ADI 711 em que a decisão, em julgamento de liminar, é válida 

a partir da data da publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de 

julgamento.  

2. A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência 

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros recursos 

(art. 538 do CPC), não impede a implementação da decisão. Nosso sistema 

processual permite o cumprimento de decisões judiciais, em razão do poder 

geral de cautela, antes do julgamento final da lide. 

3. Reclamação procedente. 

(Rcl 2576, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 

23/06/2004, DJ 20-08-2004 PP-00046 EMENT VOL-02160-01 PP-00105 

RTJ VOL-00193-01 PP-00103) 

 

13. Em diligência, constatou-se que a decisão foi publicada no Diário 

Oficial da União do dia 13 de dezembro de 2019 (Anexo 2). 
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14. Observe-se, ainda, que a própria decisão contém um marco 

temporal para a eficácia, porque estabelece que “a declaração de inconstitucionalidade 

não atinge os pagamentos realizados até o julgamento desta ação”. Logo, relativamente 

à eficácia dos pagamentos, a decisão produz efeitos desde o dia 05 de dezembro de 

2019, data da sessão de julgamento. 

 

15. Sem olvidar as dificuldades de interpretar uma decisão apenas a 

partir da certidão de julgamento, conclui-se, com base nos elementos disponíveis, que a 

decisão produz efeitos desde 06 de dezembro de 2019. Ou seja, qualquer pagamento 

realizado até o dia 05 de dezembro de 2019 foi válido e eficaz. Por outro lado, qualquer 

pagamento realizado a partir de 06 de dezembro de 2019 carece de título jurídico, sendo 

inválido e ineficaz para todos os fins. 

 

16. Caso tenha havido pagamentos a partir do dia 06 de dezembro de 

2019 (inclusive), os beneficiários devem ser notificados para devolver os valores 

recebidos, juntando-se cópias da certidão de julgamento da ADI 4545, do teor desta 

informação e do despacho de aprovação da Exma. Procuradora-Geral. A notificação 

deverá ressaltar, ainda, que a não devolução acarretará a adoção de medidas judiciais de 

cobrança. 

 

17. Outra providência necessária é a anotação no site legislativo, a fim 

de dar publicidade a todos, especialmente às pessoas que aplicam a legislação 

paranaense, de que o § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do Paraná, o art. 1º da 

Lei estadual n. 13.426/2002 e a Lei estadual n. 16.656/2010 foram declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 4.545, sendo inaplicáveis desde então. 

 

III. Conclusão 

 

Em face do exposto, esta Assessoria Técnica conclui: 

 

a) que a decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

4545-PR produz efeitos desde o dia 06 de dezembro de 2019 (incluindo o mencionado 

11
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dia); 

b) que quaisquer pagamentos realizados com fundamento no § 5º do 

art. 85 da Constituição do Estado do Paraná e no art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002 e 

Lei estadual n. 16.656/2010 são inválidos e ineficazes, ainda que recebidos de boa-fé;  

c) que o protocolo deve ser encaminhado à Casa Civil (Coordenador 

Técnico-Legislativo) para a anotação no site legislativo e outras providências de estilo 

(se houver), na forma esclarecida no item 17 desta manifestação; 

d) que a PGE deve expedir ofício ao Exmo. Secretário de 

Administração e Previdência (SEAP), recomendando verificar se houve, após 05 de 

dezembro de 2019, pagamentos das verbas descritas; em caso positivo, cessar os 

pagamentos e notificar os beneficiários para que restituam os valores recebidos a partir 

de 06 de dezembro de 2019 (inclusive), sob pena da adoção de medidas judiciais de 

cobrança. 

 

É a informação. Submeto à apreciação superior. 

 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2020. 

 

Ramon Ouais Santos 

Procurador do Estado 
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ESTADO DO PARANÁ 

Procuradoria-Geral do Estado 

Gabinete da Procuradora-Geral 

 

 

Protocolo nº 16.299.473-5 

Despacho nº 091/2020-PGE  
 
 
 
 

 
I. Aprovo a Informação n.º 042/2020-AT/GAB-PGE, da 

lavra do Procurador do Estado Ramon Ouais 
Santos, de fls. 07/12; 
 

II. Restitua-se à Casa Civil - CC. 
 

 
 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 

Leticia Ferreira da Silva 

Procuradora-Geral do Estado 
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ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 
Gabinete da Procuradora-Geral 

  

Ofício nº 030/2020-PGE  Curitiba, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 
Senhor Secretário, 
 
 
Com os cordiais cumprimentos, comunico que o 

Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 05 de dezembro de 2019, declarou a 
inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da legislação paranaense: a) § 5º do 
art. 85 da Constituição do Estado do Paraná; b) art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002; 
c) Lei estadual n. 1.656/2010 de forma integral. 

 
Os mencionados dispositivos versam sobre as verbas 

de representação (denominadas informalmente de “aposentadorias especiais”) dos 
ex-governadores e das pensões por morte das viúvas dos ex-governadores. 

 
Embora o acórdão ainda não tenha sido publicado e a 

decisão ainda possa ser desafiada por recursos, a determinação do Supremo Tribunal 
Federal possui eficácia imediata, conforme razões apresentadas na Informação n. 
42/2020-AT/PGE (anexa). 

 
Considerando que, nos termos da ata de julgamento 

anexa, a Corte ressalvou que “a declaração de inconstitucionalidade não atinge os 
pagamentos realizados até o julgamento desta ação”, compreende-se que quaisquer 
pagamentos realizados com fundamento no § 5º do art. 85 da Constituição do Estado 
do Paraná e no art. 1º da Lei estadual n. 13.426/2002 e Lei estadual n. 16.656/2010 
são inválidos e ineficazes. 

 
Desse modo, visando ao cumprimento da decisão do 

Supremo Tribunal Federal, orienta-se Vossa Excelência a verificar se, posteriormente 
ao dia 05 de dezembro de 2019, houve pagamentos realizados com base nos 
fundamentos acima declinados e, em caso positivo, notificar os beneficiários para 
restituir os valores recebidos. De igual sorte, orienta-se a cessar, daqui em diante 
quaisquer pagamentos das verbas supramencionadas. 

 
Sem mais para o momento, renovam-se os protestos de 

elevada estima e consideração. 
 

Atenciosamente, 
 

Leticia Ferreira da Silva 
Procuradora-Geral do Estado 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
REINHOLD STEPHANES  
Secretário de Estado da Administração E Da Previdência - SEAP  
Curitiba - PR 
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(e-STJ Fl.358)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

Autos nº 44673-65.2011 

 

 

I – Acolho a emenda da petição inicial. 

II - Trata-se de ação popular ajuizada visando a cassação 

das aposentadorias pagas aos ex-Governadores do Estado do Paraná e das pensões 

derivadas dessas aposentadorias, sob o fundamento de que o pagamento desses 

benefícios seria ilegal, imoral e inconstitucional. 

Aduziu a autora, em síntese, que parecer elaborado pela 

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná concluiu pela constitucionalidade das 

aposentadorias concedidas antes do advento da Constituição Federal de 1988, sob 

o fundamento de que a Carta de 1967 previa o pagamento de benefício semelhante 

aos ex-Presidentes da República e, por aplicação do princípio da simetria, seria 

possível a previsão do benefício aos ex-Governadores naquela época. Esse parecer 

teria sido acolhido pelo atual Governador do Estado, que manteve o pagamento de 

aposentadorias e pensão aos ora requeridos, cancelando os benefícios 

anteriormente concedidos aos ex-Governadores que exerceram mandato após a 

Constituição Federal de 1988. 

No entanto, tal ato afrontaria os princípios da moralidade, 

da igualdade, da impessoalidade e da responsabilidade com os gastos públicos, 

consistindo em ato lesivo ao patrimônio público. 

Pugnou, preliminarmente, pela concessão de liminar 

determinando a imediata suspensão dos pagamentos das aposentadorias e da 

pensão ora questionada. 

III – Não estão presentes os requisitos necessários para a 

concessão da liminar. 

O artigo 5º, § 4º, da Lei nº 4.717/1965, prevê a 

possibilidade de concessão de liminar na ação popular ajuizada para a defesa do 

patrimônio público, visando a suspensão do ato lesivo. No entanto, esse 

dispositivo legal não contém em seu bojo os requisitos a serem observados para a 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

concessão da medida. Ante a ausência de regramento específico e ante a aplicação 

subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 22, da Lei nº 4.717/1965), a 

jurisprudência firmou o entendimento de que os requisitos a serem analisados 

seriam o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Nesse sentido: 

 

“Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

POPULAR. LIMINAR INDEFERIDA EM 1º GRAU. 

IRRESIGNAÇÃO. INSURGÊNCIA DE CIDADÃO 

CONTRA CONSTRUÇÃO DE NOVO PAÇO MUNICIPAL 

EM ÁREA DE PRAÇA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO 'FUMUS BONI JURIS' A 

AMPARAR A PRETENSÃO DE PROVIMENTO 

LIMINAR. DOCUMENTOS E DADOS INSUFICIENTES, 

INCLUSIVE PARA DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA 

LEGAL DA PRAÇA. PROJETO DE LEI REFERENTE À 

PRAÇA, QUE NÃO CONSTA TENHA SIDO APROVADO. 

AINDA, AUSÊNCIA DE PROVA DE DEGRADAÇÃO 

AMBIENTAL NO LOCAL, COMO ALEGADO. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO EVIDENTE, 

AMPARÁVEL EM SEDE DE SUMÁRIA COGNIÇÃO. 

DECISÃO AGRAVADA CORRETA. MANUTENÇÃO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1- "Para a concessão de 

liminar em ação popular a Lei exige, cumulativamente, a 

presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus 

boni iuris) e do periculum in mora" (TRF 3ª R. - AG 

1999.03.00.046635-3). (...)” (TJPR - 5ª C.Cível - AI 

0507500-3 - Mamborê - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Rogério 

Ribas - Unânime - J. 21.10.2008) 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

V
U

 X
S

P
N

S
 T

6M
M

H
 B

X
Z

M
A

PROJUDI - Processo: 0044673-65.2011.8.16.0004 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Carolina Delduque Sennes Basso
27/09/2011: NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

74
 H

8G
R

E
 5

V
A

T
C

 H
D

E
U

R

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 1.20 - Assinado digitalmente por Bernardo Strobel Guimaraes
13/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Doc. 8 Acao popular 004467365.2011.8.16.0004

Página 481



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

TERCEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

No caso dos autos, em que pese a relevância dos 

fundamentos sustentados na petição inicial, não verifico a presença do perigo da 

demora. 

Isso porque, como afirmado pela própria autora da ação, o 

ato questionado reputou legal o pagamento de aposentadorias aos ex-

Governadores do Estado do Paraná que exerceram mandato anteriormente a 

Constituição Federal de 1988, assim como assegurou o pagamento de pensão por 

morte às suas viúvas. 

Nesse quadrante, verifica-se que os benefícios impugnados 

já são pagos há vários anos, o que afasta a urgência da medida suspensiva. 

Por esse fundamento, indefiro o pedido de liminar. 

IV – Citem-se os réus para que apresentem contestação no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

V – Intime-se o representante do Ministério Público. 

Intimem-se. 

Curitiba, 27 de setembro de 2011. 

 

Carolina Delduque Sennes Basso 

   Juíza de Direito Substituta 
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 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 

_____________________________________________________________ 

1 
 

EEXXCCEELLEENNTTÍÍSSSSIIMMOO((AA))  SSEENNHHOORR((AA))  DDOOUUTTOORR((AA))  JJUUIIZZ((AA))  DDAA  33ªª  VVAARRAA  DDAA  

FFAAZZEENNDDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  DDOO  FFOORROO  CCEENNTTRRAALL  DDAA  CCOOMMAARRCCAA  DDAA  RREEGGIIÃÃOO  

MMEETTRROOPPOOLLIITTAANNAA  DDEE  CCUURRIITTIIBBAA  ––  PPAARRAANNÁÁ  

    
     

 
   
Autos: 0044673-65.2011.8.16.0004 – 3ª Vara da Fazenda 

Ação popular 
Autora: SANDINA MARA RODRIGUES  
Réu: ESTADO DO PARANÁ e outros 
 

 
 
 

O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representado pelo Procurador do Estado que ao final subscreve, conforme delegação de poderes 

anexa, vem respeitosamente nos autos em epígrafe oferecer 

CONTESTAÇÃO 

Em face dos pedidos formulados por SANDINA MARA RODRIGUES, nos termos a 

seguir. 

 

Breve histórico jurídico das aposentadorias pagas a ex-Governadores paranaenses 

 

A “representação” paga a Ex-Governadores do Estado do Paraná era prevista na 

Constituição do Estado do Paraná de 1967 (com a redação alterada pelas Emendas nº 03/71, 06/78 

e 10/81), nos seguintes termos: 

Art. 147. Cessada a investidura no cargo de Governador, quem o 
tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a 
uma remuneração mensal e vitalícia igual aos vencimentos do cargo de 
desembargador. 

 
 

Tal norma da Constituição Estadual de 1967 estava em perfeita simetria com a Carta Magna 

então vigente. De fato, a Constituição da República de 1967 (com redação alterada pelas Emendas 

nº 01/69 e 11/78), previa que: 

 
Art. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presidente da 

república, quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título 
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2 
 

de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos do 
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

 
 

Nota-se, então, que no regime constitucional anterior a 1988 era perfeitamente possível a 

atribuição de “representação” a ex-Governadores, por simetria ao que se estabelecia para Ex-

Presidentes da República. 

Ocorre que a Constituição Federal de 1988 não mais previu o pagamento de tal 

“representação” a ex-Presidentes. 

Contudo, a Constituição Estadual paranaense de 1989, no seu artigo 85, §5º, previu o 

benefício em favor de ex-Governadores:  

 
Art. 85. (...) 
§ 5º. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, 

quem o tiver exercido em caráter permanente fará jus, a título de 
representação, desde que não tenha sofrido suspensão dos direitos políticos, 
a um subsídio mensal e vitalício, igual ao vencimento do cargo de 
desembargador do Tribunal de Justiça do Estado. 

 
 

Tal norma é objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade em trâmite perante o Supremo 

Tribunal Federal, proposta pela OAB, e ainda não foi julgada. Espera-se que seja julgada 

procedente, sendo que como bem demonstrado pela autora, o Chefe do Poder Executivo 

paranaense, em 2011, reconheceu administrativamente a inconstitucionalidade de tal norma da 

Constituição Estadual de 1989, e cassou as “aposentadorias” concedidas com fulcro em tal 

dispositivo. 

Na mesma oportunidade, entendeu o ESTADO DO PARANÁ que benefícios análogos 

concedidos antes do advento da Constituição da República de 1988 seriam constitucionais, pois 

fulcrados em normas estaduais simétricas às normas federais que previam tais benefícios a Ex-

Presidentes. 

A autora da presente ação popular, entretanto, entende que também seriam inconstitucionais 

as “aposentadorias” e “pensões” concedidas antes de 1988. 

Como será esclarecido a seguir, e como bem pode se perceber da leitura do Parecer n° 

026/2011-PGE (cópia anexada com a petição inicial da autora popular), o entendimento do 

ESTADO DO PARANÁ, de que as “aposentadorias” e “pensões” a ex-Governadores e suas viúvas 

não poderiam ser concedidas após 1988 porque inconstitucionais, ao passo de que as concedidas 

anteriormente devem ser mantidas, nada mais é do que a reprodução do entendimento já 
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exarado pelo Supremo Tribunal Federal ao analisar a matéria, quando do julgamento de 

normas e casos envolvendo outros Estados-membros. 

 

O princípio da simetria 

Ensina a doutrina que a Constituição da República “é a lei fundamental e suprema do 

Estado brasileiro”, de forma que “toda autoridade só nela encontra fundamento e só ela confere 

poderes e competências governamentais”1. É por esta razão que os Estados-membros, apesar de 

possuírem capacidade de auto-organização e autolegislação, devem respeito às normas da 

Constituição Federal. Neste sentido, a Carta Magna estabelece que: 

 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e 

leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes 

sejam vedadas por esta Constituição. 
 

Ao interpretar o referido dispositivo da Constituição Federal de 1988 o Supremo Tribunal 

Federal reiteradamente tem se utilizado do princípio da simetria. Neste sentido, ao julgar a ADI 

507 a Corte Suprema afirmou que: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS (ART. 44, 
PARÁGRAFO ÚNICO) - ADCT ESTADUAL (ARTS. 38 E 46) – (...) O 
PODER CONSTITUINTE OUTORGADO AOS ESTADOS-MEMBROS 
SOFRE AS LIMITAÇÕES JURÍDICAS IMPOSTAS PELA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - Os Estados-membros organizam-se 
e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem (CF, art. 25), 
submetendo-se, no entanto, quanto ao exercício dessa prerrogativa 
institucional (essencialmente limitada em sua extensão), aos 
condicionamentos normativos impostos pela Constituição Federal, pois é 
nesta que reside o núcleo de emanação (e de restrição) que informa e dá 
substância ao poder constituinte decorrente que a Lei Fundamental da 
República confere a essas unidades regionais da Federação. Doutrina. 
Precedentes. (...). (ADI 507, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, 
Tribunal Pleno, julgado em 14/02/1996, DJ 08-08-2003 PP-00085 EMENT 
VOL-02118-01 PP-00001)  

 
Do relatório do Ministro Celso de Mello quando do julgamento acima referido extrai-se 

excelente lição a respeito do princípio da simetria entre a Constituição Federal e as 

Constituições dos Estados: 

                                                           

1  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 13ª Ed. São Paulo, Malheiros, 1997, p. 49. 
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(...) Ao contrário do regime constitucional anterior, caracterizado 

por uma forte centralização especial do poder político – que deformava a 
organização federativa brasileira -, a nova Constituição da República, ao 
redefinir o papel da Federação no Brasil, culminou por expandir o grau de 
autonomia conferida aos Estados-membros, outorgando, a estes, um 
complexo mais abrangente de poderes jurídicos, em ordem a restringir a 
possibilidade de supremacia incondicional da vontade federal. 

(...) 
Essa extraordinária capacidade político-jurídica das entidades 

regionais reflete a própria matriz constitucional de que deriva o poder de 
auto-organização dos Estados-membros, a quem se conferiu a especial 
prerrogativa de definir, mediante deliberação própria, uma ordem 
constitucional autônoma. 

(...) 
Essa eminente prerrogativa institucional, contudo, não se reveste de 

caráter absoluto. Acha-se, ao contrário, submetida quanto ao seu exercício, 
a limitações jurídicas impostas pela própria Carta Federal que, no caput do 
seu art. 25, preceitua, verbis: 

‘Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição’. 

O relevo jurídico desse tema acentua-se, ainda mais, pela singular 
circunstância de que o poder constituinte do Estado-membro, ou poder 
constituinte decorrente (ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ, ‘Poder 
Constituinte do Estado-membro”, 1979, RT; MANOEL GONÇALVEZ 
FERREIRA FILHO, ‘Curso de Direito Constitucional’, p. 25, tem n. 13, 
18ª Ed., 1990, Saraiva) – evidencia-se como expressão de uma função 
jurídica necessariamente sujeita aos condicionamentos normativos postos e 
impostos pela Carta Federal. 

(...) 
Impende observar, por necessário, que essa visão do tema, 

pertinente ao caráter essencialmente limitado e à natureza juridicamente 
secundária do poder constituinte dos Estados-membros, tem sido destacada 
pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal cujo magistério identifica, 
no próprio texto da Constituição da República, o núcleo de emanação – e 
também de restrição – dessa especial prerrogativa político-jurídica 
outorgada às unidades regionais integrantes do pacto federal (RTJ 131/486, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

 
Na mesma esteira: 

 
No desate de causas afins, recorre a Corte, com freqüência, ao 

chamado princípio ou regra da simetria, que é construção pretoriana 
tendente a garantir, quanto aos aspectos reputados substanciais, 
homogeneidade na disciplina normativa da separação, independência e 
harmonia dos poderes, nos três planos federativos. Seu fundamento mais 
direto está no art. 25 da CF e no art. 11 de seu ADCT, que determinam aos 
Estados-membros a observância dos princípios da Constituição da 
República. Se a garantia de simetria no traçado normativo das linhas 
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essenciais dos entes da federação, mediante revelação dos princípios 
sensíveis que moldam a tripartição de poderes e o pacto federativo, deveras 
protege o esquema jurídico-constitucional concebido pelo poder 
constituinte, é preciso guardar, em sua formulação conceitual e aplicação 
prática, particular cuidado com os riscos de descaracterização da própria 
estrutura federativa que lhe é inerente. (...) Noutras palavras, não é lícito, 
senão contrário à concepção federativa, jungir os Estados-membros, sob o 
título vinculante da regra da simetria, a normas ou princípios da 
Constituição da República cuja inaplicabilidade ou inobservância local não 
implique contradições teóricas incompatíveis com a coerência sistemática 
do ordenamento jurídico, com severos inconvenientes políticos ou graves 
dificuldades práticas de qualquer ordem, nem com outra causa capaz de 
perturbar o equilíbrio dos poderes ou a unidade nacional. A invocação da 
regra da simetria não pode, em síntese, ser produto de uma decisão 
arbitrária ou imotivada do intérprete. (ADI 4.298-MC, voto do Rel. Min. 
Cezar Peluso, julgamento em 7-10-2009, Plenário, DJE de 27-11-2009.) 

 

A simetria das “aposentadorias” e “pensões” que existia antes de 1988 e que não mais 

existe após o advento da Constituição da República de 1988 

O Supremo Tribunal Federal em mais de uma oportunidade aplicou o referido princípio da 

simetria a normas estaduais que previam o pagamento de subsídios vitalícios a ex-Governadores. 

Neste sentido, quando do julgamento da Representação número 892, afirmou que o regime de 

remuneração de ex-Governadores dos Estados deve seguir o modelo federal: 

 
GOVERNADORES DOS ESTADOS. SUBSIDIO MENSAL E 

VITALICIO, CESSADA A INVESTIDURA DO CARGO. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.192 DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO, NA REDAÇÃO QUE LHE ATRIBUIU A EMENDA 
CONSTITUCIONAL N. 2,DE 30.6.72, POR DESTOAR DO MODELO 
FEDERAL, AO QUAL ESTAVA JUNGIDO (ART.184) IDEM, DA 
PARTE DE PARAGRAFO ÚNICO DAQUELE ARTIGO EXPRESSÕES 
'... SOFRER ACIDENTE OU', POR IGUAL MOTIVO, ACRÉSCIMO 
INADMISSIVEL AO TEXTO FEDERAL PARAGRAFO ÚNICO DO 
ART. 184: VOTOS, PARCIALMENTE, VENCIDOS. (Rp 892, 
Relator(a):  Min. THOMPSON FLORES, Tribunal Pleno, julgado em 
05/08/1973, DJ 28-09-1973 PP-7211 EMENT VOL-00923-01 PP-00015 
RTJ VOL-00066-03 PP-00659)  

 
 

O mesmo se deu quando do julgamento da Medida Cautelar na ADI 1461, quando a 

Suprema Corte afirmou que a concessão de “subsídio mensal e vitalício” a ex-Governadores só era 

possível enquanto “vigente a norma-padrão no âmbito federal”:  
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
LIMINAR. EX-GOVERNADOR DE ESTADO. SUBSÍDIO MENSAL E 
VITALÍCIO A TÍTULO DE REPRESENTAÇÃO. EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 003, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995, DO 
ESTADO DO AMAPÁ. 1. Normas estaduais que instituíram subsídio 
mensal e vitalício a título de representação para Governador de Estado e 
Prefeito Municipal, após cessada a investidura no respectivo cargo, apenas 
foram acolhidas pelo Judiciário quando vigente a norma-padrão no âmbito 
federal. 2. Não é, contudo, o que se verifica no momento, em face de 
inexistir parâmetro federal correspondente, suscetível de ser reproduzido 
em Constituição de Estado-Membro. 3. O Constituinte de 88 não alçou esse 
tema a nível constitucional. 4. Medida liminar deferida.” (ADI 1461 MC, 
Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 
26/06/1996, DJ 22-08-1997 PP-38759 EMENT VOL-01879-02 PP-00244)  

 
 

Naquela oportunidade o STF tratou do artigo 356 da Constituição Estadual do Amapá (após 

alteração da Emenda Constitucional n. 03/95) que estabelecia que “cessada a investidura no cargo 

de Governador do Estado, quem o tiver exercido em caráter permanente, e por prazo não inferior 

a seis meses, fará jus, a título de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos 

vencimentos do cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado”. Nota-se que a regra 

que naquele momento se analisava era muito ao artigo 85, §5º da Constituição do Estado do 

Paraná, que reputamos inconstitucional. 

O Ministro Relator Maurício Corrêa afirmou naquela ocasião que: 

 
(...) 
Acerca do mesmo tema esta Corte já teve oportunidade de se 

manifestar, por reiteradas vezes, na vigência da Carta de 67, com a redação 
que lhe deu a Emenda Constitucional n. 1/69, cujo art. 184, antes da 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 11, de 13 de outubro de 1978, 
assim dispunha: 

‘Art. 184. Cessada a investidura no cargo de Presidente da 
República, quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título 
de representação, desde que não tenha sofrido suspensão dos direitos 
políticos, a um subsídio mensal e vitalício igual ao vencimento do cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal’. 

À simetria da Carta Federal à época vigente, o preceito veio a ser 
adotado por vários Estados federados, tais como: (...) Paraná (...). 

(...) 
(...) o Tribunal sempre entendeu adaptarem-se ao modelo 

constitucional federal dispositivos estaduais que asseguravam aos ex-
Governadores subsídio mensal e vitalício, cessada a investidura no cargo, 
se ajustados ao modelo federal. (...) 
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Reproduzo esse breve histórico somente para relembrar que as 
normas estaduais semelhantes à ora em disceptação apenas foram acolhidas 
pelo Judiciário quando vigente a norma-padrão no âmbito federal. 

Tal, porém, não ocorre na atualidade, pois inexiste parâmetro 
federal correspondente, suscetível de ser reproduzido em constituição 
estadual. O Constituinte de 88 alvitrou por não alçar a matéria a nível 
constitucional. 

Como é cediço, prevalece o imperativo de que as Constituições 
Estaduais devem guardar harmonia com os princípios inseridos na Carta 
Magma (artigos 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
25, caput, do corpo permanente da Lei Básica Federal). 

A pretexto do que consagra o permissivo do §1º do art. 25, 
reservando aos Estados as competências que não lhe sejam vedadas pela 
Constituição Federal, não pode ir a tão longe o constituinte estadual, muito 
menos por derivação, a ponto de inovar na autonomia do Estado-Membro, a 
prerrogativa de fazer inserir, enfim de formular um conceito que o 
parâmetro federal não adotou. 

(...) 
É certo que a Constituição Federal de 1988 não explicita a vedação 

da concessão de subsídio a ex-mandatários de qualquer nível da Federação. 
Tenho como implícita, pelo propósito subjacente, a vedação ao poder 
constitucional derivado, em face do silêncio da Lei Maior, o que implica 
ausência de comando federal suscetível de ser reproduzido nas normas 
constitucionais estaduais. Falta, pois, o poder constitucional originário. 

 
 

Mais recentemente o Supremo Tribunal analisou outra norma estadual muito semelhante 

aos dispositivos normativos estaduais aqui estudados. Tratava-se da Emenda Constitucional n. 

35/06 que incluiu o artigo 29-A no Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado do 

Mato Grosso do Sul, que assim determinava: 

 
Art. 29-A. Cessada a investidura no cargo de Governador do 

Estado, quem o tiver exercido em caráter permanente, fará jus, a um 
subsídio, mensal e vitalício, igual ao percebido pelo chefe do Poder 
Executivo. 

§1º. O recebimento do subsídio é restrito ao exercente de mandato 
integral e não poderá ser cumulativo com a remuneração de cargo eletivo 
ou de livre nomeação federal, estadual ou municipal. 

§2º. Em caso de falecimento do beneficiário o cônjuge supérstite 
receberá a metade do subsídio, aplicando a mesma inacumulabilidade 
prevista no parágrafo anterior. 

§3º. O subsídio poderá ser retirado pelo voto de 2/3 da Assembléia 
Legislativa em caso de provada indignidade do beneficiário, pela prática de 
ato grave no exercício de mandato eletivo ou cargo de livre nomeação. 

 
 

A Suprema Corte, nesta oportunidade, proferiu acórdão assim ementado: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 35, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2006, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
ACRÉSCIMO DO ART. 29-A, CAPUT e §§ 1º, 2º E 3º, DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS DA 
CONSTITUIÇÃO SUL-MATO-GROSSENSE. INSTITUIÇÃO DE 
SUBSÍDIO MENSAL E VITALÍCIO AOS EX-GOVERNADORES 
DAQUELE ESTADO, DE NATUREZA IDÊNTICA AO PERCEBIDO 
PELO ATUAL CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 
GARANTIA DE PENSÃO AO CÔNJUGE SUPÉRSTITE, NA METADE 
DO VALOR PERCEBIDO EM VIDA PELO TITULAR. 1. Segundo a 
nova redação acrescentada ao Ato das Disposições Constitucionais Gerais e 
Transitórias da Constituição de Mato Grosso do Sul, introduzida pela 
Emenda Constitucional n. 35/2006, os ex-Governadores sul-mato-
grossenses que exerceram mandato integral, em 'caráter permanente', 
receberiam subsídio mensal e vitalício, igual ao percebido pelo Governador 
do Estado. Previsão de que esse benefício seria transferido ao cônjuge 
supérstite, reduzido à metade do valor devido ao titular. 2. No vigente 
ordenamento republicano e democrático brasileiro, os cargos políticos de 
chefia do Poder Executivo não são exercidos nem ocupados 'em caráter 
permanente', por serem os mandatos temporários e seus ocupantes, 
transitórios. 3. Conquanto a norma faça menção ao termo 'benefício', não se 
tem configurado esse instituto de direito administrativo e previdenciário, 
que requer atual e presente desempenho de cargo público. 4. Afronta o 
equilíbrio federativo e os princípios da igualdade, da impessoalidade, da 
moralidade pública e da responsabilidade dos gastos públicos (arts. 1º, 5º, 
caput, 25, § 1º, 37, caput e inc. XIII, 169, § 1º, inc. I e II, e 195, § 5º, da 
Constituição da República). 5. Precedentes. 6. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 29-A e seus parágrafos do Ato das 
Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias da Constituição do 
Estado de Mato Grosso do Sul.” (ADI 3853, Relator(a):  Min. CÁRMEN 
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 12/09/2007, DJe-131 DIVULG 25-10-
2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00029 EMENT VOL-02295-
04 PP-00632 RTJ VOL-00203-01 PP-00139)  

 
Do relatório da Ministra Carmem Lúcia extrai-se mais uma excelente lição a respeito do 

princípio da simetria: 

 
(...) 
O modelo de federalismo de equilíbrio adotado no Brasil acolhe o 

princípio da simetria, segundo o qual há uma principiologia a harmonizar as 
estruturas e regras que formam o sistema nacional e os sistemas estaduais, 
de tal modo que não destoam os modelos adotados no plano nacional e nos 
segmentos federados em suas linhas magnas. O equilíbrio federativo, neste 
quadro, vem com a unidade que se realiza na diversidade congregada e 
harmoniosa. Não vale mais o temor de Ruy Barbosa, logo após a 
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promulgação da Constituição de 1891: ‘ontem, de federação não tínhamos 
nada; hoje, não há federação que nos baste’. O nosso temor de não ter 
qualquer federação não pode ser adversada pelo desapego aos princípios 
constitucionais a serem absorvidos nos sistemas estaduais.  

Imaginar, assim, que o que deixou de ser posto no ordenamento 
constitucional nacional, relativamente a ex-Presidente da República, deveu-
se a opção que pode ser subestimada no plano estadual, em nome da 
autonomia federativa, não pode prevalecer quando o fundamento da não 
concessão da graça está em sua incompatibilidade com os princípios 
constitucionais vigentes. Esses, como reiterado, informam a estrutura e a 
organização do poder em qualquer plano em que se dê a sua manifestação. 

O princípio da autonomia dos Estados-membros da |Federação 
entende-se, hamorniza-se e conforma-se aos princípios constitucionais, de 
atendimento obrigatório por todos os entes federados. 

De se acentuar que o tema relativo ao pagamento de subsídio, 
provento, benefício, pensão ou que nome se dê ao pagamento mensal e 
vitalício a ex-titular do cargo de Chefe do Poder Executivo não se passou 
sem discussão no Congresso Constituinte de 1987/1988. Ao contrário, a sua 
subtração do sistema foi objeto de debates constituintes relativamente aos 
titulares do Poder Executivo (...). 

(...) 
Como a estrutura do poder, a Administração Pública é federativa e 

os princípios que a ele se impõem valem, como se tem no caput do art. 37, 
da Constituição da República, para qualquer dos poderes, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Note-se que não apenas os princípios, mas algumas das regras que 
os explicitam e que se positivam nos incisos e parágrafos do art. 37 da 
Constituição do Brasil sujeitam os entes federados. 

Dessa natureza são as normas que concernem aos pagamentos 
referentes a cargos, funções e empregos públicos, que se conectam aos 
princípios da responsabilidade de gastos públicos, aos critérios do controle 
de sua regularidade, da responsabilidade fiscal com contas públicas, à 
identidade das fontes e formas de pagamentos devidos, segundo a lei, em 
cada situação prevista. 

(...)” 
 

Diante do que foi até aqui exposto conclui-se que nos termos da interpretação que o 

Supremo Tribunal Federal faz a respeito do artigo 25 da Constituição Federal, o artigo 85, §5º da 

Constituição Estadual é contrário à Carta Magna2, por violação ao princípio da simetria. Já o artigo 

184 da anterior Constituição Araucariana (de 1967) era conforme a então ordem constitucional. 

                                                           

2 No julgamento da ADI 3853 apenas os Ministros Eros Grau (não mais integrante do STF) e Gilmar Mendes 
entenderam não haver violação ao princípio da simetria, sendo que este último considerou a norma inconstitucional 
por outro motivos. Assim, os ministros Carmem Lucia, Ricardo Lewandowski, Sepúlvida Pertente (não mais integrante 
do STF), Joaquim Barbosa, Carlos Britto, Cezar Peluso, Marco Aurélio e Ellen Gracie entenderam existir violação ao 
princípio da simetria. Desta forma, 7 (sete) dos 11 (onze) atuais membros da Suprema Corte já se manifestaram 
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Sendo assim, tem-se como constitucional o pagamento de “representação” para os ex-

Governadores que preencheram os requisitos do artigo 184 da Constituição do Estado do Paraná de 

1967 antes de 05 de outubro de 19883. E essa interpretação não foi obra da Procuradoria-geral 

do Estado do Paraná ou do ESTADO DO PARANÁ, mas é a interpretação pacífica do 

Supremo Tribunal Federal. 

Já para aqueles que exerceram o cargo de governador do Estado do Paraná após 08 de 

outubro de 1988, para quem a “representação” tem fundamento do artigo 85, §5º da Constituição 

Estadual, tem-se como contrário à Constituição Federal o referido pagamento, na esteira das 

decisões do Supremo Tribunal Federal acima transcritas. 

Ou seja, o entendimento que o ESTADO DO PARANÁ, pela sua Procuradoria-geral do 

Estado, exarou no tocante às “aposentadorias” e “pensões” pagas a ex-Governadores e suas viúvas, 

de que são inconstitucionais as concedidas após o advento da Constituição da República de 1988, e 

constitucionais as anteriores a tal termo, é o entendimento que o Supremo Tribunal Federal dá à 

questão. 

Nesses termos, a decisão do ESTADO DO PARANÁ, através de Sua Excelência o 

Governador, de manter os benefícios concedidos anteriormente a 1988 e cassar os concedidos 

posteriormente, nada mais é do que a aplicação, em âmbito administrativo, do entendimento 

externado pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, relativamente a normas e 

atos de outros Estados-membros. 

 

As pensões pagas a viúvas 

Os pagamentos a viúvas de ex-Governadores previstos nas Leis Estaduais n. 7.568/82 (e 

alterações) e 16.656/2010 têm natureza de pensão similar às devidas quando do falecimento de 

segurado do regime previdenciário (art. 201, I da Constituição Federal). 

                                                                                                                                                                                                

expressamente pela violação ao princípio da simetria por normas estaduais que estabeleçam pagamentos de 
“representação” (ou qualquer outro título) a ex-Governadores. 
3 De acordo com o voto da Ministra Carmem Lucia, relatora da ADI 3853, o “pagamento estatal sem trabalho do agente tem conotação ou coloração de provento, pagamento devido 

em razão de aposentadoria”, de forma que “é certo que a graça instituída tem os mesmos efeitos do instituto da aposentadoria”. Assim, nos termos do princípio “tempus regit 

actum” que regre o direito previdenciário, tem-se que os ex-Governadores anteriores a outubro de 1988 mantém o direito ao recebimento da “representação” aqui analisada. Neste 

sentido: “ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. LEI APLICÁVEL. 1. A lei que rege a concessão de benefícios previdenciários, inclusive o de pensão por morte 

de servidor público, é a vigente ao tempo em que implementados os requisitos para a concessão do benefício (princípio tempus regit actum). 2. Por isso mesmo, é firme a 

jurisprudência do STF e do STJ no sentido de que, se a morte do servidor ocorreu na vigência da EC 41/03 e da Lei 10.887/04, o correspondente benefício de pensão devido à viúva 

está sujeito a essas disposições normativas. 3. Segurança denegada.” (MS 14.743/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/06/2010, DJe 

02/09/2010) 
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Desta forma, se no regime anterior à Constituição Federal de 1988 era possível a ex-

Governadores receberem a “representação” prevista no artigo 184 da Constituição Estadual de 

1967, era também plenamente lícito prever-se por lei pensionamento por morte às suas viúvas. 

Neste sentido, a legislação federal inicialmente estabelecia que: 

LEI N. 1.593 – DE 23 DE ABRIL DE 1952 
Art. 1º É assegurada a pensão mensal de Cr$ 10.000,00 (dez mil 

cruzeiros) às viúvas dos ex-Presidentes da República, que a requeiram, cuja 
despesa correrá por conta da verba – Pensionistas – do Orçamento do 
Ministério da Fazenda. 

 
Posteriormente o valor foi reajustado: 

LEI Nº 6.095 - DE 30 DE AGOSTO DE 1974 
Art. 1º Fica reajustado para Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros) o valor 

mensal da pensão assegurada às viúvas de ex-Presidentes da República, 
instituída pela Lei nº 1.593, de 23 de abril de 1952. 

Art. 2º A pensão de que trata o artigo anterior é vitalícia e 
intransferível, devendo ser reajustada, no mesmo percentual, sempre que 
majoradas as pensões pagas pelo Tesouro Nacional. 

 
Por fim, o valor foi equiparado às pensões pagas às viúvas de ministros do STF: 

Lei 8400/92 
Art. 1° A pensão especial mensal concedida às viúvas de ex-

Presidentes da República pela Lei n° 1.593, de 23 de abril de 1952, alterada 
pelas Leis n°s 6.095, de 30 de agosto de 1974 e 7.481, de 4 de junho de 
1986, será equivalente à pensão das viúvas dos ex-Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

    Art. 2° A pensão de que trata o artigo anterior é vitalícia e 
intransferível, devendo ser reajustada, no mesmo percentual, sempre que 
majoradas as pensões pagas pelo Tesouro Nacional. 

    Art. 3° É vedada a acumulação deste benefício com quaisquer 
outros recebidos dos cofres públicos federais, resguardado o direito de 
opção. 

 

Nota-se que a Lei Federal 8.400/92 tratou do valor das pensões pagas a ex-Presidentes já 

previstas na Lei Federal 1.593/52. 

Não há na legislação federal norma estabelecendo o pagamento de pensão a viúva de Ex-

Presidente após a Constituição Federal de 1988, até mesmo porque não há mais o pagamento da 

“representação” a tais ex-mandatários de cargo público. 
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 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
 

_____________________________________________________________ 

12 
 

Desta forma, conforme o princípio da simetria já referido acima, não pode o Estado do 

Paraná conceder pensões a viúvas de ex-Governadores a partir de outubro de 1988. Isto porque tal 

benefício, por tratar-se de “pensão por morte”, é decorrente e dependente do direito do de cujus. 

Assim, se os de coram, no caso ex-Governadores, não são segurados pela “representação” após o 

advento da Constituição da República de 1988, suas viúvas deixam também de ter a possibilidade 

de receberem respectiva pensão por morte. Do nada nada surge. 

Da mesma maneira que é constitucional o pagamento de “representação” para ex-

Governadores que exerceram em caráter permanente o cargo antes de outubro de 1988 é também 

constitucional o pagamento de “pensão” a viúvas de ex-Governadores daquele período, conforme o 

estabelecido pela Lei Estadual 7.568/82 (com as alterações das Leis Estaduais 9182/90 e 

10.369/93). 

Somente pode surgir a “pensão” de onde pode surgir a “aposentadoria”. E esse é 

exatamente o caso da Sra. Arlete Richa, viúva de ex-Governador que exerceu mandato antes do 

advento da Constituição da República de 1988. 

 

REQUERIMENTO FINAL 

Pelo exposto, requer- se o julgamento de improcedência dos pedidos da autora, com sua 

condenação ao pagamento das despesas processuais e honorários de sucumbência. 

Eis os termos em que o ESTADO DO PARANÁ se manifesta e aguarda o prosseguimento 

do feito. 

Curitiba, 05 de dezembro de 2011. 

 

ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO 
Procurador do Estado do Paraná 

OAB-PR 48.156 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA 
 
 
 
 
Ação Popular 
Autos nº 0044673-65.2011.8.16.0004 
 
 
 
 

ARLETE VILELA RICHA, brasileira, viúva, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 610.133.409-06, residente e domiciliada na Rua Gutemberg, 
104, apartamento 1501, Batel, nesta Capital vem, respeitosamente 
perante Vossa Excelência, por seu advogado que adiante assina – 
conforme procuração em anexo – junto aos autos acima referenciados 
de Ação Popular, proposta por SANDINA MARA RODRIGUES, já 
qualificada, para formular 

 
CONTESTAÇÃO 

 
tendo em vista as seguintes razões de fato e de direito. 

 
 

I. TEMPESTIVIDADE 
 

1. A tramitação deste feito pela via eletrônica não pode eclipsar as 
regras de direito processual que determinam as regras gerais de 
contagem de prazo em caso de pluralidade de partes com procuradores 
diferentes (art. 241, III,  do Código de Processo Civil). 
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2. Neste caso, a carta de citação do réu João Elísio Ferraz de 
Campos foi expedida em 11 de outubro de 2011 (Anexo I), tendo sido 
juntada aos autos somente no último dia 8 de dezembro (Anexo II).  

 
3. Foi a partir da juntada do último AR aos autos que se iniciou o 
prazo para contestação. As disposições do art. 7° da Lei Popular devem 
ser harmonizadas com o sistema processual, até mesmo por uma 
questão de lógica: se o prazo para os réus se defenderem é comum, é 
necessário que haja, também, um termo inicial comum. 

 
4. Seguindo-se este raciocínio, tem-se que o prazo de vinte dias para 
apresentação de contestação, iniciado no último dia 8 de dezembro, 
está longe de seu dies ad quem, pelo que se mostra plenamente 
tempestiva esta contestação. 
 
 

II. PRELIMINARMENTE 
 

5. A ação popular, conforme a Lei nº 4.717, de 29 de maio de 1.965 
– chancelada pelo Presidente Marechal Humberto de Alencar Castelo 
Branco, em período de regime de exceção – é instrumento inadequado 
para o fim pretendido por SANDINA, já que não indica de forma 
precisa qual o pretenso ato lesivo ao patrimônio público a ser 
declarado nulo ou anulado. 
 
6. Seria o “ato inquinado”, nas palavras de SANDINA, o parecer da 
Procuradoria Geral do Estado do Paraná? Seriam, individualmente, os 
atos de concessão das “representações”? Seria a previsão constitucional 
de 1967 ou as leis decorrentes? 
 
7. Não se sabe. Nem tampouco há pedido revestido de corolário 
lógico, que conecte causa e efeito. O que singelamente se pede é 
“anulação dos pagamentos dos benefícios il egais aos ex-Governadores e viúvas”.  
 
8. Está claro que o que se pretende, de forma absolutamente 
inapropriada, é o controle de constitucionalidade de dispositivo da 
Constituição Estadual (art. 85, §5°) e de leis estaduais posteriores em 
face da Constituição Federal, o que, informa a autora SANDINA, já 
está sendo feito em foro apropriado, o Supremo Tribunal Federal, em 
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Ação Declaratória de Inconstitucionalidade movida pelo Conselho 
Federal da OAB. 
 
9. Caso a intenção fosse a busca da anulação ou declaração de 
nulidade do parecer da PGE, tampouco a ação popular seria adequada, 
já que, nas palavras de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO “não 
podemos ir a juízo para impugnar um ato normativo,  a não ser por via de 
ADIN”1.  
 
10. Mas tais exercícios de suposição são meramente especulativos, já 
que o fato é que a autora SANDINA não apresentou quais são os atos 
que pretende ver anulados ou declarados nulos. 
 
11. Ainda, o pagamento da pensão de ARLETE RICHA é decorrente 
da aplicação de normas jurídicas e, óbvio dizer, somente com o 
desfazimento de tais normas jurídicas é que se poderia aventar seu 
cancelamento.   
 
12. Entretanto, não há qualquer pedido para tal, até mesmo porque, 
mais uma vez, a ação popular seria o instrumento inadequado. 
 
13. A Lei da Ação Popular (Lei nº 4.717, de 29 de maio de 1.965) 
elenca em seu artigo 2º os vícios do ato administrativo, dos quais 
SANDINA não aponta nenhum em sua petição inicial. Aliás, repita-se, 
não aponta qual o ato com o qual guerreia. 
 
14. Trata-se de petição inicial inepta, a qual deve ser indeferida. 
 
15. Em resumo, o que se percebe é, para além da impropriedade no 
manejo desta ação, é a incongruência entre o pedido e causa de pedir, 
Não se encontram incontroversos fundamentos jurídicos do pedido , 
como exige o inciso IV, do artigo 282 da referida lei processual, que 
forma corolário com o seguinte dispositivo do mesmo Código de 
Processo Civil:  
 
 

                                                           
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. PRESSUPOSTOS DO ATO ADMINISTRATIVO – VÍCIOS, ANULAÇÃO, 
REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO EM FACE DAS LEIS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. Disponível 
em http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/29a03_10_03/4Maria_Silvia1.htm. Acesso em 8 de dezembro de 
2011.  
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Art. 295 – A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta; 
II  -  quando a parte for manifestamente i legítima; 
III  -  quando o autor carecer de interesse processual;  
IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a 
prescrição (Art. 219, § 5º) ;  
V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não 
corresponder à natureza da causa ,  ou ao valor da ação; caso em que 
só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento 
legal;  
VI  - quando não atendidas as prescrições dos arts. 39,  parágrafo 
único, primeira parte, e 284. 
Parágrafo único - Considera-se inepta a petição inicial quando:   
I  - lhe faltar pedido ou causa de pedir;  
II  -  da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
III  -  o pedido for juridicamente impossível;  
(grifou-se) 

 
 
16. Ainda, o Exmo. Julgador há de notar que já decorreram mais de 5 
(cinco) anos da data da inicial da prática do ato administrativo que 
ensejou o recebimento dos valores, portanto já foi alcançada a 
prescrição qüinqüenal consagrada por leis administrativas, inclusive a 
que rege a espécie ação popular, já referida, como se lê: “Art. 21. A 
ação prevista nesta lei  prescreve em 5 (cinco) anos”. 
 
17. Impõe-se, portanto, desde logo, para a boa ordem e economia 
processual, requerer o indeferimento da inicial, pela sua inépcia, pela 
inadequação do procedimento escolhido ou pelo reconhecimento da 
prescrição, sem julgamento do mérito, com relação a ora contestante 
ARLETE RICHA, na expectativa da aplicação o artigo 267, inciso I do 
Código de Processo Civil. Se, contudo, este não for o entendimento 
deste douto Juízo, requer a juntada desta peça processual para que se 
estabeleça o necessário contraditório. 
 
18. É o que se pede nesta preliminar. 
 
19. Se for outro o entendimento deste Juízo, a ora contestante 
ARLETE RICHA considera o que segue: 
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III. BREVES LINHAS HISTÓRICAS DO PERÍODO DE 
REABERTURA DEMOCRÁTICA 

 
20. A reconquista da democracia no Brasil foi fruto da exposição e 
destemor de muitos brasileiros orientados pelo senso da liberdade. 
 
21. No grupo levado por tal ideal, encontrava-se JOSÉ RICHA, que 
na sua juventude sempre tomou firmes posições em prol da legalidade, 
projetando-se como líder do movimento estudantil, especialmente na 
Presidência da União Paranaense do Estudantes (UPE).  
 
22. Vencida a sua formação universitária, JOSÉ RICHA continuou 
desenvolvendo atividades na linha da busca da justiça social e do bem 
estar de todos. Foi, assim, que a ora contestante ARLETE RICHA, 
conheceu aquele que seria o seu esposo e, no futuro, ocuparia a cadeira 
de Governador do Estado do Paraná. 
 
23. Os encontros cívicos que se realizaram antes da primeira eleição 
direta para Governador do Estado, pós-1964, foram marcantes para 
tirar muitos da letargia. Advindo a campanha para o governo a ser 
eleito, em 1982, as viagens de cidade a cidade, se constituiu em uma 
história de persistência e paciência. JOSÉ RICHA era o nome que 
conduzia a bandeira, no Paraná, do principal partido de oposição ao 
regime do General João Batista Figueiredo, o que, por si, representou 
um ato de coragem em tempos turbulentos. 
 
24. Apesar dos ataques, de diferentes matizes, que causaram inúmeros 
desgastes psicológicos e físicos ao candidato, à ora contestante 
ARLETE RICHA e aos seus filhos, aquela árdua campanha foi 
vitoriosa.  
 
25. A assunção do mandato continuou a demandar a tomada de firme 
posição pela reabertura democrática, em muitos eventos realizados na 
Capital, no interior do Estado e ao longo do Brasil. Sempre ARLETE 
RICHA esteve presente, prestando o necessário companheirismo e 
suporte emocional.   
 
26. Foi, assim que, em fase preparatória da uma nova campanha, a 
popular “Diretas-Já”, foram abertas vias para assegurar ao eleitorado 
brasileiro o exercício da cidadania plena. 
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27. Note-se que, no cadinho das controvérsias, o atual Governador 
Beto Richa, quando Deputado Estadual, encontrou a inspiração para 
propor um projeto – transformado em lei – que reconheceu 
personagens, que foram presos políticos no Paraná, dotando-os com 
um valor, em dinheiro. 
 
 

IV. A PREVISÃO DE REPRESENTAÇÃO AOS EX-
PRESIDENTES 

 
28. A Constituição Federal de 1967 previa que: 
 
 

Art. 184. Cessada a investidura no cargo de Presidente da república,  
quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a tí tulo de 
representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos 
do cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.  

 
 
29. Enfatize-se que a representação, a título de subsídio (auxílio ou 
benefício), foi criada por decisão dos senhores senadores e deputados 
federais, não devendo ser classificada como um ato ditatorial ou do 
arbítrio do governante da época. Foi uma decisão legítima dos 
representantes da população e dos Estados. 
 
 

V. O PRINCÍPIO DA SIMETRIA ENTRE A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E AS CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS, INCLUSIVE A 

PARANAENSE 
 

30. Como já dispusera a Constituição Federal de 1967 que, no 
raciocínio de CELSO BASTOS “foi uma Constituição centralizadora. Trouxe 
para o âmbito federal, uma série de competências que antes pertenciam a Estados 
e Municípios”2,  coube aos Estados adaptar as suas constituições à letra 
daquela. Lê-se naquela Carta: 
 
 
                                                           
2 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito constitucional. 18. ed. ampl. e atual, São Paulo:Saraiva, 1997, p. 
134. 
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Art.  188. Os Estados reformarão suas Constituições dentro em 
sessenta dias, para adaptá-las, no que couber, às normas desta 
Constituição. as quais, findo esse prazo, considerar-se-ão 
incorporadas automaticamente às cartas estaduais.  

 
 
31. Consagrou-se, portanto, o princípio da simetria, em cuja 
observância os Deputados Estaduais repetiram na Constituição 
Estadual, em iguais palavras, ou com variantes com semelhantes, as 
normas federais correspondentes. 
 
32. Portanto, seguiu-se à risca a decisão dos legisladores federais ao 
se contemplar ex-governadores, adotando-se inclusive a expressão 
caráter permanente, estabelecendo a referência do subsídio de 
desembargador. 
 
33. O artigo 25 da Constituição Federal de 1988 manteve a 
“simetria”, condicionando o maior desempenho dos parlamentares 
estaduais às diretrizes decididas pelo legislador federal. Estabeleceu 
que: “Os Estados organizam-se e regem-se pelas Consti tuições e leis que 
adotarem observados os princípios desta Constituição. § único São reservadas aos 
Estados as competências que não lhe se jam vedadas por esta Constituição”.  
 
34. Deste modo, em face do princípio da simetria, o Poder Judiciário 
interpreta pela inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição 
Estadual que não se conjugam com a Constituição Federal. 
 
35. Contudo, no caso em tela há de se observar que foi respeitada a 
simetria na constituição estadual anterior, enquanto se manteve o 
dispositivo por não ser vedado pela Carta Federal. 
 
 
VI. A APLICABILIDADE DA ANALOGIA NA EXTENSÃO DO 

BENEFÍCIO A CONJUGES E DEPENDENTES 
 
36. Pelo mesmo princípio da simetria nota-se que os benefícios 
concedidos a título de proventos, pensões ou similares, especialmente 
no capítulo referente à administração pública, são repassados ao 
cônjuge supérstite ou dependentes, na sua integralidade. 
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37. Esta, a propósito, foi um dos grandes legados da Constituição 
Cidadã. 
 
38. Por conseguinte, de fato e de direito, são aplicáveis à ora 
contestante os princípios elencados Constituição da Republica 
Federativa do Brasil, especialmente as do caput do artigo 5º. 

 
39. Ainda, era previsto na Lei n. 1.593, de 23 de abril de 1952, o 
pagamento de pensão às viúvas de ex-Presidentes da República, com 
leis posteriores em 1974 e 1992, as quais versavam sobre os critérios de 
reajuste.  
 
VII. O PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA, DO DIREITO 

ADQUIRIDO E DO ATO JURÍDICO PERFEITO 
 
40. Almiro do Couto e Silva assim conceituou a segurança jurídica:  
 

“A segurança jurídica é entendida como sendo um conceito ou um 
princípio jurídico que se ramifica em duas partes, uma de natureza 
objetiva e outra de natureza subjetiva. A primeira, de natureza 
objetiva, é aquela que envolve a questão dos l imites à retroatividade 
dos atos do Estado até mesmo quando estes se qualif iquem como atos 
legislativos. Diz respeito, portanto, à proteção ao direito adquirido, 
ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Diferentemente do que 
acontece em outros países cujos ordenamentos jurídicos 
freqüentemente têm servido de inspiração ao direito brasileiro, tal  
proteção está há muito incorporada à nossa tradição constitucional e  
dela expressamente cogita a Constituição de 1988, no art.  5º. ,  inciso 
XXXVI. A outra,  de natureza subjetiva, concerne à proteção à 
confiança das pessoas no pertinente aos atos, procedimentos e 
condutas do Estado, nos mais diferentes aspectos de sua atuação”.3 

 
41. Observe-se que os princípios mencionados seguem a tradição 
incorporada na melhor forma de considerar o Direito no Brasil. Daí a 
reafirmação dos Constituintes de 1988 que expressaram no Inciso 
XXXVI do artigo 5º, que se grifa: “A lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito, e a coisa julgada”. 
                                                           
3SILVA, Almiro do Couto e. O princípio da segurança jurídica (proteção à confiança) no Direito Brasileiro e o 
direito da Administração Pública de anular seus próprios atos administrativos: o prazo decadencial do art. 54 da 
Lei do Processo Administrativo da União (Lei nº 9.784/99). Salvador: Revista Eletrônica de Direito do Estado. 
Número 2 – abril/maio/junho de 2005. 
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42. Do outro continente ressoa a doutrina defendida por J.J. GOMES 
CANOTILHO, que introduz o conceito do princípio da proteção à 
confiança, adotado como diretriz em julgamento do Supremo Tribunal 
Federal4:   
 

“O homem necessita de segurança para conduzir,  planificar e 
conformar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso, desde 
cedo, se consideravam os princípios da segurança jurídica e da 
proteção à confiança como elementos constitutivos do Estado de 
Direito. Estes dois princípios – segurança jurídica e proteção da 
confiança – andam estreitamente associados,  a ponto de alguns 
autores considerarem o princípio da proteção da confiança como um 
subprincípio ou como uma dimensão específica da segurança jurídica.  
Em geral,  considera-se que a segurança jurídica está conexionada 
como elementos objetivos da ordem pública – garantia de estabil idade 
jurídica, segurança de orientação e real ização do direito – enquanto a 
proteção da confiança se prende mais com as componentes subjetivas 
da segurança, designadamente a calculabil idade e previsibil idade dos 
indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos”.5  

 
43. Tratando do mencionado princípio da proteção à confiança, 
JUAREZ DE FREITAS acentua que “Parece inequívoco que o princípio da 
confiança estatui o poder-dever de o administrador público zelar pela estabilidade 
decorrente de uma relação timbrada por uma autêntica fidúcia mútua, no plano 
insti tucional”.6 
 
44. De fato, ARLETE RICHA é titular de um direito certo, como já 
enfocado anteriormente, que faz parte da planificação de sua vida e 
deve ser mantido por ser de Direito, em nome da segurança e da 
proteção à confiança da administração estadual. 
 
45. Impugnam-se, assim, os argumentos trazidos pela autora 
SANDINA, em especial aqueles trazidos maliciosamente fora de 
contexto, como a interpretação que se tentou dar à decisão do STF na 
ADI 3853-MS, onde justamente se decidiu da forma com que a PGE 
                                                           
4 A STF, em casos julgados registrou o citado princípio da proteção à confiança, como consta do acórdão da lavra 
do Minstro Gilmar Mendes  no MS   24268, de Minas Gerais, disponível em: http://www.stf.jus.br 
5 CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2000, p. 
256. 
6 FREITAS, Juarez de. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 3ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2004, p.61 
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tratou do tema no Estado do Paraná, quer seja, a aplicação do princípio 
da simetria, já que a Constituição atual, vigente na edição da Emenda à 
Constituição do Estado do Mato Grosso do Sul, em 2006. 
 
46. Adota-se, outrossim, de forma complementar, a integralidade da 
defesa do Estado do Paraná, especialmente quando trata da questão do 
pagamento de pensão às viúvas cujos ex-governadores exerceram 
mandatos antes de 1988 e, portanto, fizeram jus à aquisição da 
representação, em conformidade com as Constituições federal e 
estadual. 
 

VIII. PEDIDOS 
 
47. Isto posto, e assinalada a prescrição quinquenal, reitera-se o 
requerimento lançado em preliminar, para que seja indeferida a petição 
inicial, quer seja pela sua flagrante inépcia, quer pelo reconhecimento 
da prescrição e,ou ainda pela inadequação na escolha do procedimento, 
sem julgamento do mérito. Se este não for o entendimento de Vossa 
Excelência, requer que seja julgada improcedente em sua totalidade esta 
ação popular. 
 
48. Requer-se, finalmente, a produção de todas as espécies admitidas 
em Direito, se necessárias, especialmente o depoimento pessoal da 
requerente, de testemunhas, a realização de perícia e a juntada de 
documentos. 
 

Termos em que, 
sempre respeitosamente, 
Pede deferimento. 
 
Curitiba, 14 de dezembro de 2011.  
 
 

RODRIGO XAVIER LEONARDO 
OAB/PR 27.175 

 
EZEQUIAS LOSSO 
OAB/PR 4.053 
 

FABIO MALINA LOSSO 
OAB/PR 27.227 
 
JOÃO PAULO CAPELOTTI 
OAB/PR 56.112
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO ÀS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA, 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS DE CURITIBA 

 
 

 1 

Classe Processual: Procedimento Ordinário 

Assunto Principal: Governador 

Processo nº: 0044673-65.2011.8.16.0004 

 

Autora: SANDINA MARA ROGRIGUES 

Réu: Estado do Paraná e outros. 

 

 

 

MM JUIZ: 

 

Trata-se de ação popular, onde a autora pleiteia a anulação dos 

pagamentos dos benefícios pagos aos ex-governadores e viúvas de ex-governadores do 

Estado do Paraná com mandato expirado antes do advento da Constituição Federal de 

1988. 

Os requeridos ofertaram contestação (seqüenciais 34.1, 49.1, 58.1, 

60.1 e 62.4) alegando em sede de preliminar, a ocorrência da prescrição da pretensão 

reparatória da autora, requerendo a extinção do processo nos termos do artigo 269, 

inciso IV do Código de Processo Civil. 

A preliminar argüida pelos réus quanto à prescrição merece 

prosperar. Para tanto cumpre uma análise da legislação pertinente. 

Como é cediço, por força do art. 1º do Decreto nº 20910/1932, todo 

e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Estadual, seja qual for a sua natureza, 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

No caso em tela, a autora insurge-se quanto à ilegalidade das 

pensões especiais pagas aos ex-governadores do Estado do Paraná e viúvas de ex-

governadores, todos com mandato expirado antes do advento da Constituição Federal 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO ÀS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA, 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS DE CURITIBA 

 
 

 2 

de 1988.  

Em emenda à petição inicial, anexada no movimento seqüencial 

8.1 do sistema Projudi, a autora noticiou as datas de inicio do pagamento dos benefícios 

de aposentadoria e pensão dos réus, sendo o ex-governador Paulo Pimentel aposentado 

deste abril de 1971, o ex-governador João Elísio Ferraz de Campos desde abril de 1993 e 

a viúva do ex-governador José Richa, Sra. Arlete Richa é pensionista desde janeiro de 

2004. 

Observa-se, portanto, que a autora deixou transcorrer mais de 30 

anos para a propositura da presente demanda contra o Sr. Paulo Pimentel; 18 anos em 

relação o Sr. João Elísio Ferraz de Campos, bem como 7 anos em relação a Sra. Arlete 

Richa. E assim sendo, encontra-se fulminada pela prescrição a pretensão da autora.  

Diante do Exposto, o pronunciamento do Ministério Público por 

sua Promotora de Justiça, infra-assinada, é pela extinção do feito, com julgamento do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

Curitiba, 16 de janeiro de 2012. 

 

 

LAÍS LETCHACOVSKI 
 Promotora de Justiça 

AAD/AJ 
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Vistos e examinados estes autos de 

Ação Popular nº 44673-65.2011, na 

qual é requerente SANDINA MARA 

RODRIGUES e são requeridos o 

ESTADO DO PARANÁ, CARLOS 

ALBERTO RICHA, ARLETE 

VILELA RICHA, JOÃO ELÍSIO 

FERRAZ DE CAMPOS e PAULO 

CRUZ PIMENTEL. 

 

 

I – RELATÓRIO. 

 

 

Sandina Mara Rodrigues ingressou com ação popular 

em face do Estado do Paraná, de Carlos Alberto Richa, de Arlete Vilela 

Richa, de João Elísio Ferraz de Campos e de Paulo Cruz Pimentel 

aduzindo, em apertada síntese, que a decisão do Governador do Estado de 

manter o pagamento de aposentadoria aos ocupantes do cargo de Governador 

antes do advento da Constituição Federal de 1988 e da correspondente pensão 

a seus herdeiros violaria a moralidade pública, haja vista que foram mantidos 

os benefícios de sua mãe e de seus afetos políticos. 

Argumentou que o ato traria prejuízos aos cofres 

públicos, posto que os beneficiários não teriam contribuído para o recebimento 

da aposentadoria. 

Discorreu acerca do embasamento jurídico do parecer 

que teria orientado a decisão tomada pelo Governador, sustentando que o 

princípio da simetria não seria relevante para a análise da matéria, já que o 

pagamento da aposentadoria nos moldes deferidos afrontaria os princípios da 
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moralidade, da igualdade, da impessoalidade e da responsabilidade dos gastos 

públicos. 

Especificamente com referência às pensões concedidas 

às viúvas dos ex-Governadores, argumentou que a Lei nº 7.568/1982 que as 

instituiu não teria sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988, por 

violação aos princípios constitucionais já enumerados. 

Pugnou, assim, pela suspensão liminar do pagamento 

dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte e, ao final, a anulação dos 

pagamentos ilegais efetuados a esse título, com o ressarcimento dos prejuízos 

causados aos cofres públicos. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

Citado, Paulo Cruz Pimentel apresentou contestação 

afirmando que a concessão da verba de representação estaria acobertada por 

ato jurídico perfeito datado de 1971. 

Arguiu que o pagamento da verba de representação 

estaria embasado no artigo 147, da Constituição do Estado do Paraná, inserido 

pela Emenda Constitucional nº 03/1971 e modificado pelas Emendas nº 

06/1978 e 10/1981, em atenção ao princípio da simetria, posto que o artigo 

184, da Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 01/1969, conferiu a mesma verba aos ex-Presidentes da 

República. 

Sustentou que a pretensão da autora teria sido atingida 

pela prescrição e pela decadência e que, em razão dos princípios da segurança 

jurídica e da proteção à confiança, teria direito líquido e certo aos pagamentos. 

Refutou a ofensa aos princípios da moralidade e da 

impessoalidade, já que a verba de representação seria uma pensão especial, não 

sujeita às regras de direito previdenciário. 

Em sede de preliminar, arguiu a impossibilidade jurídica 

do pedido, já que a ação popular não seria o meio adequado para o controle de 
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constitucionalidade do artigo 85, § 5º, da Constituição do Estado do Paraná, 

por usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal e, ainda, em razão 

de o controle de constitucionalidade não implicar na nulidade dos pagamentos 

atacados. 

Sustentou não estarem presentes os pressupostos para o 

ajuizamento da ação popular e, também, que a autora deveria incluir no polo 

passivo da demanda todos aqueles que recebem a verba de representação 

questionada. 

Afirmou que a verba de representação foi concedida em 

consonância com a legislação vigente, sendo que o ato administrativo 

concessivo da verba teria presunção de legitimidade. Desta forma, não seria 

possível a anulação do ato administrativo, em homenagem aos princípios da 

segurança jurídica e da confiança. 

Argumentou quanto à necessidade de proteção ao ato 

jurídico perfeito e acerca da constitucionalidade do pagamento da verba de 

representação em atenção ao princípio da simetria, bem como que os Estados 

teriam competência para a instituição da verba de representação, criação essa 

que não é vedada pela Constituição Federal. 

Finalizou aduzindo não ser possível o controle da 

legalidade utilizando-se como parâmetro apenas o princípio da moralidade, que 

a concessão da verba de representação não violaria os princípios 

constitucionais elencados na petição inicial e que, na hipótese de procedência 

do pedido, deve ser observado que o réu recebeu a verba de boa-fé, razão pela 

qual não deve devolver os valores já recebidos ou, subsidiariamente, deve 

devolver apenas os valores referentes aos últimos cinco anos. 

O Estado do Paraná, em contestação, discorreu a 

respeito do princípio da simetria, argumentando que o dispositivo da 

Constituição Estadual que previu o pagamento da verba de representação 

estaria em conformidade com a ordem constitucional. 
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Relativamente às pensões pagas às viúvas de ex-

Governadores, argumentou que o benefício é similar àquele assegurado pelo 

regime de previdência em razão do óbito de segurado. Assim, se na vigência da 

Constituição Estadual de 1967 era possível o pagamento da verba de 

representação aos ex-Governadores, permanece possível o pagamento da 

pensão às viúvas. 

Finalizou requerendo a improcedência dos pedidos. 

O réu Carlos Alberto Richa, em sua defesa, arguiu, em 

sede de preliminar, a carência de ação, por falta de interesse de agir, ao passo 

que não haveria provas da prática de ato lesivo e ilegal para a propositura da 

ação popular. 

No mérito, reportou-se aos argumentos já expostos pelo 

Estado do Paraná e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Arlete Vilela Richa contestou os pedidos aduzindo a 

inadequação da via eleita, já que a ação visa a declaração da 

inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição Estadual (artigo 85, § 5º). 

Afirmou que a petição inicial seria inepta por incongruência entre o pedido e a 

causa de pedir. Ainda em sede de preliminar, aduziu a ocorrência da 

prescrição, considerando-se a data da concessão de seu benefício de pensão por 

morte. 

Prosseguiu a ré discorrendo a respeito do princípio da 

simetria, ressaltando que a concessão da pensão estaria embasada em norma 

expressa na Constituição Estadual de 1967, que somente repetiria disposição 

similar constante da Constituição Federal de 1967. 

Sustentou que o pagamento do benefício encontraria 

albergue nos princípios da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e do 

direito adquirido, requerendo a improcedência dos pedidos. 

José Elísio Ferraz de Campos também ofereceu 

contestação, aduzindo que a verba de representação tem origem na 
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Constituição Estadual de 1967, sendo que o dispositivo estaria em consonância 

com a Constituição Federal então vigente. Afirmou que teria direito adquirido 

a percepção da verba, não sendo possível a sua cassação nesta ação popular. 

Preliminarmente, sustentou a inépcia da petição inicial, 

já que não seria possível o exercício do controle abstrato de 

constitucionalidade via ação popular, bem como em razão da falta de pedidos 

de desconstituição dos atos de concessão das verbas de representação e da 

pensão e de restituição dos valores pagos a este título. Afirmou o réu, ainda, 

que o pedido teria sido atingido pela prescrição. 

Quanto ao mérito, defendeu a legalidade da verba de 

representação, que foi concedida à luz da legislação vigente à época dos fatos, 

qual seja, a Constituição Federal de 1967, e que teria direito adquirido à 

percepção do benefício. Refutou a argumentação a respeito da ofensa aos 

princípios da moralidade, da impessoalidade e da igualdade, sustentando que o 

pagamento da verba de representação deve ser mantido em atenção à segurança 

jurídica. 

Para a hipótese de procedência dos pedidos, afirmou que 

a verba de representação foi recebida pelo réu de boa-fé, razão pela qual não 

poderia ser condenado à devolução dos valores. Concluiu pleiteando a 

improcedência dos pedidos. 

A autora se manifestou acerca das contestações. 

O Ministério Público opinou pelo acolhimento da 

preliminar de prescrição. 

Por não haver interesse das partes na produção de outras 

provas, foi determinado o julgamento antecipado da lide. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO. 
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Afasto, inicialmente, a preliminar suscitada pelos 

requeridos de inadequação da via eleita e impossibilidade jurídica do pedido, uma 

vez que o objeto da presente ação é a anulação dos atos de concessão da verba de 

representação aos ex-Governadores do Estado e de pensão às suas viúvas, e não a 

declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal. 

Registro, nesse ponto, que a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal caminha no sentido de reconhecer a ausência de usurpação de 

sua competência na declaração de inconstitucionalidade incidental de norma 

proferida por juiz singular, especialmente quando o objeto da ação não se restringe 

à declaração de inconstitucionalidade da lei. Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALEGADA USURPAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES. Não usurpa a 

competência do Supremo Tribunal Federal a declaração 

incidental de inconstitucionalidade de lei municipal, 

proferida por juiz singular em ação civil pública. 

Especialmente quando não demonstrado que o objeto do 

pedido era tão-somente a inconstitucionalidade da lei. 

Agravo regimental desprovido.  

(AI 476058 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, 

Primeira Turma, julgado em 14/12/2006, DJe-037 

DIVULG 14-06-2007 PUBLIC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 

PP-00022 EMENT VOL-02280-04 PP-00655)  

 

Relativamente à presença dos requisitos para o 

ajuizamento da ação popular, especialmente quanto à prova da prática de atos 
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lesivos e ilegais pelo requeridos, o exame dessa preliminar demanda a análise 

do mérito dos pedidos iniciais, restando afastada a preliminar de carência de 

ação. 

A petição inicial não é inepta, ao passo que não verifico 

incongruência entre a causa de pedir e os pedidos formulados, que abarcam a 

desconstituição dos atos tidos como lesivos e ilegais – concessão da verba de 

representação aos ex-Governadores do Estado e de pensão às suas viúvas -, 

bem como o ressarcimento dos prejuízos deles decorrentes. 

No tocante à ocorrência da prescrição, razão está com os 

requeridos e com a representante do Ministério Público. 

Isso porque, apesar de a autora argumentar na petição 

inicial que a presente ação foi ajuizada em face do parecer da Procuradoria-

Geral do Estado aprovado pelo Governador do Estado, datado de 11/03/2011, o 

certo é que a autora busca a anulação dos atos de concessão da verba de 

representação e da pensão aos réus. 

A autora informou que os réus recebem os benefícios 

questionados desde abril de 1971 – Paulo Cruz Pimentel -, abril de 1993 - João 

Elísio Ferraz de Campos - e janeiro de 2004 - Arlete Vilela Richa.  

Ocorre que a ação somente foi ajuizada em 10/09/2011, 

ou seja, após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo 21, da Lei 

nº 4.717/1965. 

E nem se diga que, por se tratar de verba de pagamento 

sucessivo, o prazo prescricional se renovaria mês a mês.  

Isso porque, conforme já dito acima, o que busca a 

autora com a presente ação é a anulação dos atos de concessão das verbas de 

representação e da pensão, sendo que o marco inicial da prescrição é a data do 

ato concessivo. 

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal 

de Justiça: 
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. A pretensão nasce a partir do momento em que 

violado o direito. 

Neste sentido, o termo inicial da prescrição, sobretudo 

se não há causa legal de impedimento, suspensão ou 

interrupção do prazo, só pode correr da data da 

publicação do ato que concedeu a aposentadoria em 

favor do agente público, porque este foi justamente o 

momento em que se estabeleceu a relação jurídica que 

se pretende ver anulada. 

2. Atento ao princípio da segurança jurídica e a 

publicidade dos atos, para que o agente público não 

fique perpetuamente sujeito à sanção administrativa por 

ato ou fato praticado, satisfez-se o legislador com a 

veiculação do ato em diário oficial como forma de dar 

ciência aos interessados. 

3. Por isso mesmo, não procede o argumento de que o 

prazo prescricional se iniciaria somente com a eleição 

do recorrido para o cargo de prefeito. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1134075/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/12/2010, DJe 14/12/2010) 

 

Ainda quanto à prescrição, registro que o fato de a 

autora buscar com a ação popular o ressarcimento dos prejuízos supostamente 

causados aos cofres públicos não torna a sua pretensão imprescritível, ao passo 
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que o artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, somente prevê a 

imprescritibilidade das ações civis públicas voltadas ao ressarcimento dos 

cofres públicos por ato de improbidade administrativa, o que não é o caso dos 

autos. 

O Superior Tribunal de Justiça também já teve a 

oportunidade de se manifestar a respeito do tema: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL DE 

RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO NÃO 

DECORRENTE DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. A pretensão de ressarcimento de danos ao erário não 

decorrente de ato de improbidade prescreve em cinco 

anos. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 662.844/SP, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/12/2010, DJe 01/02/2011) 

 

Portanto, de rigor a extinção da ação. 

 

III – DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

A autora está isenta das custas e dos ônus da 

sucumbência, conforme o artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal. 
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Publique-se.   

Registre-se.  

Intimem-se. 

Curitiba, 07 de agosto de 2012. 

 

Carolina Delduque Sennes Basso 

     Juíza de Direito Substituta 
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Data: 13/03/2020
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 38353165-4 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 122,22 -

Valor Recolhido: R$ 122,22 (PAGO) - Unidade Arrecadadora: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ - DEPARTAMENTO JUDICIARIO - Tipo da Guia: 2° Grau (Recursos e

Ações) - Convênio: CEF 342290 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:120-0 

Por: Bernardo Strobel Guimarães
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Data: 13/03/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recurso Autuado Nº 0012581-31.2020.8.16.0000

Por: Rafael Guedes de Gouvea
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Data: 13/03/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: Para Desembargadora Lilian Romero - 6ª Câmara Cível. Veiculado no e-DJ em

17/03/2020, Núm. Diário 2696, Pág. 85.

Por: Leocadio Antonio Paebano

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Estudo de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - PROJUDI

RUA MAUÁ, 920 - ALTO DA GLORIA - Curitiba/PR - CEP: 80.030-901

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

Nesta data, estes autos foram distribuídos na modalidade
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA por processamento eletrônico, na forma do demonstrativo abaixo
discriminado:

Estudo de Distribuição: 27956
Recursos:

 
0012581-31.2020.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível
Matéria: Ações relativas a previdência pública e privada

Curitiba, 13 de março de 2020.

 
Leocadio Antonio Paebano

Analista Judiciário - Área Recursal
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Data: 13/03/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO INICIAL

Complemento: Para: Desembargadora Lilian Romero

Por: Leocadio Antonio Paebano

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 5.0

13/03/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO INICIAL.
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Data: 13/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ARLETE VILELA RICHA  - Referente ao

evento (seq. 4) DISTRIBUÍDO POR SORTEIO (13/03/2020)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 6.0

13/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/03/2020
Movimentação: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: Destino: Procuradoria de Justiça Cível - 3º Grupo. Finalidade: INTIMAÇÃO DE

DISTRIBUIÇÃO

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 7.0

13/03/2020: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 23/03/2020
Movimentação: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA

Complemento: Para Silvestre Schinda *Referente ao evento DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

(13/03/2020)

Por: Silvestre Schinda

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 8.0

23/03/2020: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA.

Página 526



 

Data: 24/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ARLETE VILELA RICHA) em 04/05/2020

*Referente ao evento (seq. 4) DISTRIBUÍDO POR SORTEIO (13/03/2020) e ao evento de

expedição seq. 6.

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 9.0

24/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/04/2020
Movimentação: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Por: Desembargadora Lilian Romero

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 10.0

06/04/2020: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
 
 

MANDADO DE SEGURANÇA NPU 0012581-31.2020.8.16.0000, DA 6ª CÂMARA CÍVEL
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 Desembargadora LILIAN ROMERORelatora:       
 ARLETE VILELA RICHAImpetrante:   
 SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIAImpetrado:    
 ESTADO DO PARANÁInteressado: 
 
 

 
 
 
Vistos.

1.                 
Este mandado de segurança foi impetrado por Arlete Vilela Richa, pensionista tendo em vista
sua condição de viúva do falecido ex-Governador do Estado do Paraná, José Richa, contra ato
imputado ao Secretário de Estado da Administração e Previdência, consubstanciado no
Despacho nº 127/2020 e por meio do qual foi suspenso o pagamento do benefício de pensão
por morte.
A impetrante alegou na petição inicial que:

apesar de não se saber o inteiro teor da decisão proferida pelo STF, é certo que a
declaração de inconstitucionalidade é restrita ao art. 85, § 5º, da Constituição Estadual de
1989 e, por arrastamento, ao art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002 e à Lei Estadual
16.656/2010;
a pensão por morte devida à impetrante, no entanto, deriva de regramento previsto no art.
147 da Constituição Estadual de 1967, com a redação alterada pelas EC’s 03/71, 06/78 e
10/81;
administrativamente, há mais de cinco anos, o Estado do Paraná reconheceu a legalidade
da pensão, inclusive com a expedição do Parecer nº 26/2011 pela Procuradoria-Geral do
Estado, no qual se concluiu que “as situações constituídas de acordo com as normas da
Constituição de 1967, seriam regulares, inclusive a pensão paga às viúvas dos

”;governadores que exerceram mandato antes da vigência da atual Constituição  
não há dúvidas, portanto, quanto ao reconhecimento das situações consolidadas sob a

 vigência da Constituição Estadual de 1967 e da Lei Estadual 7.658/82[1]  por ser ato do
qual decorrem efeitos favoráveis para a impetrante, já se operou a decadência do direito
de a Administração revisar a concessão da pensão, nos termos do art. 54 da Lei
9.784/99;
não pode o Estado do Paraná, em verdadeiro , ignorar ovenire contra factum proprium
entendimento administrativo já consolidado;
em face do julgamento da ADI 4545, instaurou-se perante a Procuradoria-Geral do Estado
procedimento administrativo para que os eventuais prejudicados exercessem o direito ao
contraditório, com a notificação dos ex-Governadores do Estado que recebem a verba de
representação;
a impetrante, contudo, não foi notificada e teve o seu benefício suspenso sem a
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observância do contraditório e da ampla defesa;
ademais, a decisão do STF na ADI 4545 em nada altera a situação jurídica da impetrante,
uma vez que analisou legislação posterior à Constituição de 1988.

Pediu a concessão de medida liminar para restabelecer o benefício suspenso e, ao final, a
concessão da segurança para declarar a nulidade do ato coator e reconhecer a decadência do
direito de a Administração rever o ato concessivo da pensão. Sucessivamente, pede a
declaração de nulidade do ato coator e a garantia do direito de participação do processo
administrativo de cassação do benefício.
2.
À impetrante foi concedido o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu
cônjuge, o ex-Governador do Estado do Paraná José Richa, cujo mandato foi exercido entre
1983 e 1986.
A verba de representação aos ex-governadores era prevista no art. 147 da Constituição
Estadual de 1967 (com a redação alterada pelas EC’s 03/71, 06/78 e 10/81):
 

“Art. 147. Cessada a investidura no cargo de Governador, quem o tiver exercido, em
caráter permanente, fará jus, a título de representação, a uma remuneração mensal e
vitalícia igual aos vencimentos do cargo de desembargador.
 

Note-se que a previsão de pagamento de subsídio mensal e vitalício aos ex-Governadores,
apresentava simetria com o art. 184 da Constituição Federal de 1967 (“Cessada a investidura no
cargo de Presidente da República, quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a
título de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos do cargo de

).  Ministro do Supremo Tribunal Federal”
A benesse foi estendida aos cônjuges supérstites por meio do art. 2º da Lei Estadual 7.568/82:
 

Art. 2º. As viúvas dos ex-Presidentes, ex-Interventores Federais e Ex-Governadores do
Estado do Paraná que tenham exercido o cargo por mais de 1 (um) ano, passam a
perceber pensão mensal equivalente a 12 (doze) salários mínimos”.

 
Encerrado seu mandato como Governador do Estado, o ex-governador José Richa passou a
auferir a verba de representação.
Com o seu falecimento, em dezembro de 2003, a impetrante passou a receber a respectiva
pensão.
Em 27.01.2011, o Conselho Federal da OAB ajuizou a ADI 4545, julgada em 05.12.2019 e na
qual o STF, por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição
do Estado do Paraná de 1989 e, por arrastamento, a inconstitucionalidade da Lei Estadual
16.656/2010 e do art. 1º da Lei Estadual 13.246/2002 (M. 1.4, f. 03).
Segue o extrato do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 4545, na
sessão plenária de 05.12.2019:
 

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, rejeitou o pedido de prejuízo da ação,
vencidos, neste ponto, os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (Presidente). Na
sequência, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição do
Estado do Paraná e, por arrastamento, declarar a inconstitucionalidade da Lei nº

. Por16.656/2010 e do art. 1º da Lei nº 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná
maioria, foi decidido que a declaração de inconstitucionalidade não atinge os
pagamentos realizados até o julgamento desta ação, vencido o Ministro Marco Aurélio.
Tudo nos termos do voto da Relatora. Falaram: pelo requerente, o Dr. Oswaldo Pinheiro
Ribeiro Júnior; e, pela interessada Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a Dra.
Marilda de Paula Silveira. Afirmou suspeição o Ministro Edson Fachin. Ausente,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 05.12.2019.
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a.  

a.  

a.  

 )(Fonte: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4020703
 
Eis o teor dos dispositivos da legislação estadual declarados inconstitucionais:

 

art. 85, § 5º, da Constituição Estadual de 1989:

§ 5º. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver exercido
em caráter permanente fará jus, a título de representação, desde que não tenha sofrido
suspensão dos direitos políticos, a um subsídio mensal e vitalício, igual ao vencimento
do cargo de desembargador do Tribunal de Justiça do Estado.
(vide Lei 13426 de 07/01/2002)(Revogado pela Emenda Constitucional 43 de

 29/05/2019)(vide ADI - 4545)
 

art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002:

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas
posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao benefício

 constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual.
 

Lei Estadual 16.656/2010:

Súmula: Dispõe que as viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam
a perceber pensão por morte, nos termos que especifica.
 
A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. As viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam a perceber

 pensão por morte, nos mesmos termos do contido no artigo 85, § 5º da Constituição
Estadual.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo em Curitiba, em 09 de dezembro de 2010.
 

Os dispositivos invalidados pelo STF diziam respeito à concessão de verba de representação a
ex-governadores do Estado do Paraná que exerceram mandato, em caráter permanente, no
período posterior à promulgação da Constituição vigente.
Comunicada a decisão do STF ao Governo do Estado do Paraná, autuou-se perante a Casa
Civil o processo administrativo nº 16.299.473-5 e nele ficou reconhecido que quaisquer
pagamentos efetuados após 06.12.2019 com fundamento no art. 85, § 5º, da Constituição
Estadual de 1989 - e consequentemente no art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002 e na Lei
Estadual 16.656/2010 – são inválidos e ineficazes, determinando-se a expedição de ofício ao
Secretário de Estado da Administração e da Previdência para cessar os pagamentos de
benefícios em situação irregular (M. 1.4, fs. 07/15).
Foi comunicada, então, a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, onde o
Processo Administrativo foi autuado sob o nº 16.400.997-1 com o fito de dar cumprimento ao
julgado do STF (M. 1.3, f. 01).
O aludido processo administrativo culminou na prática do ato ora apontado como coator
(Despacho nº 127/2020 do Secretário de Estado da Administração e da Previdência – M. 1.3, f.
09).
Sendo este o contexto da suspensão do benefício, cabe examinar os fundamentos invocados
nas razões de mandado de segurança que inquinam de ilegal o ato praticado pelo Sr. Secretário
de Estado impetrado.
A primeira alegação é de que o benefício de pensão concedido à impetrante teria fundamento
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jurídico na ordem constitucional anterior à Constituição Federal de 1988 e à Constituição
Estadual de 1989, porque o direito à percepção da verba de representação foi adquirido pelo
ex-governador em questão sob a égide do art. 147 da Constituição Estadual de 1967, enquanto
a previsão de pensão às viúvas de ex-governadores decorria da Lei Estadual 7.568/82.
Ocorre que o benefício de pensão recebido pela impetrante não lhe foi concedido sob a égide da
Constituição Estadual de 1967 e da Lei Estadual 7.568/82, mas sim da Constituição Estadual de
1989 e da Lei Estadual 13.426/2002 porque o instituidor - o ex-Governador José Richa – faleceu
no ano de 2003. E, em Direito Previdenciário vige o princípio .tempus regit actum
Neste exato sentido:
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO DO RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA.PENSÃO DE EX-GOVERNADOR. LEI ESTADUAL N. 2.460/2011 QUE
REVOGOU O BENEFÍCIO. CONTINUIDADE DE PAGAMENTO AO EX-GOVERNADOR
QUANDO VIVO. PENSIONAMENTO VITALÍCIO À VIÚVA. AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Segundo o princípio do tempus regit actum, a lei aplicável à concessão de
pensão por morte é a vigente na data do óbito do instituidor, momento no qual

 Precedentes.devem estar comprovados todos os requisitos legais.
2. Tendo a morte do ex-governador ocorrido após a revogação da pensão por morte
prevista na Lei Estadual n. 2.460/2011, a viúva não faz jus ao benefício.
3. Agravo interno não provido.
(STJ-2ª Turma, AgInt no RMS 51.618/RO, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j.
06/06/2017, DJe 12/06/2017)

 
Conforme visto acima, a concessão da pensão em favor da impetrante deu-se com fundamento
na Lei Estadual 13.426/2002 (que previu o pagamento de pensão às viúvas de
ex-governadores) que foi declarada inconstitucional.
Portanto, o aludido argumento, em um exame sumário, não socorre à impetrante.
A segunda alegação da impetrante é de que, tendo-lhe sido concedida a pensão no ano de
2003, sobreveio ato jurídico administrativo que reconheceu a legalidade do ato, no ano de 2011
(Parecer nº 26/2011 da Procuradoria-Geral do Estado) que concluiu que “é constitucional o
pagamento de “representação” aos ex-governadores que preencheram os requisitos do art. 184
da Constituição do Estado do Paraná de 1967 antes de 05 de outubro de 1988, bem como o
pagamento de pensão às suas viúvas nos termos da Lei Estadual n. 7.568/82 (com as

 (M. 1.19, f. 29).alterações das Leis Estaduais 9182/90 e 10.369/93)”
Se por um lado é possível vislumbrar uma possível decadência do direito de a Administração
rever um ato do qual decorreram efeitos favoráveis para o administrado, tendo em vista o
disposto no art. 54 da Lei 9.784/99, por outro há de obtemperar que o aludido parecer,
elaborado por um Procurador do Estado, foi aprovado pelo próprio filho da impetrante – Carlos
Alberto Richa – que então exercia o cargo de Governador do Estado do Paraná e conferiu
caráter normativo à manifestação.
Resta, então, examinar o terceiro argumento suscitado pela impetrante, que aparentemente
macula de ilegalidade o ato de suspensão do benefício, ao menos a partir dos elementos
disponíveis neste momento de análise sumária.
Por se tratar da anulação de um ato do qual decorrem efeitos favoráveis para a administrada
impetrante e tendo em vista o longo período decorrido desde a concessão da pensão, deveria a
Administração ter observado a garantia da ampla defesa e do contraditório, notificando
previamente a impetrante para exercer seu direito de defesa e apontar eventuais razões pelas
quais o benefício não deveria ser suspenso.
Verifica-se, no caso concreto, que os demais beneficiários das normas cuja constitucionalidade
era questionada, quais sejam, os ex-Governadores do Estado que encerraram seus mandatos
após outubro de 1988 (Roberto Requião de Mello e Silva, Mario Pereira, Jaime Lerner e Orlando
Pessuti) e que recebiam a verba de representação vitalícia foram notificados e tiveram a
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a.  

b.  

oportunidade de se manifestar a respeito, ao contrário da ora impetrante. É o que se vê do
exame da cópia do Processo Administrativo (SID 10.925.585-5) instaurado para apurar a
legalidade da verba de representação a ex-governadores e pensão às suas viúvas (Ms. 1.7 a
1.19).
Outrossim, vislumbra-se a presença do perigo de dano, haja vista ser a impetrante pessoa
idosa, com mais de 80 anos de idade, e de a pensão suspensa ter evidente caráter alimentar e
cujo emprego na subsistência da impetrante é presumido.
Deste modo,  o pedido liminar para determinar o restabelecimento da pensão devida àdefiro
impetrante, no prazo de 10 dias.
3.
Ainda, com fundamento no art. 7º, I, da Lei 12.016/09:

notifique-se a autoridade coatora dos termos da inicial e da liminar ora concedida, a fim
de que dê cumprimento a esta última e preste as informações pertinentes no prazo de 10
dias;
cientifique-se o órgão de representação da pessoa jurídica interessada, qual seja, a
Procuradoria Geral do Estado.

4.
, cientifique-se também o Estado do Paraná.Ad cautelam

5.
Findo o prazo para que as informações sejam prestadas, abra-se vista à D. Procuradoria-Geral
de Justiça para que se manifeste, no prazo de 10 dias também (art. 12 da Lei 12.016/09).
Curitiba, 6 de abril de 2020.
 
LILIAN ROMERO
Desembargadora Relatora
 

 [1] Art. 2º.As viúvas dos ex-Presidentes, ex-Interventores Federais e Ex-Governadores do Estado do Paraná que tenham
exercido o cargo por mais de 1 (um) ano, passam a perceber pensão mensal equivalente a 12 (doze) salários mínimos.
Art. 2º.As viúvas dos ex-Governadores do Estado do Paraná que tenham exercido o cargo por mais de 1 (um) ano,
passam a perceber pensão mensal no valor de NCz$ 4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco cruzados novos)
sempre atualizados de acordo com o índice percentual de reajuste do funcionalismo público do Estado.(Redação dada
pela Lei 9182 de 04/01/1990)
Art. 2º.As viúvas dos ex-Governadores do Estado do Paraná, que tenham exercido o cargo por mais de 01 (um) ano,
passam a perceber pensão mensal no valor de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), atualizados de acordo com

 o índice percentual geral de reajuste do funcionalismo público do Estado. (Redação dada pela Lei 10369 de 14/07/1993)
;(Revogado pela Lei 16468 de 30/03/2010)
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Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ARLETE VILELA RICHA  - Referente ao

evento (seq. 10) CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR (06/04/2020)

Por: Débora de Oliveira Alves de Assumpção
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*Referente ao evento (seq. 10) CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR (06/04/2020) e ao evento de

expedição seq. 11.

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 13.0

18/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 536



 

Data: 30/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: RAMON OUAIS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 14.0

30/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 537



 

 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Paula Gomes, 145 | São Francisco | 80510 070 | Curitiba | Paraná | Brasil | [41] 3281-6300 | www.pge.pr.gov.br 
 

Página 1/1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LILIAN ROMERO 

 

 

 

 

Autos de Mandado de Segurança nº 0012581-31.2020.8.16.0000 

Impetrante: Arlete Vilela Richa 

Autoridade coatora: Secretário de Estado da Administração e da Previdência  

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede no Palácio Iguaçu, Centro Cívico, Curitiba, com CNPJ n. 

76.416.940/0001-28, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 

requerer: 

 

a) o ingresso no feito, com consequente intimação de todos os atos 

processuais subsequentes, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei federal n. 

12.016/09; 

 

b) a intimação do Estado do Paraná assim que prestadas as 

informações pela autoridade coatora, viabilizando a manifestação jurídica. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

 

 

Ramon Ouais Santos 

Procurador do Estado 
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Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Doc. 1- Comprovante de descumprimento de ordem

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 16.0

07/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 540



 

 

 

 

S T R O B E L  G U I M A R Ã E S  S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S  
Ru a  D r .  M a n o e l  P e d r o ,  3 6 5  -  C o n j .  1 7 0 2  -  C a b ra l  -  C u r i t ib a / P R  

w w w . s t ro b e lg u im a ra es . co m  

 

Excelentíssima Senhora Doutora Desembargadora LILIAN ROMERO, 

Digníssima Relatora do Mandado de Segurança nº 0012581-31.2020.8.16.0000 

 

 

 

 

 

 

 

  ARLETE VILELA RICHA, devidamente qualificada nos autos 

em epígrafe, comparece respeitosamente perante Vossa Excelência para 

informar o descumprimento de ordem por parte da d. autoridade coatora e 

requerer a aplicação de medidas coercitivas que imponham o devido 

cumprimento da r. decisão liminar de seq.10/PROJUDI. 

 

 

1. Com o devido respeito, nos termos da r. decisão de seq. 

10/PROJUDI, fora determinado ao IMPETRADO o imediato restabelecimento da 

pensão devida à IMPETRANTE. Contudo, conforme se pode comprovar através da 

declaração em anexo1, o IMPETRADO descumpriu referida ordem e deixou de 

restabelecer os pagamentos até o presente momento. 

 

2.  Com efeito, levando em consideração que estes valores 

possuem natureza alimentar e a IMPETRANTE (pessoa idosa, atualmente com 80 

anos de idade) depende absolutamente deles para a manutenção de sua 

subsistência, se faz necessária a determinação de medidas coercitivas por esta d. 

relatoria que asseguram o cumprimento da ordem liminar, nos termos do art. 

139, IV do CPC.  

 

1 Doc. 1 – Declaração do Banco do Brasil confirmando a ausência de pagamento. 
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2 

 

6.    Por tais razões, e sempre com o devido acatamento, requer 

seja aplicada multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao 

IMPETRADO até que sejam reestabelecidos os pagamentos, com vistas a 

assegurar o cumprimento da ordem concedido nos autos, nos termos do art. 

139, IV do CPC.   

    Com respeito, a gravidade e a urgência da medida se 

justificam, pois a IMPETRANTE depende destes valores para sua subsistência, 

conforme bem reconhecido nos autos. Assim, a cada dia que passa a IMPETRANTE 

sofre prejuízos imensuráveis por deixar de poder adquirir alimentos e produtos 

de primeira necessidade, bem como adimplir tempestivamente com suas 

obrigações financeiras. 

 

Pede deferimento, 

Em 7 de maio de 2020. 

 

p.p._________________________   p.p._________________________ 

BERNARDO STROBEL GUIMARÃES   CAIO AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA  

OAB/PR 32.838     OAB/PR 89.959 
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 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

_____________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA RELATORA DO MANDADO 

DE SEGURANÇA Nº 0012581-31.2020.8.16.0000 

 

 

 

 

 

Referência: 

Órgão Especial 

Mandado de Segurança nº 0012581-31.2020.8.16.0000 

Relatora: Desembargadora Lilian Romero 

Impetrante: Arlete Vilela Richa 

Autoridade coatora: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência. 

Interessado: Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, já qualificado nos autos, vem à presença de 

Vossa Excelência, em atenção à petição de mov. 16, expor e esclarecer o seguinte. 

 

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Arlete Vilela Richa, 

viúva do ex-Governador do Estado do Paraná José Richa, contra ato do Secretário de Estado 

da Administração e da Previdência que suspendeu o benefício de pensão por morte pago à 

impetrante, em estrito cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.545. 

 

2. A Exma. Relatora concedeu a medida liminar no mov. 10 em 06 de abril 

de 2020. 

 

3. Na sequência, foi expedida intimação apenas para o advogado da 

parte impetrante (mov. 11) e os autos foram remetidos para a seção de Mandados e 

Cartas (mov. 12). 

 

4. Observa-se que, em momento algum, a pessoa jurídica Estado do Paraná, 

que é representada judicialmente pela Procuradoria-Geral do Estado, foi material e 
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formalmente comunicada da decisão. 

 

5. Em 30 de abril, o Estado espontaneamente veio aos autos, requerendo 

o ingresso no feito e a intimação para todos os atos subsequentes. Em outras palavras, 

ressalvada a expedição de mandado judicial - do qual não se tem notícia, menos ainda 

juntada nos autos -, o prazo de 10 (dez) dias começou a fluir daquela data (30 de abril de 

2020). 

 

6. A Procuradoria-Geral do Estado, por meio do protocolo n. 16.559.696-0 

(documento anexo), comunicou a Secretaria da Administração e Previdência, que tomou 

ciência da decisão no dia 30 de abril. 

 

7. Por imperativo da Constituição do Estado do Paraná, os pagamentos em 

folha ocorrem até o último dia do mês
1
. Para que um pagamento em folha ocorra, é necessário 

que a despesa tenha sido processada previamente, já que a folha de pagamento é gerada 

normalmente até meados do mês. 

 

8. Diante disso, seria impossível o cumprimento da liminar no mês de abril, 

porque, quando o Estado tomou ciência do fato, a folha não só já havia sido gerada há vários 

dias, como também já se encontra na iminência do pagamento. 

 

9. Frise-se que a Secretaria de Administração e Previdência incluiu a 

despesa na folha de pagamento de maio/2020, de modo que a pensão restabelecida, referente 

ao mês de maio, será paga no último dia útil do mês. 

 

10. Desse modo, não há falar em descumprimento de liminar, mormente 

porque a devida comunicação ao Estado constitui pressuposto de eficácia da decisão. 

 

Em suma, o Estado do Paraná requer o indeferimento do pleito de 

                                                      
1
  Art. 27. A administração pública direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e dos 

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 

eficiência, motivação, economicidade e, também, ao seguinte: § 7
o
. Os vencimentos dos servidores 

estaduais devem ser pagos até o último dia do mês vencido, corrigindo-se os seus valores, se tal prazo 

for ultrapassado. 
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fixação de multa diária, porque, conforme demonstrado, o pagamento foi implantado tão 

logo se tomou ciência da decisão judicial, o que, inclusive, antecedeu ao prazo de 10 (dez) 

dias fixados por Vossa Excelência. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, 13 de maio de 2020. 

 

 

Ramon Ouais Santos 

Procurador do Estado 
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

16.559.696-0
Órgão Cadastro: PGE

Em: 29/04/2020 18:10

Interessado 1: ARLETE VILELA RICHA
Interessado 2:  -
Assunto: AREA JURIDICA
Palavras-chave: ACAO JUDICIAL

Cidade: CURITIBA / PR

Nº/Ano Documento: 9/2020
Detalhamento: COMUNICA DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA PELA EXMA. DESEMBARGADORA LILIAN

ROMERO NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA N. 0012581-31.2020.8.16.0000,
DETERMINANDO O RESTABELECIMENTO DA PENSÃO À SENHORA ARLETE VILELA RICHA,

Para informações acesse: www.eprotocolo.pr.gov.br/consultapublicaCódigo TTD: -

1
1
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Rua Paula Gomes, 145 | São Francisco | 80510 070 | Curitiba | Paraná | Brasil | [41] 3281-6300 | www.pge.pr.gov.br 

Ofício nº 09/2020 – AT/GAB/PGE 

 

Curitiba, 29 de abril de 2020. 

 

 

Ilustríssimo Senhor Diretor-Geral da SEAP, 

 

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste ofício comunicar a decisão 

judicial proferida pela Exma. Desembargadora Lilian Romero nos autos do mandado de segurança 

n. 0012581-31.2020.8.16.0000, determinando o restabelecimento da pensão à senhora Arlete 
Vilela Richa, inscrita no CPF sob o n. nº 610.133.409-061. 

 

Sem mais para o momento, renovam-se os protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Ramon Ouais Santos 

Procurador do Estado 

 

 
 

 
1  O pagamento da pensão havia sido suspenso por meio do Despacho n. 127, de 27 de fevereiro de 2020 (Protocolo n. 

16.400.997-1), em cumprimento ao acórdão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
n. 4.545. 

2
2

Assinado digitalmente por: Ramon Ouais Santos em 29/04/2020 18:32. Inserido ao protocolo 16.559.696-0 por: Marina Beatriz Fantin em: 29/04/2020 18:10. Documento
assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 1930a357b0aa00ebefda92b5eef43c8.
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2a
2

Documento: OfMS001258131.2020.8.16.0000pensaoviuvas.pdf.

Assinado digitalmente por: Ramon Ouais Santos em 29/04/2020 18:32.

Inserido ao protocolo 16.559.696-0 por: Marina Beatriz Fantin em: 29/04/2020 18:10.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
1930a357b0aa00ebefda92b5eef43c8.
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S T R O B E L  G U I M A R Ã E S  S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S  
R u a  D r .  M a n o e l  P e d r o ,  3 6 5  -  C o n j .  1 7 0 2  -  C a b ra l  -  C u r i t ib a / P R  

w w w . s t ro b e lg u im a ra es . co m  

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Desembargador(a) Integrante da ___ª 

Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

Prioridade na tramitação – PESSOA IDOSA1 

 

 

 ARLETE VILELA RICHA2, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o 

nº 610.133.409-06, residente na Rua Gutemberg, nº 104, apartamento 1501, 

Curitiba/PR, de agora em diante apenas IMPETRANTE, comparece respeitosamente 

perante Vossa Excelência para, com fulcro nos arts. 1º e 7º, inc. III da Lei nº 

12.016/2009, impetrar 

Mandado de Segurança 

(com pedido liminar) 

 

contra ato coator praticado pelo Ilmo. SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 

DA PREVIDÊNCIA, Sr. Reinhold Stephanes, vinculado ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de Direito Público, neste ato representada pela Procuradoria Geral do 

Estado, situada na Rua Paula Gomes, nº 145, São Francisco, Curitiba/PR, CEP 

80510-070, consubstanciado no Despacho 127/20203 que determinou a 

suspensão do pagamento da pensão recebida pela IMPETRANTE. 

  Abaixo estão os motivos de fato e as razões de direito que 

demonstram a ilegalidade do ato coator. 

 

1 Tendo em vista a avançada idade da IMPETRANTE (80 anos), pugna-se, desde logo, pela 

prioridade na tramitação dos presentes autos, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.7401/2003 e 

do art. 1.048, I do CPC. 

2 Doc. 1 – Procuração e documentos pessoais. 

3 Doc. 2 – Ato coator, protocolo nº 16.400.997-1. 
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2 

 

- I -  

SÍNTESE DO WRIT 

 

1. A IMPETRANTE teve suspenso o pagamento de pensão que 

recebia por ser viúva do Ex-Governador do Estado do Paraná JOSÉ RICHA4. Isso se 

deu sobre o pretexto de cumprir decisão do STF que reputou inconstitucional a 

disposição da Constituição do Estado do Paraná que previa o pagamento de 

verba de representação aos ex-Governadores. Embora o v. Acórdão nem sequer 

tenha sido publicado, o pagamento da pensão já foi suspenso.  

 

2. Todavia, diferentemente dos demais casos envolvendo 

outros Ex-Governadores a IMPETRANTE recebe pensão por força das normas 

vigentes antes da Constituição de 1988 e, portanto, não se aplica a ela o recente 

entendimento do STF. Mais do que isso: esse fato já foi reconhecido formalmente 

pelo ESTADO DO PARANÁ há mais de cinco anos, cuja legalidade jamais foi 

questionada. Nesse contexto, a suspensão dos pagamentos é absolutamente 

ilegal e gera prejuízos irreparáveis à IMPETRANTE.  

 

 

- II -  

OS FATOS 

 

II.1 O ato coator 

 

3. Em 5/12/2019 o STF declarou inconstitucional a norma da 

Constituição do Estado do Paraná (art. 85, 5º) que previa pagamento de verba 

de representação aos Ex-Governadores do Estado. 

 

4. O resultado do julgamento foi comunicado pelo Exmo. Min. 

Presidente DIAS TOFFOLI ao Exmo. Governador do Estado do Paraná por meio do 

 

4 Governador do Estado entre março de 1983 e maio de 1986. 
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Ofício 6858/2019. O ofício foi acompanhado pela certidão de julgamento da qual 

consta apenas o seguinte objeto: 

 

 

 

5. Recebido o ofício, determinou-se a sua autuação e o 

encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado para análise, o que se deu sob 

o no 16.299.473-5.5 O entendimento da Procuradoria foi consubstanciado na 

Informação 42/2020-AT/PGE. De acordo com a análise levada a efeito, o v. 

acórdão do STF seria eficaz desde a data da sua prolação e alcançaria a situação 

das viúvas que receberiam pensão por morte dos Ex-Governadores. Nesse 

sentido: 

 

 

 

 

5 Íntegra do protocolo nº 12.299.473-5 - Doc. 3. 

 ESTADO DO PARANÁ 

 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

_______________________________________________________________
  

3 

Súmula: Dispõe sobre o valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 

7.568/82 e suas posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-

governadores, conforme especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas 

posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao 

benefício constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual.  

  

8. Como se vê, o julgamento trata não apenas das verbas de 

representação (“aposentadorias especiais”) dos ex-governadores, como também das 

pensões por morte das viúvas dos ex-governadores, estas disciplinadas nas Leis 

estaduais n. 16.656/2010 e n. 13.426/2002. 

 

9. Embora o STF tenha comunicado a decisão, observa-se que até 

hoje o acórdão não foi publicado, sendo impossível verificar se o teor da certidão de 

julgamento reflete o que restou efetivamente decidido pela Corte. Tornando ainda mais 

delicada a situação, não se vislumbra certificação do trânsito em julgado, de modo que a 

decisão, em tese, ainda pode ser modificada. 

 

10. Diante disso, o primeiro problema a ser resolvido diz respeito a 

determinar se a decisão judicial, em que pese não transitada em julgado, já produz 

plenos efeitos. 

 

11. De acordo com a jurisprudência do STF, ressalvadas situações 

excepcionais, os acórdãos nas ações diretas de inconstitucionalidade estão aptos a 

produzir plenos efeitos desde a publicação no Diário da Justiça da União: 

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADI 2.332-2/DF. EFICÁCIA. 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 

JUROS COMPENSATÓRIOS DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.  

I – A eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de seu 

9

5

Inserido ao protocolo 16.299.473-5 por: Ramon Ouais Santos em : 13/02/2020 11:41. Nos term os do art . 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalm ente por:

Ramon Ouais Santos em 13/02/2020 11:42. Para m ais inform ações acesse: ht tps://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e inform e o código:

5fc2ccc55316117160fe6e5253e05c65
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6. As considerações constantes da informação foram 

aprovadas sem ressalvas pela PROCURADORA GERAL DO ESTADO por meio do 

Despacho 091/2020-PGE6. 

 Assim, a PROCURADORIA encaminhou ofício nº 030/2020/PGE7 

orientando a d. autoridade coatora a verificar se, posteriormente ao dia 05 de 

dezembro de 2019, foram realizados pagamentos com base nos fundamentos 

expostos em seu parecer e, em caso positivo, notificar os beneficiários para 

restituir os valores recebidos e, ainda, cessar, desde logo quaisquer pagamentos 

destas verbas. 

 

7. Recebido o Despacho 091/2020-PGE, a d. autoridade 

coatora, sem oportunizar à ampla defesa e o contraditório dos envolvidos, 

acolhendo integralmente as orientações da PGE, determinou8 a cessação dos 

pagamentos das verbas de representação, momento este em que se suspendeu 

o pagamento dos valores recebidos pela IMPETRANTE.  

 

8. Respeitosamente, a suspensão do pagamento é ilegal, pois 

desconsidera a situação específica da IMPETRANTE, assim como viola o devido 

processo legal, tal como se passa a expor. 

 

 

II.2 A sujeição da IMPETRANTE ao regime anterior à Constituição e seu 

reconhecimento formal pelo Estado do Paraná 

 

9. Em que pese o entendimento da PGE/PR pretender que a 

decisão do STF se aplicaria à IMPETRANTE, fato é que tal premissa desconsidera a 

sua situação individual. A IMPETRANTE recebe pensão por força das normas 

 

6 Doc. 4 – Informação 42/2020 PGE e Despacho 091/2020 PGE. 

7 Doc. 5 – Ofício nº 030/2020/PGE. 

8 Por meio do ato coator – Despacho 127/2020 que ratificou integralmente o Despacho nº 

410/2020 do Diretor do Departamento de Recursos Humanos e Previdência. 
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anteriores à Constituição de 1988, sob as quais o recebimento de valores por 

ex-Governadores e as pensões às suas viúvas era perfeitamente legal. 

 

9.1 Neste sentido, o art. 147 da Constituição do Estado do 

Paraná (com a redação alterada pelas Emendas nº 03/71, 06/78 e 10/81) concedia 

o pagamento de “verba de representação” a Ex-Governadores: 

 

Art. 147: Cessada a investidura no cargo de Governador, quem o tiver 

exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a uma 

remuneração mensal e vitalícia igual aos vencimentos do cargo de 

desembargador.  

 

9.2 Por simetria, referida norma encontrava fundamento no art. 

184 da Constituição Federal de 1967 que através de igual texto dispunha:  

 

Art. 184: Cessada a investidura no cargo de Presidente da república, quem o 

tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a 

um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos do cargo de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal. 

 

10. Tanto é excepcional a situação da IMPETRANTE que há tempos 

o ESTADO DO PARANÁ, em diversas ocasiões, praticou atos formais que 

reconheceram que (i) a situação da IMPETRANTE decorre do ordenamento jurídico 

anterior à Constituição e (ii) que, portanto, sua situação não mudaria em caso 

de declaração da inconstitucionalidade na Constituição Estadual. 

 

11. Como é notório, a questão relativa ao pagamento de 

pensão aos ex-Governadores passa a ser debatida no Estado em janeiro/2011 a 

partir da propositura pelo Conselho Federal da OAB de ADI em que se questiona 

a inconstitucionalidade do dispositivo da Constituição Estadual de 1989 em que 

a hipótese foi prevista (ADI 4545, Rel. Min. ROSA WEBER). A referida ação foi 

proposta depois que normas similares de outros Estados tiveram sua 

constitucionalidade afastada pelo STF. 
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12. Após prestar as informações na referida ação direta 

instalou-se no âmbito da Procuradoria Geral do Estado discussão acerca da 

questão (Processo Administrativo 10.925.595-5).9 O objeto da discussão era, 

precisamente, definir a situação das pensões pagas pelo ESTADO DO PARANÁ face 

à declaração de inconstitucionalidade das normas que previam tal pagamento 

pós 88. 

 

13. Em março/2011 o Parecer nº 026/2011 consolidou o 

entendimento jurídico acerca da questão.10 De acordo com ele, seriam 

inconstitucionais os pagamentos cuja aquisição do direito se desse após a 

vigência da Constituição Federal de 1988. 

 Por outro lado, entendeu-se que as situações constituídas 

de acordo com as normas da Constituição de 1967, seriam regulares, inclusive a 

pensão paga às viúvas dos governadores que exerceram mandado antes da 

vigência da atual Constituição. 

 

14. A conclusão do ESTADO DO PARANÁ é inequívoca ao 

reconhecer o direito à pensão às viúvas dos governadores que exerceram 

mandado antes de 1988, com base na Lei 7.568/82 (com suas alterações 

posteriores). In verbis: 

 

 

9 Doc. 6 - Íntegra do Processo Administrativo 10.925.595-5. 

10Doc. 7 - Parecer nº 026/2011. 
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15. Os atos posteriores naquele processo administrativo foram 

praticados considerando a premissa de que as viúvas dos governadores que 

exerceram o mandato antes da Constituição não perderiam esse direito. Nesse 

contexto, é que se determinou a instalação de devido processo legal para que 

os potencialmente atingidos pela declaração de inconstitucionalidade pudessem 

se manifestar acerca do tema. Dando cumprimento a tal diretriz houve intimação 

apenas dos interessados: (i) Orlando Pessuti, (ii) Jaime Lerner, (iii) Roberto 

Requião de Mello e Silva e (iv) Mário Pereira. 

 

16. Como se nota, não houve qualquer intimação à IMPETRANTE, 

exatamente porque, de acordo com o entendimento do ESTADO DO PARANÁ, ela 

não seria atingida em caso de reconhecimento da inconstitucionalidade do 

marco normativo estadual pós-88. 

 

17. Nesse contexto a única conclusão que se alcança através do 

segundo entendimento do ESTADO DO PARANÁ formalizado em 2011 é que a 

situação da IMPETRANTE não seria afetada pela inconstitucionalidade das normas 

estaduais. Assim, no entender do próprio ESTADO o recebimento de pensão por 

viúva de Governador que exerceu mandado pré-88 seria perfeitamente legítimo.  

 Mais do que isto. 

 

18. Referido entendimento não ficou restrito ao âmbito interno 

da Administração, sendo formalmente apresentado ao Poder Judiciário. 
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19. Nesse sentido, ao contestar a Ação popular 0044673-

65.2011.8.16.0004, da 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba em que, 

precisamente, se questionava o pagamento de pensão àqueles que adquiriram 

esse direito anteriormente à vigência da Constituição de 198811, o ESTADO DO 

PARANÁ se manifestou expressamente acerca do direito da IMPETRANTE receber 

pensão. Mencionando nominalmente a IMPETRANTE, disse o ESTADO DO PARANÁ: 

 

 

 

20. Como se infere das manifestações do ESTADO DO PARANÁ, é 

incontroverso que o entendimento acerca de que a situação relativa à IMPETRANTE, 

por derivar de fatos anteriores à vigência da Constituição, não seria atingida pela 

inconstitucionalidade da Constituição do Estado. Nem poderia ser diferente, esse 

entendimento foi alcançado exatamente tendo em vista a inconstitucionalidade 

das normas pós-88. 

 

 

11 Ação popular 0044673-65.2011.8.16.0004, da 3ª Vara da Fazenda, principais peças anexas (doc. 8). 
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21. Tais manifestações datam de 2011, sendo que jamais houve 

qualquer iniciativa do ESTADO DO PARANÁ para rever o referido entendimento 

acerca da situação jurídica da IMPETRANTE. 

 

 

- III -  

O DIREITO 

 

III.1 Cabimento do writ 

 

22. No presente caso se está diante de ato praticado pelo 

ESTADO DO PARANÁ que viola direito líquido e certo da IMPETRANTE. Todos os 

elementos necessários à avaliação da questão são objeto de prova documental 

pré-constituída, pelo que se mostra adequada a via mandamental para restaurar 

os direitos da IMPETRANTE violados pelo ESTADO. 

 

 

III.2 A ilegalidade do ato coator 

 

23. O núcleo da presente impetração é a impossibilidade de o 

ESTADO DO PARANÁ pretender, a pretexto de cumprir a ordem do STF, 

desconsiderar seu próprio entendimento acerca da situação jurídica da 

IMPETRANTE. 

 

24. Tal como comprovado documentalmente, desde 2011, o 

ESTADO DO PARANÁ consolidou o entendimento de que as viúvas de Governadores 

que exerceram mandato pré-88 teriam direito à pensão, pois sua situação 

derivaria do marco legal vigente àquela época.  

 

25. Esse entendimento foi adotado em processo administrativo 

cujo objeto era exatamente definir em nível estadual como a situação das 

pensões deveria ser tratada com a propositura de ADI questionando as normas 
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estaduais. Ou seja, o objeto do processo era precisamente definir os efeitos 

jurídicos derivados da declaração de inconstitucionalidade das normas estaduais. 

O entendimento do ESTADO se deu, precisamente, considerando a 

inconstitucionalidade que posteriormente veio a ser declarada. 

 

26. Nada obstante o entendimento anterior, a título de cumprir 

a decisão do STF, que nem sequer se conhece formalmente (haja vista a ausência 

de publicação), o ESTADO DO PARANÁ cessou o pagamento da pensão paga à 

IMPETRANTE. 

 

27. Com o devido respeito, a interpretação adotada é 

absolutamente ilegal. Primeiramente, pois passados mais de oito anos, não é 

dado ao ESTADO DO PARANÁ buscar rever, ainda mais de modo sub-reptício, o 

enquadramento que deu anteriormente à situação da IMPETRANTE.  

 

28. A decisão proferida em 2011 (consubstanciada no Parecer 

26/2011) é ato administrativo do qual decorrem direitos para a IMPETRANTE. Ela 

declara o status jurídico da IMPETRANTE, reconhecendo que sua situação decorre 

do ordenamento jurídico pré-88, sendo o pagamento da pensão devida mesmo 

declarando a inconstitucionalidade dos pagamentos pós-88. Trata-se de direito 

adquirido da IMPETRANTE (art. 5º, inc. XXXVI da CF) que deve ser prestigiado, sob 

pena de afronta à segurança jurídica.  

 

29. Disso decorre a insuperável conclusão de que para adotar 

entendimento diverso do já manifestado, a Administração deveria instalar 

processo administrativo com vistas a que a IMPETRANTE exercesse o seu direito de 

defesa. Em termos simples, o ESTADO DO PARANÁ somente poderia modificar o seu 

entendimento anterior se produzisse outra decisão em sentido contrário, 

decorrente do seu direito de auto-tutela (e respeitando o devido processo).  

 

30. Fora dessa hipótese, a Administração está vinculada a 

observar seus próprios atos, não podendo fazer de conta que não os praticou, 
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especialmente quando deles decorrem direitos para os administrados de boa-fé, 

que tem todo o direito de confiar nas autoridades públicas. Nada nesse sentido 

foi feito. 

 

31.  Como facilmente se nota, atualmente, nem sequer mais é 

possível alterar o entendimento manifestado em 2011. Isto porque o ato 

favorável à IMPETRANTE já se estabilizou, tendo sido alcançado pela decadência 

do direito de a Administração revisar o ato. Nos termos do art. 54 da Lei 

9.784/99: “O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados 

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.”  

 Entendimento esse repercutido pelos nossos Tribunais 

Superiores: 

 

O art. 54 da Lei 9.784/99 prevê um prazo decadencial de 5 anos, a contar da 

data da vigência do ato administrativo viciado, para que a Administração 

anule os atos que gerem efeitos favoráveis aos seus destinatários. Após o 

transcurso do referido prazo decadencial quinquenal sem que ocorra o 

desfazimento do ato, prevalece a segurança jurídica em detrimento da 

legalidade da atuação administrativa. (STJ – AgInt no MS 19694/DF, Rel. Min. 

REGINA HELENA COSTA, 1ª Seção, DJe 22.6.2018) 

 

O prazo decadencial para a anulação de atos administrativos que geram 

efeitos favoráveis aos administrados é de cinco anos, nos termos do artigo 

54 da Lei nº 9.784/1999, comportando apenas duas hipóteses de 

afastamento da decadência administrativa: a má-fé do beneficiário e a 

existência de medida administrativa impugnadora da validade do ato.  (STF 

- RMS 31841, Rel. Min. EDSON FACHIN, 1ª Turma, Dje 20.9.2016). 

 

32. O Parecer que reconhece que a situação da IMPETRANTE 

decorre do marco normativo pré-88 é de 2011, já tendo se exaurido há tempos 

(aproximadamente 9 anos) a possibilidade de se modificar esse entendimento. 

O mesmo se diga em relação ao próprio ato que concedeu a aposentadoria à 

IMPETRANTE, que não pode ser revisitado, pois também alcançado pela decadência. 
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Nesse contexto, o ato coator jamais poderia buscar desconsiderar esses atos 

específicos. 

 

33. Ressalta-se ainda para prevenir qualquer tentativa de 

contornar o aqui exposto que a superveniência da decisão do STF em nada altera 

a situação concreta aqui descrita. 

 

34. Primeiro, porque a decisão do ESTADO DO PARANÁ que 

favorece à IMPETRANTE foi tomada exatamente considerando a propositura da ADI 

e seus potenciais efeitos. Ou seja, aquele entendimento foi tomado, 

precisamente, considerando a inconstitucionalidade que agora o STF reconheceu. 

 

35. Como visto, em 2011, o que fez o ESTADO DO PARANÁ, 

adiantando-se à própria decisão do STF, foi antecipar quais seriam os efeitos de 

potencial julgamento de procedência daquela ação. E, àquele instante, o ESTADO 

DO PARANÁ foi expresso ao concluir que as pensões devidas às viúvas de 

Governadores que exerceram mandado antes da vigência da CF/88 deveriam ser 

mantidas (mesmo considerando a inconstitucionalidade que foi agora 

reconhecida pelo STF). 

 

36. Ou seja, de acordo com a lógica do Parecer 026/2011, a 

decisão do STF em nada altera o entendimento anterior acerca da questão. Isso 

porque o ato normativo tem por pressuposto, exatamente, a 

inconstitucionalidade da legislação estadual pós-88. E nesse contexto, o Estado 

reconheceu o direito de a IMPETRANTE receber a pensão da qual fruía, mesmo 

considerando inconstitucional as normas estaduais pós-88. 

 

37. Respeitosamente, a contradição no comportamento do 

ESTADO DO PARANÁ é evidente. 
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37.1 Em 2011, o ESTADO entendeu inconstitucional a concessão 

de benefícios aos Ex-Governadores e, mesmo assim entendeu que tal fato não 

atingia a situação da IMPETRANTE, a quem se aplica o regime legal pré-88. 

  

37.2 Agora, tendo sobrevindo a decisão do STF, que só fez 

confirmar o entendimento do ESTADO manifestado em 2011, volta-se a examinar 

a questão, alterando, todavia, a conclusão quanto à situação específica da 

IMPETRANTE. 

 

37.3 Nesse contexto é evidente que a cassação do ato configura 

venire contra factum proprium, o que reforça ainda mais a necessidade de se 

prestigiar a segurança jurídica. 

 

38. Segundo, o fundamento normativo que, de acordo com o 

próprio ESTADO DO PARANÁ, confere direito à IMPETRANTE à percepção do benefício 

não foi declarado inconstitucional. Logo, o motivo que ampara a cassação da 

aposentadoria é materialmente falso. 

 

39. Ao examinar a questão das viúvas de Ex-Governadores que 

exerceram mandato antes da vigência da Constituição de 1988, o ESTADO DO 

PARANÁ indicou que esse direito decorria das disposições da Lei 7.568/1982 

(alterada pelas Leis 9.182/90 e 10.369/93). In verbis: 
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40. Nesse contexto, mais uma vez, é inequívoco que o 

fundamento normativo que ampara o recebimento da pensão por parte da 

IMPETRANTE é anterior à Constituição de 1988. E mais do que isso, sobre o tema 

não consta da “certidão” expedida pelo STF qualquer referência à 

inconstitucionalidade da norma da qual emana o direito da IMPETRANTE. 

 

41. Logo, as cogitações que constam da “informação” em que 

a d. autoridade coatora se baseou para cassar a pensão concedida à IMPETRANTE 

não alcança a norma que ampara o seu direito. Diante disso, percebe-se com 

clareza que o ato de cassação padece de inegável vício de motivação. Isso 

porque a norma que ampara a IMPETRANTE não foi objeto de decisão por parte 

do STF. 

 

42. Nesse ponto não se pode deixar de reconhecer que o 

ESTADO DO PARANÁ se precipita ao tentar estipular qual o sentido e o alcance de 

decisão que nem sequer se conhece o inteiro teor. Com efeito, no excerto que 

meramente comunica o resultado do julgamento não há qualquer indício de que 

o STF se ocupou da situação anterior à Constituição de 1988. 
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42.1 Respeitosamente, se o ESTADO DO PARANÁ pretendia antecipar 

o cumprimento da r. decisão do STF, antes da publicação do acórdão e de sua 

modulação de efeitos, devia ele se manifestar naqueles autos e requerer à d. 

Relatora informações sobre o real alcance da controvérsia, não interpretar o 

comunicado ao seu bel prazer, sem respeitar seus próprios atos administrativos 

anteriores. Assim, contudo, não o faz pretendendo ter competência para definir 

o sentido e o alcance de decisões que nem sequer foram ainda publicadas. 

 

42.2 Com efeito, tamanha é a precipitação da d. autoridade 

coatora que, mesmo antes da publicação, pode-se extrair da sessão do Plenário 

do STF de 5.12.2019, data em que se julgou a ADI 4545, que o Eminente 

Presidente daquela Corte Suprema, instado a se manifestar sobre o tema, 

registrou, expressamente, que:  

 

“Realmente aqui há pensões que vem do regime anterior à Constituição de 

88 que não podem ser atingidas, até porque o regime constitucional anterior 

a 88 previa a possibilidade de os Estados instituírem essas possibilidades de 

benefícios. Mas evidentemente que aqui a declaração atinge a partir da 

Constituição do Estado do Paraná atualmente em vigor”12. 

 

 Esse é, justamente, o caso da IMPETRANTE. Portanto, também 

por esta ótica, resta demonstrada a precipitação e ilegalidade da IMPETRADA em 

arriscar interpretar decisão do C. STF antes mesmo de sua devida publicação, o 

que não se pode admitir.  

 

42.3 Com o devido respeito, a própria tentativa de se adiantar 

ao STF no sentido de definir fora dos autos o sentido e o alcance de uma decisão 

que não sequer publicada por si só constitui ilegalidade. Apenas o STF tem 

atribuição para tanto, logo, ao invés de produzir interpretações sobre o tema, o 

 

12 Minutos 28 a 33 da sessão de 5.12.2019 do Plenário do STF, disponível em 

https://www.youtube.com/watch?v=qyARQbt4Nn4 
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ESTADO DO PARANÁ deveria nos autos obter do próprio Tribunal quais os efeitos 

daquela decisão, o que jamais ocorreu. 

 

43. E mesmo que se tentasse contornar esse entendimento (o 

que se diz para argumentar), o ato continuaria sendo ilegal, por evidente ofensa 

ao devido processo legal.  

 

43.1 Isto porque, para além de a decisão não ter sido publicada,  

como se nota do exame do processo administrativo que primeiro analisou o 

tema (Processo Administrativo no10.925.595-5), a IMPETRANTE jamais se 

manifestou acerca da questão da sua situação jurídica, direito este inclusive 

concedido a outros interessados. 

 

43.2 De igual maneira, quanto ao ato coator (Protocolos no 

16.299.473-5, 16.400.997-1 e 16.401.602-1), a decisão foi produzida novamente 

sem que a IMPETRANTE pudesse se manifestar sobre os efeitos desse ato sobre 

sua esfera jurídica. Note-se que a situação particular da IMPETRANTE impunha que 

se lhe ofertasse a ela o contraditório e a ampla defesa, com vistas, quando 

menos, a apresentar antes de cassada a pensão,  

 

43.3 Ou seja, sob qualquer ângulo que se analise a questão, 

percebe-se que jamais se permitiu à IMPETRANTE apresentar suas razões, pelo que 

a cassação da pensão antes de se ouvi-la constitui ofensa ao devido processo 

legal (art. 5º, LIV e LV da CF/88 e art. 3º, III da Lei 9.784/1999). 

 

44. Assim, a par de a cassação da aposentadoria contrariar o 

entendimento do próprio ESTADO DO PARANÁ acerca do tema, a prática desse ato 

sem a oitiva prévia da IMPETRANTE por si só configura ilegalidade passível de 

invalidar o ato coator somente por conta disso.    
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- IV -  

A LIMINAR 

 

45. O presente caso demanda a concessão de liminar (art. 7º, 

III da Lei 12.016/2009). 

 

46. Como demonstrado acima, a IMPETRANTE já teve a si 

reconhecido pelo próprio ESTADO DO PARANÁ o direito de receber a pensão, 

mesmo cogitando-se da inconstitucionalidade das normas estaduais posteriores 

à Constituição de 1988. Tais atos devem ser prestigiados nesse instante. Quando 

menos, eles demonstram que os argumentos em que se baseia são relevantes. 

 

47. Em juízo perfunctório, percebe-se que deve se privilegiar o 

entendimento adotado pelo ESTADO DO PARANÁ de maneira pacífica desde 2011. 

Isso implica dizer, nas palavras do próprio ESTADO, ser devido o pagamento de 

“representação aos ex-governadores que preencheram os requisitos do art. 184 

da Constituição do Estado do Paraná de 1967 antes de 05 de outubro de 1988, 

bem como o pagamento de pensão às suas viúvas nos termos da Lei Estadual 

nº 7.568/82. Este é exatamente o caso da IMPETRANTE. 

 

48. Por outro lado, é inequívoco o prejuízo que se está 

causando à IMPETRANTE que se viu subtraída, sem qualquer aviso prévio, da 

pensão que recebe há tempos. Note-se que a IMPETRANTE é pessoa idosa, 

atualmente com 80 anos de idade e que o valor, de natureza alimentar, é 

essencial à sua subsistência. Nessa linha, sujeitar a efetivação do direito de 

fundo ao tempo do processo é situação que causa, per se, prejuízo de difícil 

reparação. 

  Respeitosamente, desde o falecimento de seu cônjuge a 

IMPETRANTE subsiste, exclusivamente, por meio dos valores percebidos a título de 

pensão. A cessação destes recebimentos implica a suspensão de sua única fonte 

de renda, o que por si só demonstra o inequívoco prejuízo suportado por ela. 

Cassar a pensão é privar um idoso dos seus meios de subsistência. 
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49. Nesses termos, preenchidos os requisitos autorizadores, 

impõe-se a imediata e completa suspensão do ato coator que determinou a 

aplicação imediata da decisão do STF, determinando-se a imediata retomada do 

pagamento da pensão a que a IMPETRANTE faz jus, assim como o pagamento dos 

valores que não foram pagos com base na referida decisão. 

 

 

- V -  

CONCLUSÃO 

 

50.  Isto posto, nos termos da fundamentação acima e do muito que 

será suprido, requer-se: 

 

1. A tramitação prioritária do presente writ, haja vista trata-se de pessoa 

idosa (atualmente com 80 anos de idade), nos termos do art. 71 da Lei nº 

10.7401/2003 e do art. 1.048, I do CPC. 

 

2. O recebimento da presente inicial e a concessão de liminar para que se 

suspenda completa e imediatamente a eficácia do ato coator, determinando-

se a retomada do pagamento da pensão devida à IMPETRANTE, inclusive os 

valores que deixaram de ser pagos retroativamente; 

 

3. A notificação da autoridade coatora para que preste no prazo da Lei as 

informações de que dispuser e se dê ciência ao ESTADO DO PARANÁ acerca do 

conteúdo da impetração para que, se quiser, ingresse no feito; 

 

4. A intimação do Ministério Público para que oficie no feito na condição de 

custos legis; 

 

5. Ao final, requer a concessão definitiva da segurança para que se declare 

a nulidade do ato coator que determinou a imediata cassação da pensão 
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nos autos, declarando ainda decaído o direito do ESTADO DO PARANÁ rever os 

efeitos favoráveis à IMPETRANTE que decorrem das decisões tomadas nos autos 

do processo administrativo (Processo Administrativo no 10.925.595-5); ou 

 

6. Alternativamente, que se declare a nulidade de todas as decisões tomadas 

nos processos administrativos no 16.299.473-5, 16.401.602-1 e 16.400.997-1, 

garantindo-se o direito de a IMPETRANTE participar deles antes de se produzir 

qualquer decisão sobre a cassação da pensão. 

 

Dá à causa o valor de R$ 23.484,5113 

 

Pede deferimento, 

  Curitiba, 11 de março de 2020. 

 

p.p. ____________________________                     p.p. ____________________________                     

BERNARDO STROBEL GUIMARÃES   CAIO AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA 

OAB/PR 32.838     OAB/PR 89.959 

 

 

 

  

 

13 Tendo em vista o montante da pensão efetivamente percebido pela IMPETRANTE até a prática 

do ato coator. 

Doc. 9 – Guia de recolhimento de custas e comprovante de pagamento. 
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ROL DE DOCUMENTOS 

 

DOC. 1 – Procuração e documentos pessoais (de identificação e comprovante de 

residência). 

 

DOC. 2 - Ato coator, protocolo nº 16.400.997-1. 

 

DOC. 3 – Íntegra do protocolo nº 16.299.473-5. 

 

DOC. 4 - Informação 42/2020 PGE e Despacho 091/2020 PGE. 

 

DOC. 5 - Ofício nº 030/2020/PGE. 

 

DOC. 6 - Íntegra do Processo Administrativo 10.925.595-5. 

 

DOC. 7 - Parecer nº 026/2011. 

 

DOC. 8 - Ação popular 0044673-65.2011.8.16.0004, da 3ª Vara da Fazenda, 

principais peças. 

 

DOC. 9 - Guia de recolhimento de custas e comprovante de pagamento 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
 
 

MANDADO DE SEGURANÇA NPU 0012581-31.2020.8.16.0000, DA 6ª CÂMARA CÍVEL
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 Desembargadora LILIAN ROMERORelatora:       
 ARLETE VILELA RICHAImpetrante:   
 SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIAImpetrado:    
 ESTADO DO PARANÁInteressado: 
 
 

 
 
 
Vistos.

1.                 
Este mandado de segurança foi impetrado por Arlete Vilela Richa, pensionista tendo em vista
sua condição de viúva do falecido ex-Governador do Estado do Paraná, José Richa, contra ato
imputado ao Secretário de Estado da Administração e Previdência, consubstanciado no
Despacho nº 127/2020 e por meio do qual foi suspenso o pagamento do benefício de pensão
por morte.
A impetrante alegou na petição inicial que:

apesar de não se saber o inteiro teor da decisão proferida pelo STF, é certo que a
declaração de inconstitucionalidade é restrita ao art. 85, § 5º, da Constituição Estadual de
1989 e, por arrastamento, ao art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002 e à Lei Estadual
16.656/2010;
a pensão por morte devida à impetrante, no entanto, deriva de regramento previsto no art.
147 da Constituição Estadual de 1967, com a redação alterada pelas EC’s 03/71, 06/78 e
10/81;
administrativamente, há mais de cinco anos, o Estado do Paraná reconheceu a legalidade
da pensão, inclusive com a expedição do Parecer nº 26/2011 pela Procuradoria-Geral do
Estado, no qual se concluiu que “as situações constituídas de acordo com as normas da
Constituição de 1967, seriam regulares, inclusive a pensão paga às viúvas dos

”;governadores que exerceram mandato antes da vigência da atual Constituição  
não há dúvidas, portanto, quanto ao reconhecimento das situações consolidadas sob a

 vigência da Constituição Estadual de 1967 e da Lei Estadual 7.658/82[1]  por ser ato do
qual decorrem efeitos favoráveis para a impetrante, já se operou a decadência do direito
de a Administração revisar a concessão da pensão, nos termos do art. 54 da Lei
9.784/99;
não pode o Estado do Paraná, em verdadeiro , ignorar ovenire contra factum proprium
entendimento administrativo já consolidado;
em face do julgamento da ADI 4545, instaurou-se perante a Procuradoria-Geral do Estado
procedimento administrativo para que os eventuais prejudicados exercessem o direito ao
contraditório, com a notificação dos ex-Governadores do Estado que recebem a verba de
representação;
a impetrante, contudo, não foi notificada e teve o seu benefício suspenso sem a
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observância do contraditório e da ampla defesa;
ademais, a decisão do STF na ADI 4545 em nada altera a situação jurídica da impetrante,
uma vez que analisou legislação posterior à Constituição de 1988.

Pediu a concessão de medida liminar para restabelecer o benefício suspenso e, ao final, a
concessão da segurança para declarar a nulidade do ato coator e reconhecer a decadência do
direito de a Administração rever o ato concessivo da pensão. Sucessivamente, pede a
declaração de nulidade do ato coator e a garantia do direito de participação do processo
administrativo de cassação do benefício.
2.
À impetrante foi concedido o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu
cônjuge, o ex-Governador do Estado do Paraná José Richa, cujo mandato foi exercido entre
1983 e 1986.
A verba de representação aos ex-governadores era prevista no art. 147 da Constituição
Estadual de 1967 (com a redação alterada pelas EC’s 03/71, 06/78 e 10/81):
 

“Art. 147. Cessada a investidura no cargo de Governador, quem o tiver exercido, em
caráter permanente, fará jus, a título de representação, a uma remuneração mensal e
vitalícia igual aos vencimentos do cargo de desembargador.
 

Note-se que a previsão de pagamento de subsídio mensal e vitalício aos ex-Governadores,
apresentava simetria com o art. 184 da Constituição Federal de 1967 (“Cessada a investidura no
cargo de Presidente da República, quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a
título de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimentos do cargo de

).  Ministro do Supremo Tribunal Federal”
A benesse foi estendida aos cônjuges supérstites por meio do art. 2º da Lei Estadual 7.568/82:
 

Art. 2º. As viúvas dos ex-Presidentes, ex-Interventores Federais e Ex-Governadores do
Estado do Paraná que tenham exercido o cargo por mais de 1 (um) ano, passam a
perceber pensão mensal equivalente a 12 (doze) salários mínimos”.

 
Encerrado seu mandato como Governador do Estado, o ex-governador José Richa passou a
auferir a verba de representação.
Com o seu falecimento, em dezembro de 2003, a impetrante passou a receber a respectiva
pensão.
Em 27.01.2011, o Conselho Federal da OAB ajuizou a ADI 4545, julgada em 05.12.2019 e na
qual o STF, por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição
do Estado do Paraná de 1989 e, por arrastamento, a inconstitucionalidade da Lei Estadual
16.656/2010 e do art. 1º da Lei Estadual 13.246/2002 (M. 1.4, f. 03).
Segue o extrato do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 4545, na
sessão plenária de 05.12.2019:
 

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, rejeitou o pedido de prejuízo da ação,
vencidos, neste ponto, os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (Presidente). Na
sequência, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição do
Estado do Paraná e, por arrastamento, declarar a inconstitucionalidade da Lei nº

. Por16.656/2010 e do art. 1º da Lei nº 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná
maioria, foi decidido que a declaração de inconstitucionalidade não atinge os
pagamentos realizados até o julgamento desta ação, vencido o Ministro Marco Aurélio.
Tudo nos termos do voto da Relatora. Falaram: pelo requerente, o Dr. Oswaldo Pinheiro
Ribeiro Júnior; e, pela interessada Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a Dra.
Marilda de Paula Silveira. Afirmou suspeição o Ministro Edson Fachin. Ausente,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Plenário, 05.12.2019.
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a.  

a.  

a.  

 )(Fonte: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4020703
 
Eis o teor dos dispositivos da legislação estadual declarados inconstitucionais:

 

art. 85, § 5º, da Constituição Estadual de 1989:

§ 5º. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver exercido
em caráter permanente fará jus, a título de representação, desde que não tenha sofrido
suspensão dos direitos políticos, a um subsídio mensal e vitalício, igual ao vencimento
do cargo de desembargador do Tribunal de Justiça do Estado.
(vide Lei 13426 de 07/01/2002)(Revogado pela Emenda Constitucional 43 de

 29/05/2019)(vide ADI - 4545)
 

art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002:

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas
posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao benefício

 constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual.
 

Lei Estadual 16.656/2010:

Súmula: Dispõe que as viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam
a perceber pensão por morte, nos termos que especifica.
 
A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. As viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam a perceber

 pensão por morte, nos mesmos termos do contido no artigo 85, § 5º da Constituição
Estadual.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo em Curitiba, em 09 de dezembro de 2010.
 

Os dispositivos invalidados pelo STF diziam respeito à concessão de verba de representação a
ex-governadores do Estado do Paraná que exerceram mandato, em caráter permanente, no
período posterior à promulgação da Constituição vigente.
Comunicada a decisão do STF ao Governo do Estado do Paraná, autuou-se perante a Casa
Civil o processo administrativo nº 16.299.473-5 e nele ficou reconhecido que quaisquer
pagamentos efetuados após 06.12.2019 com fundamento no art. 85, § 5º, da Constituição
Estadual de 1989 - e consequentemente no art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002 e na Lei
Estadual 16.656/2010 – são inválidos e ineficazes, determinando-se a expedição de ofício ao
Secretário de Estado da Administração e da Previdência para cessar os pagamentos de
benefícios em situação irregular (M. 1.4, fs. 07/15).
Foi comunicada, então, a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, onde o
Processo Administrativo foi autuado sob o nº 16.400.997-1 com o fito de dar cumprimento ao
julgado do STF (M. 1.3, f. 01).
O aludido processo administrativo culminou na prática do ato ora apontado como coator
(Despacho nº 127/2020 do Secretário de Estado da Administração e da Previdência – M. 1.3, f.
09).
Sendo este o contexto da suspensão do benefício, cabe examinar os fundamentos invocados
nas razões de mandado de segurança que inquinam de ilegal o ato praticado pelo Sr. Secretário
de Estado impetrado.
A primeira alegação é de que o benefício de pensão concedido à impetrante teria fundamento
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jurídico na ordem constitucional anterior à Constituição Federal de 1988 e à Constituição
Estadual de 1989, porque o direito à percepção da verba de representação foi adquirido pelo
ex-governador em questão sob a égide do art. 147 da Constituição Estadual de 1967, enquanto
a previsão de pensão às viúvas de ex-governadores decorria da Lei Estadual 7.568/82.
Ocorre que o benefício de pensão recebido pela impetrante não lhe foi concedido sob a égide da
Constituição Estadual de 1967 e da Lei Estadual 7.568/82, mas sim da Constituição Estadual de
1989 e da Lei Estadual 13.426/2002 porque o instituidor - o ex-Governador José Richa – faleceu
no ano de 2003. E, em Direito Previdenciário vige o princípio .tempus regit actum
Neste exato sentido:
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO DO RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA.PENSÃO DE EX-GOVERNADOR. LEI ESTADUAL N. 2.460/2011 QUE
REVOGOU O BENEFÍCIO. CONTINUIDADE DE PAGAMENTO AO EX-GOVERNADOR
QUANDO VIVO. PENSIONAMENTO VITALÍCIO À VIÚVA. AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Segundo o princípio do tempus regit actum, a lei aplicável à concessão de
pensão por morte é a vigente na data do óbito do instituidor, momento no qual

 Precedentes.devem estar comprovados todos os requisitos legais.
2. Tendo a morte do ex-governador ocorrido após a revogação da pensão por morte
prevista na Lei Estadual n. 2.460/2011, a viúva não faz jus ao benefício.
3. Agravo interno não provido.
(STJ-2ª Turma, AgInt no RMS 51.618/RO, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j.
06/06/2017, DJe 12/06/2017)

 
Conforme visto acima, a concessão da pensão em favor da impetrante deu-se com fundamento
na Lei Estadual 13.426/2002 (que previu o pagamento de pensão às viúvas de
ex-governadores) que foi declarada inconstitucional.
Portanto, o aludido argumento, em um exame sumário, não socorre à impetrante.
A segunda alegação da impetrante é de que, tendo-lhe sido concedida a pensão no ano de
2003, sobreveio ato jurídico administrativo que reconheceu a legalidade do ato, no ano de 2011
(Parecer nº 26/2011 da Procuradoria-Geral do Estado) que concluiu que “é constitucional o
pagamento de “representação” aos ex-governadores que preencheram os requisitos do art. 184
da Constituição do Estado do Paraná de 1967 antes de 05 de outubro de 1988, bem como o
pagamento de pensão às suas viúvas nos termos da Lei Estadual n. 7.568/82 (com as

 (M. 1.19, f. 29).alterações das Leis Estaduais 9182/90 e 10.369/93)”
Se por um lado é possível vislumbrar uma possível decadência do direito de a Administração
rever um ato do qual decorreram efeitos favoráveis para o administrado, tendo em vista o
disposto no art. 54 da Lei 9.784/99, por outro há de obtemperar que o aludido parecer,
elaborado por um Procurador do Estado, foi aprovado pelo próprio filho da impetrante – Carlos
Alberto Richa – que então exercia o cargo de Governador do Estado do Paraná e conferiu
caráter normativo à manifestação.
Resta, então, examinar o terceiro argumento suscitado pela impetrante, que aparentemente
macula de ilegalidade o ato de suspensão do benefício, ao menos a partir dos elementos
disponíveis neste momento de análise sumária.
Por se tratar da anulação de um ato do qual decorrem efeitos favoráveis para a administrada
impetrante e tendo em vista o longo período decorrido desde a concessão da pensão, deveria a
Administração ter observado a garantia da ampla defesa e do contraditório, notificando
previamente a impetrante para exercer seu direito de defesa e apontar eventuais razões pelas
quais o benefício não deveria ser suspenso.
Verifica-se, no caso concreto, que os demais beneficiários das normas cuja constitucionalidade
era questionada, quais sejam, os ex-Governadores do Estado que encerraram seus mandatos
após outubro de 1988 (Roberto Requião de Mello e Silva, Mario Pereira, Jaime Lerner e Orlando
Pessuti) e que recebiam a verba de representação vitalícia foram notificados e tiveram a
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a.  

b.  

oportunidade de se manifestar a respeito, ao contrário da ora impetrante. É o que se vê do
exame da cópia do Processo Administrativo (SID 10.925.585-5) instaurado para apurar a
legalidade da verba de representação a ex-governadores e pensão às suas viúvas (Ms. 1.7 a
1.19).
Outrossim, vislumbra-se a presença do perigo de dano, haja vista ser a impetrante pessoa
idosa, com mais de 80 anos de idade, e de a pensão suspensa ter evidente caráter alimentar e
cujo emprego na subsistência da impetrante é presumido.
Deste modo,  o pedido liminar para determinar o restabelecimento da pensão devida àdefiro
impetrante, no prazo de 10 dias.
3.
Ainda, com fundamento no art. 7º, I, da Lei 12.016/09:

notifique-se a autoridade coatora dos termos da inicial e da liminar ora concedida, a fim
de que dê cumprimento a esta última e preste as informações pertinentes no prazo de 10
dias;
cientifique-se o órgão de representação da pessoa jurídica interessada, qual seja, a
Procuradoria Geral do Estado.

4.
, cientifique-se também o Estado do Paraná.Ad cautelam

5.
Findo o prazo para que as informações sejam prestadas, abra-se vista à D. Procuradoria-Geral
de Justiça para que se manifeste, no prazo de 10 dias também (art. 12 da Lei 12.016/09).
Curitiba, 6 de abril de 2020.
 
LILIAN ROMERO
Desembargadora Relatora
 

 [1] Art. 2º.As viúvas dos ex-Presidentes, ex-Interventores Federais e Ex-Governadores do Estado do Paraná que tenham
exercido o cargo por mais de 1 (um) ano, passam a perceber pensão mensal equivalente a 12 (doze) salários mínimos.
Art. 2º.As viúvas dos ex-Governadores do Estado do Paraná que tenham exercido o cargo por mais de 1 (um) ano,
passam a perceber pensão mensal no valor de NCz$ 4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco cruzados novos)
sempre atualizados de acordo com o índice percentual de reajuste do funcionalismo público do Estado.(Redação dada
pela Lei 9182 de 04/01/1990)
Art. 2º.As viúvas dos ex-Governadores do Estado do Paraná, que tenham exercido o cargo por mais de 01 (um) ano,
passam a perceber pensão mensal no valor de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), atualizados de acordo com

 o índice percentual geral de reajuste do funcionalismo público do Estado. (Redação dada pela Lei 10369 de 14/07/1993)
;(Revogado pela Lei 16468 de 30/03/2010)
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Página(s) 28 a 28 cancelada(s) por Dirce Jastale em: 30/04/2020 10:34 motivo: Segue para o DRH para cumprimento da decisão..
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DIRETORIA GERAL

Protocolo: 16.559.696-0

Assunto:

Comunica  decisão  judicial  profer ida  pela  Exma.
Desembargadora Lilian Romero nos autos do mandado de
segurança n. 0012581-31.2020.8.16.0000, determinando o
restabelecimento da pensão à senhora Arlete Vilela Richa,
inscrita no CPF sob o n. no 610.133.409-06 .
ARLETE VILELA RICHAInteressado:
30/04/2020 10:43Data:

DESPACHO

De  ordem,  encaminhe-se  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos  e
Previdência - DRH para conhecimento e providências em face do contido no Ofício
no 09/2020-AT-GAB/PGE, de determinação de cumprimento de Ordem Judicial em
face dos autos no 0012581-31.2020.8.16.0000.

Dirce Jastale
DG/SEAP

29
6

Inserido ao protocolo 16.559.696-0 por: Dirce Jastale em: 30/04/2020 10:43.
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DESPACHO N.º 879/2020 
Protocolo n.º 16.559.696-0 
Interessado: Arlete Vilela Richa 
Assunto: Mandado de Segurança para Restabelecimento da Pensão 
Data: 06/05/2020  

 
 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I  CEP 8030-915 I 41 3313.6264 I 3313.6670              www.administracao.pr.gov.br 

Processo: 0012581-31.2020.8.16.0000 
 

1. Trata-se de Ofício nº 09/2020-AT/GAB/PGE, expedido pela Procuradoria Geral 

do Estado, em que comunica a decisão judicial dos Autos: 0012581-

31.2020.8.16.0000, em que determina “restabelecimento da pensão à Senhora 

Arlete Vilela Richa”, CPF: 610.133.409-06. 

2. Considerando a natureza do assunto, encaminhe-se à SEAP/SC para análise 

e o cumprimento da ordem judicial.  

 

 

Luiz Gustavo Sulek Castilho 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos e Previdência 
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7

Assinado por: Luiz Gustavo Suleke Castilho em 07/05/2020 18:42. Inserido ao protocolo 16.559.696-0 por: Daniele Souza Brancaleone em: 06/05/2020 09:18.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 81fa22e81ca691befdc9013e80697edc.
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Documento: DESPACHO_879_16.559.6960_MANDADODESEGURANCA.pdf.

Assinado por: Luiz Gustavo Suleke Castilho em 07/05/2020 18:42.

Inserido ao protocolo 16.559.696-0 por: Daniele Souza Brancaleone em: 06/05/2020 09:18.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
81fa22e81ca691befdc9013e80697edc.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: RAMON OUAIS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Doc. 1 - Informação DRH

 - Doc. 2 - Petição de interveção amicus curiae

 - Doc. 3 - Indeferimento amicus curiae

 - Doc. 4 - ARE 909662

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 19.0

26/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

_____________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA RELATORA DO MANDADO 

DE SEGURANÇA Nº 0012581-31.2020.8.16.0000 

 

 

 

Referência: 

Órgão Especial 

Mandado de Segurança nº 0012581-31.2020.8.16.0000 

Relatora: Desembargadora Lilian Romero 

Impetrante: Arlete Vilela Richa 

Autoridade coatora: Secretaria de Estado da Administração e da Previdência. 

Interessado: Estado do Paraná 

 

 

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, neste ato 

assistido pela Procuradoria-Geral do Estado, vem à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/09, apresentar 

 

INFORMAÇÕES 

 

nos autos do mandado de segurança em epígrafe, consubstanciadas nas 

razões fáticas e jurídicas a seguir expostas. 

 

1. Breve sinopse dos fatos 

  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Arlete Vilela Richa, viúva 

do ex-Governador do Estado do Paraná José Richa, contra o Despacho n. 127/2020-SEAP, 

pelo qual se determinou, em estrito cumprimento à decisão proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 4.545, a extinção dos pagamentos à impetrante a título de pensão 

especial. 

 

Irresignada com o Despacho, Arlete Vilela Richa impetrou o presente 

36
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Assinado digitalmente por: Ramon Ouais Santos em 25/05/2020 22:04, Reinhold Stephanes em 26/05/2020 10:20. Inserido ao protocolo 16.559.696-0 por: Ramon Ouais
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 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

_____________________________________________________________ 

mandado de segurança visando ao restabelecimento da pensão, apresentando 3 (três) 

fundamentos jurídicos: 

a) que teria adquirido o direito à pensão ainda sob a égide da Constituição 

de 1967 e da Lei Estadual nº 7.568/82; 

b) que teria havido a decadência administrativa para a prática da anulação 

do benefício, tendo em vista o disposto no art. 54 da Lei federal n. 9.784/99; 

c) que o ato coator não teria sido precedido do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

Não obstante, nenhum dos três fundamentos jurídicos merece acolhida, pois 

a extinção da “pensão especial”, no presente caso, decorreu de cumprimento da decisão 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.545, 

pela qual restaram declarados inconstitucionais do art. 85, §5º da Constituição do Estado do 

Paraná, o art. 1º da Lei Estadual nº 13.426/2002 e a Lei Estadual n. 16.656/2010. 

 

2. Mérito 

 

Conforme brevemente relatado, a Impetrante apresentou 3 (três) 

fundamentos para sustentar a invalidade do Despacho n. 127/2020. Por razões de clareza, a 

exposição quanto ao mérito será repartida em três subseções, destinando-se cada uma a refutar 

os argumentos centrais da Impetrante. 

 

2.1. Ausência de direito adquirido por parte da Impetrante 

 

A inicial do presente mandado de segurança reconhece que o Supremo 

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das aposentadorias especiais e das pensões 

especiais. No entanto, defende a tese de que a decisão do STF não se aplicaria à Impetrante, 

pois ela “recebe pensão por força das normas anteriores à Constituição de 1988, sob as quais o 

recebimento de valores por ex-Governadores e as pensões às suas viúvas era perfeitamente 

legal” (p. 4-5 da peça vestibular). 

 

Nesse ponto, a Impetrante buscou corroborar o seu entendimento com base 
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no Parecer n. 26/2011-PGE, o qual – conforme se demonstrará adiante – não tem relevância 

para o deslinde da causa. 

 

Ao contrário do que sustenta a impetrante, a decisão do Supremo Tribunal 

Federal a atinge, e isso é bastante claro. Como destacado na decisão de mov. 10, o direito à 

pensão especial da Sra. Arlete Richa surgiu em 2003, quando do falecimento do Sr. José 

Richa. Cite-se o trecho da decisão quanto ao ponto: 

 

“Ocorre que o benefício de pensão recebido pela impetrante não lhe foi concedido 

sob a égide da Constituição Estadual de 1967 e da Lei Estadual 7.568/82, mas sim 

da Constituição Estadual de 1989 e da Lei Estadual 13.426/2002 porque o instituidor 

- o ex-Governador José Richa – faleceu no ano de 2003. E, em Direito 

Previdenciário vige o princípio tempus regit actum”. 

 

A ponderação acima encontra-se em harmonia com o artigo 6º da Lei de 

Introdução ao Direito Brasileiro: 

 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.  

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 

em que se efetuou.  

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém 

por êle, possa exercer, como aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-

fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

 

Ou seja, o surgimento do direito adquirido se dá a partir do momento em 

que o titular preenche a condição pré-estabelecida em lei. Antes do falecimento do Sr. José 

Richa, a Impetrante não tinha preenchido a condição pré-estabelecida que lhe autorizaria 

exercer o direito, logo não havia adquirido ao direito de pensão especial. Detinha mera 

expectativa de direito. 

 

Desse modo, o marco temporal decisivo para identificar o direito adquirido 

não é a vigência da norma jurídica abstrata, e sim o preenchimento dos requisitos previstos 

em lei para fazer incidir a norma jurídica à situação individual do interessado. No presente 
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caso, a Impetrante somente preencheu os requisitos quando já se encontrava em plena 

vigência a Constituição da República de 1988, que, como sabemos, repele completamente o 

pagamento das ditas “pensões especiais”. 

 

Ainda que, por hipótese, se entendesse que a impetrante teria direito 

adquirido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é o de que a Constituição da 

República, por ser produto do poder constituinte originário, pode atingir os efeitos futuros dos 

direitos adquiridos sob a égide de constituições anteriores, quando em desconformidade com a 

Constituação atual. Confira-se: 

 

EMENTA: Pensões especiais vinculadas a salario minimo. Aplicação 

imediata a elas da vedação da parte final do inciso IV do artigo 7. da 

Constituição de 1988. - Ja se firmou a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que os dispositivos constitucionais tem vigencia imediata, 

alcancando os efeitos futuros de fatos passados (retroatividade minima). 

Salvo disposição expressa em contrario - e a Constituição pode faze-lo -, eles 

não alcancam os fatos consumados no passado nem as prestações 

anteriormente vencidas e não pagas (retroatividades maxima e media). 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 140499, Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado 

em 12/04/1994, DJ 09-09-1994 PP-23444 EMENT VOL-01757-03 PP-

00443) 

 

Portanto, ainda que, por hipótese, a Impetrante houvesse adquirido o direito 

sob a égide da Constituição anterior – que, como vimos, não ocorreu –, seria plenamente 

justificável que a decisão proferida na ADI 4.545 a atingisse apenas em relação às prestações 

futuras, que seriam os efeitos futuros de fatos consumados no passado. 

 

2.2. Inocorrência de decadência administrativa: inaplicabilidade do art. 54 da Lei 

federal n. 9.784/99 aos vícios de inconstitucionalidade 

 

Dispõe o artigo 54 da Lei federal n. 9.784/99 que a administração perde o a 

prerrogativa de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
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destinatários em cinco anos, salvo comprovada má-fé. 

 

Afora o fato de que esse é um dispositivo federal, que tem sido estendido 

aos ordenamentos estaduais à revelia da autonomia dos Estados, é preciso ressaltar que ele 

não se aplica aos vícios de natureza constitucional: 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ACÓRDÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

CONCURSO PÚBLICO. SERVENTIA JUDICIAL. ANULAÇÃO. ALEGADA 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. 

INAPLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Não procede a arguição de 

nulidade formulada pela impetrante, fundada em suposta ausência de notificação 

para integrar o PCA em questão, haja vista a sua absoluta ciência do procedimento 

administrativo, seja na qualidade titular interina do cargo de Escrivão do Cível da 

Comarca de Fazenda Rio Grande/PR, seja na qualidade de postulante ao referido 

cargo. 2. A orientação jurisprudencial desta SUPREMA CORTE firmou-se no 

sentido de que o prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei 9.784/99 não 

alcança situações flagrantemente inconstitucionais, sob pena de subversão das 

determinações insertas na Constituição Federal. 3. Ordem denegada. (MS 30294, 

Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ALEXANDRE 

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 28/05/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-123 DIVULG 07-06-2019 PUBLIC 10-06-2019) 

 

EMENTA Agravo regimental em ação rescisória. Alegação de impedimento do 

ministro revisor. Desnecessidade de remessa dos autos ao revisor em caso de 

negativa de seguimento a ação rescisória, com fulcro no art. 21, §1 º, do RISTF. 

Precedente. Ausência de atuação do revisor no caso. Alegação de nulidade rejeitada. 

Entendimento adotado na ação originária em consonância com a jurisprudência da 

Corte. Aplicação da Súmula nº 343/STF. Efetivação de substituta na titularidade de 

serventia extrajudicial cuja vacância ocorreu após a vigência da Constituição de 

1988. Nulidade do ato de efetivação por violação direta da regra insculpida no art. 

236, § 3º, da CF/88. Inexistência de direito adquirido. Impossibilidade de incidência 

da regra inserta no art. 54 da Lei nº 9.784/99 em hipóteses de flagrante 

inconstitucionalidade. Precedentes da Corte. Agravo regimental não provido. 1. 

Inexiste impedimento do relator do feito originário para atuar como revisor da 

respectiva ação rescisória. Aplicação da Súmula nº 252/STF, assim enunciada: “na 
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ação rescisória, não estão impedidos juízes que participaram do julgamento 

rescindendo”. No caso, nem sequer houve a participação do revisor na decisão 

agravada, uma vez que ela foi julgada monocraticamente, nos termos do art. 21, § 1º, 

do RISTF. 2. Conforme tese fixada no julgamento do Tema 136 da Repercussão 

Geral (RE nº 590.809/RS), “não cabe ação rescisória quando o julgado estiver em 

harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo à época da 

formalização do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior superação do 

precedente”, sendo irrelevante a natureza da discussão posta no feito rescindendo (se 

constitucional ou infraconstitucional) para a observância do enunciado da Súmula nº 

343/STF. 3. A decisão que se pretende rescindir não diverge da orientação 

jurisprudencial estabelecida no Supremo Tribunal Federal à época da prolação do 

decisum rescindendo – e prevalente até a presente data – no sentido da 

autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/88 e de que, após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, é inconstitucional o provimento em serviços notarial e 

de registro sem a prévia aprovação em concurso público. 4. Aplica-se, também, ao 

caso a jurisprudência prevalente na Corte, segundo a qual: (i) inexiste direito 

adquirido do substituto à efetivação como titular de serventia, com base no art. 

208 da Constituição de 1967, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 

22/83, quando a vacância da serventia se der já na vigência da Constituição 

Federal de 1988; e (ii) é inaplicável a decadência administrativa prevista no art. 

54 da Lei nº 9.784/99 quando se tratar de ato manifestamente inconstitucional. 

Precedentes. 5. Agravo regimental não provido. (AR 2582 AgR, Relator(a):  Min. 

DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2017, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-104 DIVULG 18-05-2017 PUBLIC 19-05-2017) 

 

Porém, esse nem é o principal motivo pelo qual o art. 54 da Lei 9.784/99 

não tem aplicação no presente caso. O principal motivo é que o referido dispositivo visa à 

limitação do poder de autotutela da administração pública, isto é, o poder-dever de anular 

seus próprios atos ilegais. 

 

Não se trata, aqui, de anulação de ato administrativo pela autoridade da 

própria administração. Quem anulou o ato administrativo foi o Supremo Tribunal Federal, 

quando julgou procedente o pedido da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.545, sendo 

que tal decisão produz efeitos erga omnes, na forma do § 2º do art. 102 da Constituição 

Federal: 
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Art. 102. (omissis) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 

constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

 

Ao produzir efeitos contra todos, à evidência se inclui a Impetrante, que 

teve a sua situação jurídica atingida diretamente pela decisão do Supremo Tribunal Federal. 

Não cabe à administração pública questionar se a decisão está certa ou errada, se é justa ou 

injusta, mas apenas cumpri-la, dando execução ao comando judicial.  

 

Assim, o Despacho n. 127/2020, tachado de “ilegal” e “abusivo” pela 

impetrante, não representa exercício de autotutela, e sim cumprimento de tutela jurisdicional. 

Por isso, mostra-se completamente sem fundamento a alegação de que teria havido 

decadência administrativa, pois é o mesmo que sustentar que a decisão do Supremo Tribunal 

Federal estaria com seus efeitos limitados pelo art. 54 da Lei federal n. 9.784/99. 

 

De mais a mais, frise-se novamente que, ainda que se tratasse de autotutela, 

em razão do vício de inconstitucionalidade (e não de mera legalidade), o ato poderia ser 

anulado. Portanto, o fundamento jurídico apresentado pela Impetrante é frágil, não suportando 

a pretensão veiculada neste mandamus. 

 

2.3. Impossibilidade de exigir prévio contraditório para a cessação das pensões especiais. 

Decisão do Supremo Tribunal Federal com eficácia imediata, erga omnes e vinculante 

 

 O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4.545, entendeu que “a instituição de prestação pecuniária mensal e 

vitalícia a ex-governadores, designada ‘subsídio’, corresponde à concessão de benesse que 

não se compatibiliza com a Constituição Federal (notadamente com o princípio republicano e 

o princípio da igualdade, consectário daquele), por configurar tratamento diferenciado e 

privilegiado sem fundamento jurídico razoável, em favor de quem não exerce função pública 
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ou presta qualquer serviço à administração”.  

 

Assim, declarou a inconstitucionalidade do art. 85, §5º da Constituição 

Federal e, por arrastamento, da Lei nº 16.656/2010 e do art. 1º da Lei nº 13.426/2002. Para 

melhor elucidação, transcreve-se abaixo o teor dos referidos diplomas legais:  

 

Lei paranaense n. 16.656/2010 

Súmula: Dispõe que as viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do 

Paraná, passam a perceber pensão por morte, nos termos que especifica.  

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. As viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam a 

perceber pensão por morte, nos mesmos termos do contido no artigo 85, § 5º 

da Constituição Estadual. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Lei paranaense n. 13.426/2002 

Súmula: Dispõe sobre o valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 

7.568/82 e suas posteriores alterações, concedidas a viúvas de 

exgovernadores, 

conforme especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e 

suas 

posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao 

benefício constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual. 

 

A decisão teve efeitos ex nunc (“a declaração de inconstitucionalidade não 

atinge os pagamentos realizados até o julgamento desta ação”). Assim, embora os 

beneficiários não sejam obrigados a devolver os valores percebidos até a data do julgamento 

da ADI, qualquer pagamento realizado posteriormente (a 05/12/2019, no caso) carece de título 

jurídico, sendo inválido e ineficaz para todos os fins. 
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Por meio do Ofício nº 6558/2019, o Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, Ministro Dias Toffoli, comunicou o teor do julgamento colegiado da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4545. O referido ofício foi inserido no protocolo nº 16.299.473-5 e 

encaminhado à Procuradoria Geral do Estado. 

 

Em continuidade, a Assessoria Técnica da Procuradora-Geral elaborou a 

Informação nº 42/2020, em que houve a análise da decisão e seus efeitos: 

 

“11. De acordo com a jurisprudência do STF, ressalvadas situações 

excepcionais, os acórdãos nas ações diretas de inconstitucionalidade estão 

aptos a produzir plenos efeitos desde a publicação no Diário da Justiça da 

União: 

 

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADI 2.332-2/DF. EFICÁCIA. 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. 

JUROS COMPENSATÓRIOS DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS.  

I – A eficácia das decisões proferidas em controle concentrado de 

constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de seu 

julgamento. Precedentes.  

II – Na desapropriação incidem juros compensatórios de 6% (seis por 

cento) ao ano para remuneração do proprietário do bem. Precedentes.  

III – Embargos de declaração acolhidos para dar parcial provimento 

ao recurso extraordinário.  

(ARE 1031810 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/11/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 12-11-2019 PUBLIC 

18-11-2019) 

 

12. Em reforço, frise-se que o único recurso cabível contra a decisão são os 
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embargos de declaração. Mas, ainda de acordo com a jurisprudência do STF, 

nem a interposição desse recurso afasta a eficácia de acórdão cuja ata de 

julgamento esteja publicada em Diário Oficial: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO.  

1. Desnecessário o trânsito em julgado para que a decisão 

proferida no julgamento do mérito em ADI seja cumprida. Ao ser 

julgada improcedente a ação direta de inconstitucionalidade - ADI nº 

2.335 - a Corte, tacitamente, revogou a decisão contrária, proferida em 

sede de medida cautelar. Por outro lado, a lei goza da presunção de 

constitucionalidade. Além disso, é de ser aplicado o critério adotado 

por esta Corte, quando do julgamento da Questão de Ordem, na ADI 

711 em que a decisão, em julgamento de liminar, é válida a partir da 

data da publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de 

julgamento.  

2. A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência 

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros 

recursos (art. 538 do CPC), não impede a implementação da 

decisão. Nosso sistema processual permite o cumprimento de decisões 

judiciais, em razão do poder geral de cautela, antes do julgamento 

final da lide. 

3. Reclamação procedente. 

(Rcl 2576, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, 

julgado em 23/06/2004, DJ 20-08-2004 PP-00046 EMENT VOL-

02160-01 PP-00105 RTJ VOL-00193-01 PP-00103) 

 

13. Em diligência, constatou-se que a decisão foi publicada no Diário Oficial 

da União do dia 13 de dezembro de 2019 (Anexo 2). 

 

14. Observe-se, ainda, que a própria decisão contém um marco temporal 

para a eficácia, porque estabelece que “a declaração de 

inconstitucionalidade não atinge os pagamentos realizados até o julgamento 

desta ação”. Logo, relativamente à eficácia dos pagamentos, a decisão 
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produz efeitos desde o dia 05 de dezembro de 2019, data da sessão de 

julgamento. 

(...) 

III. Conclusão 

 

Em face do exposto, esta Assessoria Técnica conclui: 

a) que a decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 

4545-PR produz efeitos desde o dia 06 de dezembro de 2019 (incluindo o 

mencionado dia); 

b) que quaisquer pagamentos realizados com fundamento no § 5º do art. 

85 da Constituição do Estado do Paraná e no art. 1º da Lei estadual n. 

13.426/2002 e Lei estadual n. 16.656/2010 são inválidos e ineficazes, 

ainda que recebidos de boa-fé;  

c) que o protocolo deve ser encaminhado à Casa Civil (Coordenador 

Técnico-Legislativo) para a anotação no site legislativo e outras providências 

de estilo (se houver), na forma esclarecida no item 17 desta manifestação; 

d) que a PGE deve expedir ofício ao Exmo. Secretário de Administração e 

Previdência (SEAP), recomendando verificar se houve, após 05 de dezembro 

de 2019, pagamentos das verbas descritas; em caso positivo, cessar os 

pagamentos e notificar os beneficiários para que restituam os valores 

recebidos a partir de 06 de dezembro de 2019 (inclusive), sob pena da 

adoção de medidas judiciais de cobrança”. 

 

Diante disso, a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, em 

estrito cumprimento da decisão do Supremo Tribunal Federal e devidamente orientada pela 

Procuradoria-Geral do Estado, cessou os pagamentos sem contraditório prévio, por força da 

eficácia direta e imediata das decisões em controle concentrado-abstrato de 

constitucionalidade. 

 

Dessa forma, o cumprimento da decisão judicial proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal foi realizado na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2020, 

sendo cessados os pagamentos para 8 (oito) ex-governadores e 3 (três) viúvas de ex-

governadores. 
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Ex-Governadores  

1 Emilio Hoffmann Gomes 

2 João Elisio Ferraz de Campos 

3 Mario Pereira 

4 Paulo Cruz Pimentel 

5 Jaime Lerner 

6 Roberto Requião de Mello e Silva 

7 Orlando Pessuti 

8 Carlos Alberto Richa 

Viúvas de Ex-Governadores 

1 Rosi Costa da Silva 

2 Madalena Gemieski Mansur 

3 Arlete Vilela Richa 

 

Ressalta-se que, por se tratar de cumprimento de ordem judicial, não 

houve comunicação prévia acerca da interrupção do pagamento a nenhum dos ex-

governadores ou viúvas. 

 

Nessa esteira, não corresponde à realidade dos fatos a afirmação contida na 

decisão de mov. 10 – pela qual se deferiu liminar à Impetrante para restabelecer o pagamento 

da pensão – de que “os demais beneficiários das normas cuja constitucionalidade era 

questionada, quais sejam, os ex-Governadores do Estado que encerraram seus mandatos 

após outubro de 1988 (Roberto Requião de Mello e Silva, Mario Pereira, Jaime Lerner e 

Orlando Pessuti) e que recebiam a verba de representação vitalícia foram notificados e 

tiveram a oportunidade de se manifestar a respeito, ao contrário da ora impetrante”. 

 

Isso ocorreu à época do Parecer n. 26/2011, que, repita-se, nada tem que ver 

com as extinções dos pagamentos ocorridas em fevereiro/20201.  

 

Em fevereiro/2020, conforme afirmado linhas acima, todos os ex-

governadores e víuvas tiveram seus benefícios cessados imediatamente por força da decisão 

                                                
1  Quando oportunizou o contraditório e ampla defesa aos ex-Governadores cujos mandatos encerraram 

posteriormente a outubro de 1988, o Estado do Paraná o fez no exercício do poder-dever de autotutela, 

próprio da Administração Pública. Na ocasião (no ano de 2011), embora já ajuizada a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4.545, não havia decisão de mérito definitiva, o que, de fato, impedia a 

Administração de anular o benefício sem oportunizar o devido processo legal, pois, aí sim, a anulação dar-

se-ia no exercício de autotutela, e não em cumprimento à tutela jurisdicional. 
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do Supremo Tribunal Federal, de modo que não se sustenta qualquer indicação de que a 

Impetrante tenha recebido tratamento distinto. 

 

Apesar disso, Vossa Excelência concedeu medida liminar para restabelecer a 

pensão especial à Impetrante, sob o argumento de que a Administração Pública deveria ter 

observado a garantia da ampla defesa e do contraditório quando da anulação do ato 

concessivo do benefício, já que dele decorrem efeitos favoráveis à administrada. 

 

Ocorre que, com a devida vênia, houve um equívoco na argumentação da 

impetrante, o que induziu à errônea percepção da eminente Relatora neste ponto. Não se 

trata, aqui, de anulação de ato administrativo, mas de cumprimento de decisão judicial 

com efeito erga omnes e vinculante, conforme preceitua o §2º do art. 102 da Constituição 

Federal: 

  

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 

constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

 

Nesse contexto, não se pode equiparar o exercício de autotutela – este, sim, 

necessariamente precedido de contraditório/ampla defesa quando diante de atos ampliativos 

de direito – com a eficácia imediata e erga omnes da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ainda, deve-se esclarecer, novamente, que o Supremo decidiu que “a 

declaração de inconstitucionalidade não atinge os pagamentos realizados até o julgamento 

desta ação”. Ou seja, não serão afetados apenas os pagamentos já efetuados, em razão do 

caráter alimentar das verbas recebidas de boa-fé por significativo lapso temporal. Por outro 

lado, a partir do julgamento da ADI, devem cessar os pagamentos.  

 

Portanto, a exigência de contraditório e ampla defesa para a cassação do 

benefício implicaria condicionar os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal a um 
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prévio procedimento para que a Impetrante pudesse apresentar seus argumentos e 

pontos de vista. O difícil de compreender é que finalidade teria o contraditório perante a 

administração, uma vez que foi a autoridade do Supremo Tribunal Federal – e não a 

administração pública – quem decidiu pela inconstitucionalidade do § 5º do art. 85 da 

Constituição do Estado do Paraná, bem como do art. 1º da Lei Estadual nº 13.426/2002 e da 

Lei Estadual n. 16.656/2010. 

 

De passagem, é importante registrar que a Impetrante sequer pode se 

afirmar surpresa com a decisão do Supremo Tribunal Federal, já que aquela Corte Suprema já 

havia declarado a inconstitucionalidade normas estaduais semelhantes à paranaense. Além 

disso, a Impetrante, em 11 de outubro de 2019, requereu seu ingresso na ADI 4.545 na 

qualidade de amicus curiae. 

 

Acertadamente, a Min. Rosa Weber indeferiu a intervenção: 

 

“6. Na espécie, sequer configurados os requisitos da representatividade 

adequada e da contribuição técnica, diante da argumentação de cunho 

subjetivo, articulada pela requerente, de oposição ao quanto sustentado na 

petição inicial desta ação direta. As informações e/ou justificativas afirmadas 

não caracterizam dados técnicos e/ou relevantes que possam contribuir de 

maneira diferenciada e agregativa com a ampliação do debate sobre o 

problema jurídico posto para deliberação. A requerente atua como terceira 

interessada e não como expert da questão”. 

 

Se a participação em contraditório de todos os potencialmente atingidos por 

uma norma jurídica fosse necessária para a declaração de inconstitucionalidade em caráter 

abstrato – o que ocorre em ações diretas de inconstitucionalidade –, o controle deixaria de ser 

abstrato e assumiria feição concreta/subjetiva. Por isso, reafirma-se que o exercício do 

contraditório e da ampla defesa pela Impetrante não constitui obstáculo à validade nem à 

eficácia direta e erga omnes da decisão do Supremo Tribunal Federal. 
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3. Alegações de descumprimento da liminar 

 

No mov. 18, o Estado do Paraná já explicou que não houve descumprimento 

de liminar. Em reforço, junta-se a Informação n. 04/2020-DRH/SEAP, na qual se explicarem 

os procedimentos de geração da folha.  

 

Na referida informação, destacou-se, em especial, que a administração 

pública não foi notificada via mandado judicial, tendo tomado conhecimento da liminar no dia 

29 de abril a partir do Ofício nº 09/2020 da Procuradoria Geral do Estado (protocolo nº 

16.559.696-0). Desse modo, em acréscimo ao que já foi esclarecido na petição de mov. 18, 

deve-se ressaltar que, quando a SEAP tomou conhecimento da decisão, “a folha do mês de 

abril já se encontrava, fechada, empenhada, liquidada e o arquivo já estava no banco para o 

pagamento do dia 30/04/2020, não era possível o cumprimento imediato da determinação 

judicial”. 

 

4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no ARE 909662 

 

Apenas em reforço aos argumentos aqui expostos, recentemente o Supremo 

Tribunal Federal deu provimento ao Agravo em Recurso Extraordinário n. 909.662, interposto 

pelo Ministério Público Estadual, cassando decisão deste nobre Tribunal de Justiça que havia 

mantido a aposentadoria especial do Sr. Jaime Lerner, ex-governador do Estado. Eis o trecho 

capital da decisão: 

 

“O acórdão recorrido está em dissonância da jurisprudência do Supremo firmada no 

Pleno na ação direta de inconstitucionalidade nº 4.545, publicada no Diário da 

Justiça eletrônico de 13 de dezembro de 2019, segundo a qual são inconstitucionais 

o artigo 85, § 5º, da Constituição do Estado do paraná, a Lei estadual nº 16.656/2010 

e o artigo 1º da Lei estadual n. 13.246/2002, que versam sobre o benefício vitalício 

de representação a ex-Governadores, preservados os pagamentos anteriores ao 

julgamento da ação. 

 

4. Ante os precedentes, dou provimento ao agravo. Julgo desde logo o extraordinário 

e o provejo para, reformando o acórdão recorrido, indeferir a concessão da ordem 
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 ESTADO DO PARANÁ 
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 Assessoria Técnica da Procuradora-Geral 

_____________________________________________________________ 

em mandado de segurança, observada a preservação dos pagamentos anteriores ao 

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade nº 4.545”. 

 

Portanto, essa é mais uma decisão, da Corte Suprema, que reforça a 

inviabilidade de concessão da segurança desse mandamus, bem como da manutenção da 

medida liminar. 

 

5. Requerimentos 

 

Em face do exposto, o Secretário de Estado da Administração e da 

Previdência e o Estado do Paraná requerem: 

a) a imediata revogação da medida liminar; 

b) a denegação da segurança. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

Reinhold Stephanes 

Secretário da Administração e da Previdência 

 

 

Ramon Ouais Santos 

Procurador do Estado 

 

Anexos 

Doc. 1. Informação n. 04/2020-DRH/SEAP 

Doc. 2. Petição de ingresso como amicus curiae 

Doc. 3. Decisão de indeferimento de intervenção 

Doc. 4. ARE 909662 
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INFORMAÇÃO N.º 04/2020 
Protocolo n.º S/N 
Interessado: Procuradoria-Geral do Estado 
Assunto: Pensões Especiais – ex-Governadores e Viúvas de ex-Governadores 
Data: 20/05/2020 

Senhor Procurador, 

Visando esclarecer os procedimentos realizados em folha de pagamento, em 

especial para cumprimento a decisão do Supremo Tribunal Federal, quanto a Declaração de 

inconstitucionalidade do § 5º do art. 85 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei 

Estadual n.º 16.656/2010 e do art. 1º da Lei Estadual n.º 13.426/2002, encaminhada pela 

Procuradoria-Geral do Estado, bem como a decisão judicial proferida nos autos do mandado 

de segurança n.º 0012581-31.2020.8.16.0000, determinando o restabelecimento da pensão 

especial à beneficiária Arlete Vilela Richa, encaminhada a esta Secretaria através do 

protocolo n.º 16.559.696-0, informa-se o que segue. 

 

a) DATA DE FECHAMENTO DA FOLHA DO MÊS DE ABRIL E DO MÊS DE MAIO 

 

O processamento da folha de pagamento dos servidores da Administração Direta e 

Autárquica do Poder Executivo do Estado do Paraná, cujo gerenciamento é realizado por 

esta Pasta, ocorre obedecendo a um cronograma “reverso” estabelecido mensalmente em 

conjunto com a SEFA, contemplando, de forma sucinta: 

1. o período de manutenção executado pelas Unidades de Recursos 

Humanos; 

2. a integração do sistema PRconsig (movimento dos descontos consignados 

do mês de referência) com o sistema Meta4; 

3. a rotina de integração dos sistemas de recursos humanos e processamento 

da folha executada pela Celepar;  

4. o fluxo para conferência das folhas de pagamento pós processamento, 

realizada pela Divisão de Cadastro de Recursos 

Humanos - DCRH/DRH/SEAP e pelas Unidades de Recursos Humanos; 
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5. o envio de arquivos de pagamento pela Celepar à SEFA/BB;  

6. as gestões da SEFA para liberação de recursos orçamentários e financeiros 

para execução do pagamento pelo Banco do Brasil; e 

7. a liberação dos valores pelo Branco do Brasil.  

 

A título de conhecimento, mensalmente, são processados, em folhas distintas, os 

pagamentos de: 

a) remuneração aos servidores efetivos e ativos (contemplando cargos em 

comissão, pensões especiais e pensões indenizatórias); 

b) remuneração aos servidores Contratados por Regime Especial – CRES;  

c) auxílio-alimentação;  

d) auxílio-funeral aos servidores civis e militares inativos;  

e) gratificações dos professores e agentes educacionais que atuam nas 

Unidades Penais da SESP e nos Centros de Socioeducação – CENSES da 

SEJUF;  

f) terço de férias constitucionais; e  

g) vantagem devida ao Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários – 

CMEIV. 

 

No mês de abril/2020 a folha de pagamento dos servidores efetivos e ativos 

ocorreu, obedecendo ao seguinte cronograma: 

 

ETAPAS DATAS 

CRÉDITO 30/04/2020 

PROCESSAMENTO DO PRCONSIG 06/04/2020 

MANUTENÇÃO 08/04/2020 

CÁLCULO 08/04/2020 

VERIFICAÇÕES INTERNAS DA CELEPAR 13/04/2020 

CONFERÊNCIA 14/04/2020 

ENVIO DOS ARQUIVOS À SEFA 16/04/2020 
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No mês de maio/2020 a folha de pagamento dos servidores efetivos e ativos 

ocorreu obedecendo ao seguinte cronograma: 

ETAPAS DATAS 

CRÉDITO 29/05/2020 

PROCESSAMENTO DO PRCONSIG 05/05/2020 

MANUTENÇÃO 11/05/2020 

CÁLCULO 11/05/2020 

VERIFICAÇÕES INTERNAS DA CELEPAR 12/05/2020 

CONFERÊNCIA 13/05/2020 

ENVIO FINAL DOS ARQUIVOS À SEFA/BB 21/05/2020 

 

b) SE A SEAP RECEBEU, ALÉM DO OFÍCIO DA PGE, ALGUM OFÍCIO OU MANDADO 

JUDICIAL COMUNICANDO A LIMINAR DO MS N. 0012581-31.2020.8.16.0000 

 

Esta Secretaria somente foi comunicada quanto à liminar do Mandado de 

Segurança nº. 0012581-31.2020.8.16.0000, no dia 29 de abril de 2020, por intermédio do 

Ofício nº 09/2020 da Procuradoria Geral do Estado (protocolo nº 16.559.696-0). Dessa 

forma, considerando que, na referida data, a folha do mês de abril já se encontrava, 

fechada, empenhada, liquidada e o arquivo já estava no banco para o pagamento do dia 

30/04/2020, não era possível o cumprimento imediato da determinação judicial. Contudo, 

foram adotadas todas as medidas necessárias para a inclusão da pensão da Sra. Arlete 

Richa no mês de maio/2020. 

 

c) SE O RESTABELECIMENTO DA PENSÃO DA SRA. ARLETE JÁ FOI INCLUÍDA NA 

FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Após ciência do teor da liminar concedida nos autos nº 0012581-

31.2020.8.16.0000, este Departamento providenciou o restabelecimento do pagamento da 

pensão especial à Sra. Arlete Richa.  
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Para tanto, encaminha-se a seguir o contracheque referente à folha do mês de 

maio/2020.  
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d) CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  

 

I – Notificação referente ao Protocolo nº 10.880.347-9 

 

A notificação que trata o protocolo nº 10.880.347-9, apensado ao protocolo 

nº 10.925.595-5, versa sobre o Parecer nº 26/2011-PGE, da Procuradoria Geral do Estado, 

ao qual foi atribuído caráter normativo pelo então Governador do Estado, Carlos Alberto 

Richa. 

 

Salienta-se, que a partir das conclusões exaradas pelo Parecer nº 26/2011, verifica-

se que o entendimento à época era de que: 

 

“é constitucional o pagamento de “representação aos ex-governadores que preencheram os 

requisitos do art. 184 da Constituição do Estado do Paraná de 1967 antes de 05 de outubro 

de 1988, bem como o pagamento de pensão às suas viúvas nos termos da Lei Estadual 

nº 7.568/82 (com as alterações das Leis Estaduais 9182/90 e 10.369/93)”. 

 

Nesse sentido, considerando o período do mandato de José Richa, a saber 1983 a 

1986, os efeitos do referido Parecer não atingiam a Sra. Arlete Richa, sendo este o motivo 

pelo qual ela não foi notificada.  

 

Além disso, a partir do Ofício nº 30/2020, datado de 13 de fevereiro de 2020, houve 

a comunicação a esta Pasta quanto ao teor da decisão do julgamento da ADI nº 4545, em 

que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º da 

Constituição Estadual e, por arrastamento, da Lei nº 16.656/2020.  

 

II – Efeitos do Julgamento da ADI Nº 4545 

 

Por meio do Ofício nº 6558/2019, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

Ministro Dias Toffoli, comunicou o teor do julgamento colegiado da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4545. O referido ofício foi inserido no protocolo nº 16.299.473-5, e 
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encaminhado à Procuradoria Geral do Estado. 

 

Em continuidade, a Assessoria Técnica da Procuradora-Geral elaborou a 

Informação nº 42/2020, em que houve a análise da decisão e seus efeitos: 

 

“De acordo com a jurisprudência do STF, ressalvadas situações excepcionais, os 

acórdãos nas ações diretas de inconstitucionalidade estão aptos a produzir plenos 

efeitos desde a publicação no Diário da Justiça da União (...) 

Em reforço, frise-se que o único recurso cabível contra a decisão são os embargos 

de declaração. Mas, ainda de acordo com a jurisprudência do STF, nem a 

interposição desse recurso afasta a eficácia de acórdão cuja ata de julgamento 

esteja publicada em Diário Oficial (...).” 

 

Nesse contexto, houve a constatação de que a decisão foi publicada no Diário 

Oficial da União do dia 13 de dezembro de 2019. Ainda, é possível inferir da decisão que a 

eficácia do julgamento produz efeitos a partir de 05 de dezembro de 2019, data da sessão 

de julgamento. 

 

Este Departamento foi orientado quanto ao cumprimento da decisão proferida pelo 

STF, por meio de dois expedientes simultâneos: protocolo nº 16.401.997-1 e protocolo 

nº 16.400.997-1, os quais, em síntese, comunicam a necessidade de cessar os pagamentos 

a título de pensão especial. 

 

Dessa forma, o cumprimento da decisão judicial proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal foi realizado na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2020, sendo 

cessados os pagamentos para 8 (oito) ex-governadores e 3 (três) viúvas de ex-

governadores. 

Ex-Governadores  

1 Emilio Hoffmann Gomes 

2 João Elisio Ferraz de Campos 

3 Mario Pereira 
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4 Paulo Cruz Pimentel 

5 Jaime Lerner 

6 Roberto Requião de Mello e Silva 

7 Orlando Pessuti 

8 Carlos Alberto Richa 

Viúvas de Ex-Governadores 

1 Rosi Costa da Silva 

2 Madalena Gemieski Mansur 

3 Arlete Vilela Richa 

 

Ressalta-se que, por se tratar de cumprimento de ordem judicial, não houve 

comunicação prévia acerca da interrupção do pagamento a nenhum dos ex-governadores 

ou viúvas. 

 

Além disso, salienta-se que o julgamento da ADI nº 4545, teve ampla divulgação 

midiática, destacando-se, inclusive, o pedido formulado pela Sra. Arlete Richa, para 

ingressar como Amicus Curiae no processo, conforme se vislumbra nos links abaixo: 

• https://www.tribunapr.com.br/noticias/parana/beto-richa-mae-arlete-richa-sofrem-reveses-

justica-brasil/> 

• https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2019/12/05/stf-julga-inconstitucional-pagamento-de-

pensao-vitalicia-a-ex-governadores-do-parana.ghtml> 

• https://istoe.com.br/supremo-derruba-subsidio-vitalicio-de-ex-governadores-do-parana/> 

• https://contraponto.jor.br/stf-derruba-aposentadorias-dos-ex-governadores-do-parana/> 

• https://www.impactopr.com.br/stf-derruba-aposentadorias-dos-ex-governadores-do-parana/> 

 

Cabe também pontuar que no momento em que houve a comunicação da decisão 

que determinou a cessão da pensão especial, a folha relativa ao mês de fevereiro já se 

encontrava fechada para manutenção (encarrada em 10/02), de forma que não era possível 

alterá-la. Como solução, foi inserido um código de bloqueio no sistema (380) que suspendeu 

o pagamento aos beneficiários. Ocorre que esse tipo de bloqueio de pagamento é unitário, 

de forma que permite apenas a suspensão do crédito na folha do pagamento do mês de 

referência, ou seja, a operação executada apenas inibe o pagamento do mês do seu 
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lançamento. 

 

Tal operação somente foi possível, considerando que não haviam sido concluídos 

os procedimentos de envio dos arquivos para empenho, liquidação e pagamento executados 

pela SEFA.  

 

Por consequência, no mês de março, não observou-se a situação de manutenção 

temporária e houve o pagamento aos 11 (onze) beneficiários, conforme se observa no Portal 

da Transparência do Estado.1 Situação que foi corrigida após alterações no sistema para 

cessar definitivamente os pagamentos em referência no início do mês de abril, sendo 

adotados os procedimentos para restituição dos valores indevidamente percebidos relativos 

ao mês de março, nos termos do Decreto n.º 5492/2016, procedimentos estes ocorridos 

antes do conhecimento da liminar em questão. 

 

É a informação. 

 

Euziane de Souza Campos 

Assessora 

 

1. De acordo; 

2. Encaminhe-se ao Procurador Ramon Ouais Santos 

 

 

Luiz Gustavo Sulek Castilho 

Diretor de Recursos Humanos e Previdência 

 

 

                                                 
1
Disponível em: <http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pages/pessoal/remuneracoes/exibir_remuneracao?windowId=738> 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA ROSA WEBER 

D D RELATORA DA ADI 4545 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4545/PR 

 

 

 
ARLETE VILELA RICHA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 610.133.409-06, residente e domiciliada na 

Rua Gutemberg nº 104, apartamento 1501, Batel, Curitiba/PA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 138 do CPC, REQUERER SEU INGRESSO COMO AMICUS 

CURIAE, eis que sua esfera jurídica pode vir a ser atingida pelo julgamento da ADI em comento, uma 

vez eu já está em tramitação ação popular questionando a pensão recebida pela Requerente, esposa 

do ex-governador José Richa, com fundamento no dispositivo questionado na presente ADI. 

 

Termos em que pede deferimento 

Brasília, 11 de outubro de 2019. 

 

 

MARILDA DE PAULA SILVEIRA 

OAB/DF 33.954 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.545 PARANÁ

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) :CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL 
ADV.(A/S) :MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

PARANÁ 
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão de Amicus Curiae

Vistos etc.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de 

medida cautelar, ajuizada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS  DO  BRASIL  –  CFOAB,  em  face  do  art.  85,  §5º  da 
Constituição  do  Estado  do  Paraná,  que  concede  subsídio  mensal  e 
vitalício  aos  ex-governadores  do  Estado,  igual  ao  recebido  por 
Desembargador  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  desde  que  tenha 
exercido a função em caráter permanente e não tenha sofrido suspensão 
dos direitos políticos.

2. O autor defende a inconstitucionalidade do diploma normativo 
estadual atacado sob o argumento de que o ato normativo contraria os 
princípios federativo (art. 2º, e 25, caput e §1º) e republicano (art. 1º da 
Constituição  da  República);  os  princípios  da  moralidade  e  da 
impessoalidade (art. 37, caput, da CR); o art. 37, inciso XIII, da CR, que 
veda vinculação de quaisquer espécies remuneratórias entre si; o art. 39, 
§4º,  da  CR,  que  dispõe  sobre  o  pagamento  na  forma  de  subsídio  a 
membros  de  Poder;  o  art.  159,  §5º,  da  CR,  que  veda  a  instituição  de 
benefício de seguridade social sem correspondente fonte de custeio; o art. 
201, §1º, da CR, que proíbe a instituição de critérios diferenciados para a 
concessão  de  aposentadoria  a  beneficiários  do  regime  geral  de 
previdência social; e o art. 11 dos ADCT, da CR, que vincula a elaboração 
das Constituições estaduais pelas Assembleias Legislativas aos princípios 
da Carta da República. 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 22F6-86D0-9DAA-0704 e senha C533-8696-F760-DA2D
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ADI 4545 / PR 

3. Requer a admissão no feito, na qualidade de amicus curiae, Arlete 
Vilela  Richa,  qualificada  como  pessoa  física  (petição  nº   63.688/2019). 
Argumenta a requerente que, por ser esposa de ex-governador do Estado 
do Paraná, sua esfera jurídica pode ser atingida pela decisão a ser tomada 
pelo  Plenário  deste  Supremo  Tribunal  Federal,  fato  que  justifica  seu 
interesse jurídico no feito.

4. O  art.  7º,  §2º,  da  Lei  nº  9.868/1999 autoriza  a  admissão,  pelo 
relator, nos processos de controle concentrado de constitucionalidade, de 
outros órgãos ou entidades, na qualidade de amicus curiae, sempre que a 
matéria  seja  de  significativa  relevância  e  os  requerentes  ostentem 
representatividade adequada.

Na  medida  em  que  tendente  a  pluralizar  e  enriquecer  o  debate 
constitucional  com  o  aporte  de  argumentos  e  pontos  de  vista 
diferenciados,  bem como de informações e dados técnicos relevantes à 
solução  da  controvérsia  jurídica  e,  inclusive,  de  novas  alternativas  de 
interpretação  da  Carta  Constitucional,  a  intervenção  do  amicus  curiae 
acentua  o  respaldo  social  e  democrático  da  jurisdição  constitucional 
exercida por esta Corte.

5. A  utilidade e  a  conveniência da  intervenção  do  amicus  curiae 
também deverão  ser  previamente  examinadas  pelo  relator,  ao  decidir 
sobre o seu pleito de ingresso no processo. É por isso que o art. 7º, §2º, da 
Lei  nº  9.868/99  lhe  confere  um  poder  discricionário (“o  relator  […] 
poderá, por decisão irrecorrível, admitir...”), e não vinculado.

Na dicção do Ministro Celso de Mello, “a intervenção do amicus curiae,  
para legitimar-se,  deve apoiar-se em razões que tornem desejável  e  útil  a sua  
atuação processual na causa, em ordem a proporcionar meios que viabilizem uma  
adequada resolução do litígio constitucional” (ADI 2.321-MC, rel. Min. Celso 
de Mello, Tribunal Pleno, julgada em 25.10.2000, DJ 10.6.2005, excerto da 
ementa).

Tais requisitos dizem respeito à apreciação, a cargo do relator, acerca 
da  necessidade do  ingresso  do  amicus  curiae no  processo  e,  ainda,  da 
efetiva contribuição que a sua intervenção possa trazer para a solução da 
lide jurídico-constitucional. A regência normativa do instituto desautoriza 

2 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 22F6-86D0-9DAA-0704 e senha C533-8696-F760-DA2D
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ADI 4545 / PR 

falar,  pois,  em  direito  subjetivo da  requerente  à  habilitação  nessa 
condição.

6.  Na  espécie,  sequer  configurados  os  requisitos  da 
representatividade  adequada  e  da  contribuição  técnica,  diante  da 
argumentação  de  cunho  subjetivo,  articulada  pela  requerente,   de 
oposição ao quanto sustentado na petição inicial  desta ação direta.  As 
informações e/ou justificativas afirmadas não caracterizam dados técnicos 
e/ou  relevantes  que  possam  contribuir  de  maneira  diferenciada  e 
agregativa com a ampliação do debate sobre o problema jurídico posto 
para deliberação. A requerente atua como terceira interessada e não como 
expert da questão.

Não bastasse, o pedido é intempestivo, uma vez protocolado fora do 
prazo  temporal  firmado  pela  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal 
Federal.

7. Indefiro,  pois,  o pedido da requerente de admissão no feito na 
qualidade de amicus curiae.

Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2019.

Ministra Rosa Weber
Relatora

3 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 22F6-86D0-9DAA-0704 e senha C533-8696-F760-DA2D
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Data: 16/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO INTERNO

Por: RAMON OUAIS SANTOS

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 20.0

16/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO INTERNO.
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Data: 17/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 10 dias úteis. Referente ao evento (seq. 10) CONCEDIDA A MEDIDA

LIMINAR(06/04/2020 22:26:47). Natureza: Notificação. Parte: SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ. Identificador do

Cumprimento: null

Por: Desembargadora Lilian Romero

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mandado
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17/07/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
6ª CÂMARA CÍVEL - PROJUDI

RUA MAUÁ, 920 - ALTO DA GLORIA - Curitiba/PR - CEP: 80.030-901

Autos nº. 0012581-31.2020.8.16.0000

 

Processo: 0012581-31.2020.8.16.0000
Classe Processual: Mandado de Segurança
Assunto Principal: Ações relativas à Previdência Pública e Privada

Impetrante(s):

 
Arlete Vilela Richa  (CPF/CNPJ: 610.133.409-06)

          Rua Gutemberg, 104, Ap 1501 -Batel- CURITIBA/PR - CEP: 80420030

Impetrado(s):

 

ESTADO O PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)D

          Praça Nossa Senhora de Salete S/N - Centro Cívico- CURITIBA/PR - 80530909

SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

          Rua Jacy Loureiro de Campos S/N -Centro Cívico- CURITIBA/PR -80530140

 

         

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

 

SUA EXCELÊNCIA A  SENHORA DESEMBARGADORA , RELATORA NOSLILIAN ROMERO
AUTOS 

MANDA ao Senhor Oficial de Justiça do Departamento Judiciário deste Tribunal de Justiça que, em
cumprimento ao presente mandado, indo devidamente assinado, extraído do processo supra, proceda à 

 do NOTIFICAÇÃO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
, com endereço na , nestaDO ESTADO DO PARANÁ Rua Jacy Loureiro de Campos S/N ,Centro Cívico

Capital,  para que  dê cumprimento à liminar proferida  e preste as informações que entender
,  tudo em conformidade com os termos do r. despacho e aspertinentes no prazo de 10 (dez) dias

fotocópias em anexo. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, data da
.assinatura eletrônica

Desª LILIAN ROMERO

Relatora
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Data: 20/07/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 21) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (17/07/2020

19:17:17). Parte: SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA DO

ESTADO DO PARANÁ

Por: IZABEL CRISTINA DE MORAIS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Notificação

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 22.0

20/07/2020: RETORNO DE MANDADO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
6ª CÂMARA CÍVEL

 

Autos nº. 0012581-31.2020.8.16.0000

                           C E R T I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Notificação, dirigi-me
nesta data à Rua Jacy Loureiro, s/n, nesta Capital, e lá estando NOTIFIQUEI o Secretário de Estado da
Administração e da Previdência na pessoa do Sr. Elisandro Frigo, que após ouvir a leitura do Mandado,
exarou seu ciente e aceitou a contrafé que lhe ofereci. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé.

 

Curitiba, 20 de julho de 2020.
 

IZABEL CRISTINA DE MORAIS
Oficiala de Justiça
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Data: 21/07/2020
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 20/07/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 21)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (17/07/2020 19:17:17). Parte: SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Por: DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 23.0

21/07/2020: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 21/07/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA OUTRA SEÇÃO

Complemento: Seção de Mandados e Cartas

Por: DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 24.0

21/07/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA OUTRA SEÇÃO.
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Data: 21/07/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA JUIZO DE ORIGEM

Complemento: 6ª Câmara Cível

Por: DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 25.0

21/07/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA JUIZO DE ORIGEM.
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Data: 04/08/2020
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento

CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR(06/04/2020). Parte: SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 26.0

04/08/2020: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 04/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO

Complemento: Referente ao evento de expedição seq. 21

Por: DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 27.0

04/08/2020: JUNTADA DE ANÁLISE DE DECURSO DE PRAZO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
6ª CÂMARA CÍVEL

 

Autos nº. 0012581-31.2020.8.16.0000

Certifico que não houve resposta a intimação realizada de mov. 22.1.

Curitiba, 04 de agosto de 2020.
 

DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS
Chefe de Divisão
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Data: 04/08/2020
Movimentação: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO

Complemento: Destino: Procuradoria de Justiça Cível - 3º Grupo. Finalidade: MANIFESTAÇÃO

com prazo de 10 dias úteis

Por: Rosemeri Aparecida dos Santos Brosin

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 28.0

04/08/2020: AUTOS ENTREGUES EM CARGA PARA MINISTÉRIO PÚBLICO.
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Data: 07/08/2020
Movimentação: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA

Complemento: Para LUIZ ROBERTO DE VASCONCELLOS PEDROSO em 07/08/2020 com

prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR (06/04/2020)

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 29.0

07/08/2020: LEITURA DE REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZADA.
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Data: 07/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

Por: LUIZ ROBERTO DE VASCONCELLOS PEDROSO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestação em Segundo Grau

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 30.0

07/08/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO.
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Mandado de Segurança nº 0012581-31.2020.8.16.0000, de Curitiba. 
 
Impetrante: Arlete Vilela Richa. 
 
Impetrados: Estado do Paraná e Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
do Estado do Paraná. 
 
Relatora: Desembargadora Lilian Romero. 
 
 
 
  Egrégia Sexta Câmara Cível. 
 
 

 
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Arlete Vilela 

Richa, pensionista na condição de viúva do ex-Governador do Estado do Paraná, Sr. José 
Richa, contra ato coator praticado pelo Secretário de Estado da Administração e da 
Previdência, que determinou a suspensão do pagamento do benefício de pensão por morte 
recebida pela impetrante. 

 
Em suas razões, fls. 03/21 – mov. 1.1, a parte impetrante alegou, 

em síntese: “Em 5/12/2019 o STF declarou inconstitucional a norma da Constituição do 
Estado do Paraná (art. 85, 5º) que previa pagamento de verba de representação aos Ex-
Governadores do Estado. (…), a d. autoridade coatora, sem oportunizar à ampla defesa e 
o contraditório dos envolvidos, acolhendo integralmente as orientações da PGE, 
determinou a cessação dos pagamentos das verbas de representação, momento este em 
que se suspendeu o pagamento dos valores recebidos pela IMPETRANTE. (…). a 
Administração está vinculada a observar seus próprios atos, não podendo fazer de conta 
que não os praticou especialmente quando deles decorrem direitos para os administrados 
de boa-fé, que tem todo o direito de confiar nas autoridades públicas. Nada nesse sentido 
foi feito. Como facilmente se nota, atualmente, nem sequer mais é possível alterar o 
entendimento manifestado em 2011. Isto porque o ato favorável à IMPETRANTE já se 
estabilizou, tendo sido alcançado pela decadência do direito de a Administração revisar o 
ato. Nos termos do art. 54 da Lei 9.784/99 (…). Em que pese o entendimento da PGE/PR 
pretender que a decisão do STF se aplicaria à IMPETRANTE, fato é que tal premissa 
desconsidera a sua situação individual. A IMPETRANTE recebe pensão por força das 
normas anteriores à Constituição de 1988, sob as quais o recebimento de valores por ex-
Governadores e as pensões às suas viúvas era perfeitamente legal.” 

 
O pedido de liminar formulado pela impetrante foi deferido  pela 

eminente Desembargadora Relatora, consoante decisão de fls. 529/533– mov.10.1, nos 
seguintes termos: “Por se tratar da anulação de um ato do qual decorrem efeitos 
favoráveis para a administrada impetrante e tendo em vista o longo período decorrido 
desde a concessão da pensão, deveria a Administração ter observado a garantia da 
ampla defesa e do contraditório, notificando previamente a impetrante para exercer seu 
direito de defesa e apontar eventuais razões pelas quais o benefício não deveria ser 
suspenso. Verifica-se, no caso concreto, que os demais beneficiários das normas cuja 
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constitucionalidade era questionada, quais sejam, os ex-Governadores do Estado que 
encerraram seus mandatos após outubro de 1988 (Roberto Requião de Mello e Silva, 
Mario Pereira, Jaime Lerner e Orlando Pessuti) e que recebiam a verba de representação 
vitalícia foram notificados e tiveram a oportunidade de se manifestar a respeito, ao 
contrário da ora impetrante. É o que se vê do exame da cópia do Processo Administrativo 
(SID 10.925.585-5) instaurado para apurar a legalidade da verba de representação a ex-
governadores e pensão às suas viúvas (Ms. 1.7 a 1.19). Outrossim, vislumbra-se a 
presença do perigo de dano, haja vista ser a impetrante pessoa idosa, com mais de 80 
anos de idade, e de a pensão suspensa ter evidente caráter alimentar e cujo emprego na 
subsistência da impetrante é presumido. Deste modo, o pedido liminar para determinar 
o restabelecimento defiro da pensão devida à impetrante, no prazo de 10 dias.” 

 
Notificado o impetrado para prestar informações, houve 

manifestação às fls. 583/598 – mov. 19.1. 
 
Recebidos os autos no Juízo de origem, foram encaminhados a 

esta Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação. 
 
Penso que não assiste razão a impetrante. 
 
Volta-se o mandamus contra ato consubstanciado no Despacho nº 

127/2020, colacionado às fls. 35 – mov. 1.3, por meio do qual a autoridade coatora 
determinou a suspensão do pagamento da pensão recebida pela impetrante em face do 
decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4545, pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

 
Subleva a impetrante pela concessão da segurança e consequente 

restabelecimento do benefício supracitado, ao argumento de que este foi concedido sob a 
égide de legislação anterior ao Texto Constitucional de 1988, não devendo ser observado, 
portanto, o decidido pelo STF na ADI 4545. 

 
Contudo, tal irresignação não merece guarida, na medida em que, 

no âmbito previdenciário, a pensão por morte é disciplinada pela legislação aplicável à 
data do óbito, em consonância ao princípio tempus regit actum. Assim, tendo o ex-
Governador Sr. José Richa falecido em 2003, decorre o entendimento de que a concessão 
do benefício aconteceu após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

 
Isto posto, compulsando os autos, é de se observar que a 

concessão da benesse em favor da impetrante, ocorreu sob escudo das Leis Estaduais nº 
13.426/2002 e 16.656/2010, bem como, do artigo 85, §5º da Constituição do Estado do 
Paraná, que instituíram em favor das viúvas dos ex-Governadores, pensão mensal 
vitalícia, nos seguintes termos: 

 
Constituição do Paraná 
Art. 85. Substituirá o Governador, em caso de impedimento, e suceder- lhe-á, no de 
vaga, o Vice-Governador do Estado. 
… 
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§ 5o. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver 
exercido em caráter permanente fará jus, a título de representação, desde que não 
tenha sofrido suspensão dos direitos políticos, a um subsídio mensal e vitalício, 
igual ao vencimento do cargo de desembargador do Tribunal de Justiça do Estado. 
 
Lei Estadual nº 13.426/2002: 
Art. 1º O valor das pensões de que tratam o art. 2º, da Lei nº 7.568/82 e suas 
posteriores alterações, concedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao 
benefício constante do art. 85, § 5º, da Constituição Estadual. 
 
Lei Estadual nº 16.656/2010: 
Súmula: Dispõe que as viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, 
passam a perceber pensão por morte, nos termos que especifica. 
A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte 
lei: 
Art. 1º. As viúvas(os) dos(as) governadores do Estado do Paraná, passam a 
perceber pensão por morte, nos mesmos termos do contido no artigo 85, § 5º da 
Constituição Estadual. 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo em Curitiba, em 09 de dezembro de 2010. 
 

Ocorre que o Supremo Tribunal de Justiça, no julgamento da ADI 
4545, declarou a inconstitucionalidade dos artigos referidos, veja-se: 

 
Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 85, § 5º, da Constituição do Estado 
do Parana. Subsídio mensal e vitalício a ex-governador que tenha exercido o 
cargo em caráter permanente. Aditamento à inicial. Dispositivos da legislação 
estadual (artigos 1º e 2º da Lei n. 13.426/2002, artigo 1º da Lei nº 16.656/2010). 
Inconstitucionalidade por arrastamento. Previsão de transferência do benefício 
ao cônjuge supérstite. Pensão. Precedentes do STF. Não devolução das verbas de 
caráter alimentar recebidas de boa-fé, tutela da confiança justificada dos cidadãos. 
Precedentes do STF. Ação direta julgada parcialmente procedente. 1. Revogação 
de ato normativo objeto de contestação de ação constitucional com o objetivo de 
fraudar o exercício da jurisdição constitucional ou cujo processo já tenha sido 
liberado para pauta de julgamento do Plenário não implica a necessária situação 
de perda superveniente de objeto. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 2. O 
Supremo Tribunal Federal definiu interpretação jurídica, na formação de 
precedentes, no sentido de que a instituição de prestação pecuniária mensal e 
vitalícia a ex-governadores, designada subsídio, corresponde à concessão de 
benesse que não se compatibiliza com a Constituição Federal (notadamente com 
o princípio republicano e o princípio da igualdade, consectário daquele), por 
configurar tratamento diferenciado e privilegiado sem fundamento jurídico 
razoável, em favor de quem não exerce função pública ou presta qualquer serviço 
à administração. 2. Precedentes: ADI nº 4.544, Rel. Roberto Barroso, Tribunal 
Pleno, DJe de 13/06/2018, ADI nº 3.418, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 
de 20/09/2018, ADI nº 4.601, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 25/10/2018, 
ADI nº 4.169, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 25/10/2018, ADI nº 4.552-
MC, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 9/6/15; ADI nº 3.853, Rel. 
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Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 26/10/07, ADI nº 1.461, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJe de 22/08/1997. 3. Inconstitucionalidade por 
arrastamento: art. 1º da Lei Estadual 13.426/2002 e art. 1º da Lei Estadual 
16.656/2010 quanto à pensão das viúvas de ex-governadores, com vinculação de 
valor. Exclusão do art. 2º da Lei 13.426/2002, por impertinente. 4. O caráter 
alimentar das verbas recebidas de boa-fé, por significativo lapso temporal, assim 
como a confiança justificada e segurança jurídica dos atos praticados pelo poder 
público estadual, impõe restrição aos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade, assentando a inexigibilidade de devolução dos valores 
recebidos até a publicação do acórdão do presente julgado. Precedentes desta 
Suprema Corte. 5. Ação julgada parcialmente procedente, por maioria, para 
declarar a inconstitucionalidade do art. 85, § 5º, da Constituição do Estado do 
Parana e, por arrastamento, declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 
16.656/2010 e do art. 1º da Lei n. 13.246/2002, ambas do Estado do Paraná. (ADI 
4545, Relator (a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 05/12/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 06-04-2020 PUBLIC 07-04-2020) 
(STF - ADI: 4545 PR - PARANÁ 9353275-54.2011.1.00.0000, Relator: Min. ROSA 
WEBER, Data de Julgamento: 05/12/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
DJe-085 07-04-2020) 

 
Diante desta conjuntura, permanece hígida a decisão 

administrativa que cessou o pagamento da pensão por morte a impetrante, com base em 
decisão emanada pelo STF, realizada mediante devido processo, que produz efeitos ex 
nunc, erga omnes e possui efeito vinculante, segundo a literalidade do artigo 102, §2º, da 
Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 
e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
… 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

 
Outrossim, não há que se falar em ofensa aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, já que se faz presente o substrato legal 
legitimador da cessação dos pagamentos da pensão por morte percebida pela impetrante, 
a partir de 05.12.2019. 

 
Da mesma sorte, não se sustenta a alegação da impetrante de que 

ocorreu a decadência do direito de a administração rever seu atos, com base no artigo 54, 
da Lei nº 9.784/99. Isto porque, não versa a hipótese em comento sobre a anulação de ato 
administrativo, e sim de observância ao decidido na ADI 4545, pelo STF. 
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Assim, não demonstrado a alegada violação a direito liquido e 
certo da impetrante por ato ilegal ou abusivo da autoridade impetrada, nos manifestamos 
pela denegação da segurança impetrada.  

 
Curitiba, 07 de agosto de 2020. 
 
 
Luiz Roberto de V. Pedroso. 
Procurador de Justiça. 
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Data: 07/08/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Recebido do(a) MINISTÉRIO PÚBLICO

Por: SISTEMA PROJUDI
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07/08/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 07/08/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO DO RELATOR

Complemento: Para: Juiz Subst. 2ºGrau Jefferson Alberto Johnsson (JUIZ SUBSTITUTO)

Por: Rosemeri Aparecida dos Santos Brosin

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 32.0

07/08/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO DO RELATOR.
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Data: 17/08/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Juiz Subst. 2ºGrau Jefferson Alberto Johnsson

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 33.0

17/08/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
6ª CÂMARA CÍVEL

 
Autos nº. 0012581-31.2020.8.16.0000

Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000
Classe Processual: Mandado de Segurança Cível
Assunto Principal: Abuso de Poder

Impetrante(s):
 

ARLETE VILELA RICHA (CPF/CNPJ: 610.133.409-06)
Rua Gutemberg, 104 ap. 1501 - Batel - CURITIBA/PR - CEP: 80.420-030

Impetrado(s):

 

SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - Centro Cívico - CURITIBA/PR - CEP:
80.530-140

ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora de Salette, S/N Palácio Iguaçu - Centro Cívico -
CURITIBA/PR - CEP: 80.530-909 - Telefone: (41) 3350-2400

Observadas as diretrizes do artigo 53, do RITJPR, em razão do término da
convocação e da não vinculação ao presente feito, devolvo para os devidos fins.

Curitiba, data da assinatura eletrônica.

Jefferson Alberto Johnsson

Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
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Data: 17/08/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO DO RELATOR

Complemento: Para: Desembargadora Lilian Romero

Por: Carolina Valério Cunha

PROJUDI - Recurso: 0012581-31.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 34.0

17/08/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO DO RELATOR.
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